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MENSAGEM No 6-284 FORTALEZA, 27DE f e v e r e i r o DE 1997. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de d i r i g i r - m e a Vossa Excelência e aos seus 
i l u s t r e s pares dessa Augusta Assembléia L e g i s l a t i v a , para 
encaminhar o i n c l u s o Projeto de L e i Complementar, que t r a 
t a sobre a Organização da Defensoria Pública do Estado do 
Ceará, em cumprimento ao que dispõe a L e i Complementar Fe
de r a l no 80, de 12 de j a n e i r o de 1994, a Constituição Es
tadual e a Constituição Federal. 

J u s t i f i c a - s e esta p r o p o s i t u r a em v i r t u d e dos mandamentos 
c o n s t i t u c i o n a i s especificamente do a r t i g o 5o, LXXIV, da 
Constituição da República que t r a t a da gar a n t i a de a s s i s 
tência j u r i d i c a i n t e g r a l e g r a t u i t a aos que comprovarem 
insuficiência de recursos. 

A Constituição Federal, no c a p i t u l o IV, que dispõe sobre 
as "Funções Essenciais à Justiça", em seu a r t . 134, i n s t i 
t u i a Defensoria Pública como INSTITUIÇÃO essencial à fun
ção j u r i s d i c i o n a l do Estado, incumbindo-lhe a orientação 
j u r i d i c a e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, 
satisfazendo, assim, um grande anseio da população carente 
- 0 ACESSO A JUSTIÇA. 

Exmo. Sr. 
Deputado Luiz V i d a l Pontes 
DD Presidente da Assembléia L e g i s l a t i v a do Estado do Ceará 
NESTA 
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CRIA A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, DEFINE SUA COMPETÊNCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art- I o - Fica criada a Defensoria Pública Geral do 
Estado do Ceará, com autonomia funcional e administrativa, 
organizada nos termos e para õs~flnís"~desta Lei. 

Art- 2 o - A Defensoria Pública é instituição 
essencial à função j u r i s d i c i o n a l do Estado, incumbindo-lhe 
prestar g r a t u i t a e in t e g r a l assistência jurídica, j u d i c i a l e 
e x t r a j u d i c i a l , aos necessitados, compreendendo a orientação, 
postulação e defesa de seus d i r e i t o s e interesses, em todos 
os graus e instâncias, na forma do a r t i g o 5 a, inciso LXXIV da 
Constituição Federal. 

§ I o - Considera-se juridicamente necessitado, o 
declaradamente pobre na forma da Lei. 

§ 2° - k Defensoria Pública é conferido o d i r e i t o 
de apurar o estado de carência dos seus assistidos. 

Art- 3 o - São funções i n s t i t u c i o n a i s da Defensoria 
Pública, desenvolvidas em favor dos necessitados, dentre ou
tr a s : 

I - promover, extrajudicialmente, a conciliação en
t r e as partes em c o n f l i t o de interesses; 

I I - patrocinar açáo penal privada e a subsidiária 
da pública, guando o ofendido f o r necessitado; 

I I I - promover ações c i v i s em favor dos necessitados; 

IV - promover defesa em ação penal quando o acusado 
fo r necessitado; 

V -

VJ -

patrocinar defesa em ação c i v i l 
quando o réu for necessitado; 

e reconvir, 

atuar como curador especial, nos casos previs
tos em l e i ; 



ESTADO DO CEARA 

Convicto que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
Haverão de conferir o necessário apoio a essa proposição, 
rogo a Vossa Excelência emprestar valiosa e imprescindível 
colaboração no seu encaminhamento em caráter de urgência, 
dado que é de relevante interesse do próprio Estado, já 
gue o Estado de Direito tem como um dos seus fundamentos, 
a cidadania. 

Ko ensejo, renovo a Vossa Excelência, os protestos de 
nha alta cons: 

mi-

Tasso Ri bei iro Jereissati 
Governador do Estado 
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ESTADO 

V I I - exercer a defesa da criança e dc adolescente; 

V I I I - atuar junte aes estabelecimentos p o l i c i a i s e 
penitenciários, visando assegurar á pessoa 
pobre, sob guaisguer circunstâncias, o exer
c i c i o dos d i r e i t o s e garantias individuais 
compativeis com a situação j u r i d i c a do patro
cinado; 

1^ - assegurar aos seus assistidos^ em processo j u 
d i c i a l ou administrativo, e aos acusados em ge
r a i , o contraditório e a ampia defesa, com re
cursos e meios a eia inerentes; 

X - atuar junto aos Juizados Especiais Oiveis e 
Criminais; 

XI - patrocinar os d i r e i t o s e interesses do consumi
dor necessitado iesado; 

X I I - promover junto aos cartórios competentes, o re
g i s t r o c i v i i de nascimento e óbito das pessoas 
carentes; 

X I I I - defender os praças da Polic i a M i l i t a r , peran
te a Justiça M i l i t a r do Estado; 

XIV - prestar assistência j u r i d i c a aos servidores 
públicos necessitados^ 

^ 1^ - A defesa da criança e do adolescente caberã 
especialmente, nas hipóteses previstas no ̂  3̂  do a r t . 227 da 
Constituição Pederal. 

^ 2^ - As funções i n s t i t u c i o n a i s da Oefensoria Pú
bli c a serão exercidas inclusive contra as Pessoas Jurídicas 
de Oireito Público. 

Art. 4^ - A Defensoria Pública terã dotação orça
mentária própria. 

Art. 5 a - Pica assegurado ã Defensoria Pública, o 
prazo em dobro e intimação pessoal, no exercicio das funções 
i n s t i t u c i o n a i s , nos termos do a r t . 128, item I , da Lei Com
plementar n^ 80, de 12 de janeiro de 1994. 

^ ^ o D 
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ESTADO DO CEARA % , s u ^ 

§ I o - A Defensoria Pública por seus Defensores, 
representará as partes em juizo e no exercício das funções 
in s t i t u c i o n a i s independentemente de procuração, praticando 
todos os atos do procedimento e do processo, inclusive os re
cursais, ressalvados os casos para os quais a Lei e x i j a pode
res especiais. 

§ 2 o - X Defensoria Pública é assegurada a g r a t u i 
dade de publicação dos expedientes, e d i t a i s e outros atos re
la t i v o s à assistência jurídica aos necessitados, junto à Im
prensa O f i c i a l . 

mente: 
§ 3 o - A Defensoria Pública participará necessaria-

r ^ U * ^ \ 

I - do Conselho de Segurança Pública; 

I I - do Conselho Estadual de Política Criminal; 

I I I - do Conselho Penitenciário do Estado; 

IV - do Conselho Estadual de Entorpecentes; 

V - do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 
Pessoa Humana; 

VI - do Conselho Estadual de Trânsito; 

V I I - do Conselho Estadual do Meio Ambiente; 

V I I I - do Conselho Estadual de Defesa do Consumidor; 

IX - do Conselho Estadual de Saúde Mental; 

X - do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher; 

XI - do Comité de Prevenção à Mortalidade Materna; 

X I I - do Comité de Reprodução Humana. 

§ 4= - De quaisquer outros Conselhos _pu Comissões 
existentes ou que vierem a e x i s t i r e que envolvam em seus ob
je t i v o s , a defesa dos d i r e i t o s humanos, e de interesses de 
pessoas carentes de recursos. 

A r t . 6 o - A Defensoria Pública do Estado organiza
da, de acordo com as normas gerais da Lei Complementar n a 80, 
de 12 de janeiro de 1994, especialmente em seus a r t s . 99, § 
1°, 100,101,102 e 103 a 108, compreende: 

SC J01 01 





ESTADO DO CEARÁ 

I - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR: 

% o O? 
/ * 

XgíSLK 

a) a Defensoria Pública-Geral do Estado; 
b) a Subdefensoria Pública-Geral do Estado; 

XcT)o Conselho Superior da Defensoria Pública do 
— Estado com 3(três) representantes da catego

r i a mais elevada da c a r r e i r a ; 
d) a Corregedoria-Gera1 da Defensoria Pública 

do Estado. 

I I - ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO: 

a) as Defensorias Públicas do Estado; 
b) os Núcleos da Defensoria Pública do Estado 

I I I - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO: 

a) os Defensores Públicos do Estado. 

Parágrafo único - A estrutura organizacional da De
fensoria Pública Geral será fixada em Decreto Governamental. 

A r t . 7 o - Ficam criados 01 (um) cargo de Defensor 
Público-Geral, com remuneração prerrogativas e honras proto
colares correspondentes ao cargo de Secretário de Estado, 01 
(um) cargo de Subdefensor Público-Geral, com remuneração 
prerrogativas e honras protocolares correspondentes ao cargo 
de Subsecretário de Estado, e 01 (um) cargo de Corregedor Ge
r a l , de símbolo DNS-2. 

Art. 8 a - A Defensoria Pública do Estado tem por 
chefe o Defensor Público-Geral, nomeado pelo Governador do 
Estado, dentre os integrantes da Entrãncia Especial e do 2 D 

Grau de Jurisdição, maiores de t r i n t a e cinco anos, escolhido 
em l i s t a sêxtupla pela categoria, para um mandato de dois 
anos, permitida uma recondução. 

Parágrafo único - A destituição do Defensor Públi
co-Geral do Estado obedecerá ao disposto no a r t i g o 147, § 2° 
da Constituição Estadual. 

SC 3 01 01 





ESTADO DOCEARÁ 

TÍTULO I I 

DO ESTATUTO DA DEFENSORIA PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DA CARREIRA 

Art . 9 H - A Defensoria Pública é composta por um 
Quadro de Pessoal, estruturado em Grupos Ocupacionais, Cate
gorias Funcionais, Carreiras, Entrâncias, Classes e Referên
cias. 

A r t . 1 0 - A Carreira de Defensor Público é organi
zada em classes,entrâncias e jurisdição e é constituída dos 
cargos de provimento e f e t i v o , providos, na classe i n i c i a l , 
por concurso público de provas e títulos, assim organizada, 
não sendo admitido o i n s t i t u t o da transformação: 

I - Defensor Público de 2° Grau de Jurisdição gue 
atuará junto ao Tribunal de Justiça, podendo, 
também, atuar na entrãncia especial; 

I I - Defensor Público de Entrãncia Especial, com l o 
tação nos órgãos de atuação da Comarca de En
trãncia Especial, que é a Capital do Estado; 

I I I - Defensor Público de Terceira Entrãncia com l o 
tação nos órgãos de atuação das Comarcas de 
Terceira Entrãncia; 

IV - Defensor Público de Segunda Entrãncia, com l o 
tação nos órgãos de atuação das Comarcas de Se
gunda Entrãncia; 

V - Defensor Público de Primeira Entrãncia, com l o 
tação nos órgãos de atuação das Comarcas de 
Primeira Entrãncia; 

VI - Defensor Público Substituto, com designação pa
ra exercer as funções preferencialmente nos ór
gãos de atuação das Comarcas de Primeira En
trãncia, sendo a classe i n i c i a l da c a r r e i r a . 

§ I o — O Defensor Público Substituto se efetivará 
no cargo de Defensor de Primeira Entrãncia, guando confirmado 
na c a r r e i r a , após cumprir o estágio probatório de dois anos. 

SG 3 01 01 
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^ 2 a - Os Defensores Públicos Substitutos percebe
rão vencimentos iguais aos do Defensor de Primeira Entrãncia 
e poderão ser designados excepcionalmente para exercer as 
funções em Comarcas de Entrâncias mais elevadas, por necessi
dade imperiosa dos serviços i n s t i t u c i o n a i s . 

^ 3 a - A lotação dos Defensores Públicos Substitu
tos serã f e i t a guando da sua efetivação nas funções apôs cum
prido o estãgio probatório e automaticamente confirmados nos 
cargos de Defensor de Primeira Entrãncia. 

Art . l l - A Defensoria Pública contarã para atuação 
no 2̂  Orau de Jurisdição, com um guadro de Defensores Públi
cos gue integrará a classe mais elevada da categoria, provido 
na forma desta L e i , fazendo-se as promoções alternadamente 
pelos critérios de antiguidade na carreira e a de merecimento 
apurado em processo especifico, iniciando-se pelo critério de 
antiguidade. 

Parãgrafo único - No critério de antiguidade preva
lecerá inicialmente, o de maior tempo de serviço prestado ã 
Defensoria Pública, seguido de maior tempo de serviço público 
estadual, o de maior tempo de serviço público em geral e por 
último o mais idoso. 

CAPÍTULO I I 

OO CONCURSO 

Art. 12 - O concurso para ingresso na carr e i r a de 
Defensor Púbiioo será promovido peia Defensoria Pública do 
Estado, após anuência do Cbefe do Poder Executivo, com a par
ticipação da Ordem dos Advogados do Drasii e terã vaiidade 
por atê dois anos, prorrogável uma única vez por iguai perio
do. 

Parágrafo único - O Concurso compreenderá a r e a l i 
zação de provas escritas, em duas etapas, e o r a i , todas de 
caráter eliminatório, aiêm de avaliação de t i t u i o s . 

A r t . 13 - O Conseiho Superior da Defensoria Pública 
elaborará o Regulamento do respectivo E d i t a i do Concurso com 
prazo de t r i n t a dias, prorrogáveis por iguai prazo, se neces
sário, a critério do Defensor Púbiico-Cerai, gue o aprovará e 
o fará publicar no Diário O f i c i a i . 
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Parágrafo únioo - Publicado o Regulamento do Con
curso do gual constarão os programas das provas e o valor dos 
t i t u i o s , o Defensor Público-Ceral constituirá a Comissão do 
Concurso, na forma do a r t . 24 desta Lei. 

Art . 14 - São reguisitos para admissão ao concurso: 

1 - ser b r a s i l e i r o nato e bacharel em d i r e i t o ; 

11 - estar i n s c r i t o na CAB, dispensado deste requi
s i t o os^incompatibilizados com o exercicio da 
advocacia; 

111 - estar guite com o Serviço M i l i t a r ; 

IV - estar no gozo dos d i r e i t o s p o l i t i c o s ; 

V - gozar de saúde f i s i c a e mental; 

VI - t e r boa conduta s o c i a l , idoneidade moral e não 
re g i s t r a r antecedentes criminais; 

t e r , ã data do pedido de inscrição, dois anos, 
pelo menos, de prática p r o f i s s i o n a l , comprova
da, como advogado. 

V I I -

^ 1^ - A prova de inexistênda de anteoedentes c r i 
minais e das condições morais será f e i t a por certidões nega
ti v a s eiveis e criminais da Justiça dos Estados em gue o can
didato r e s i d i u nos últimos cinco anos, e a boa conduta so
c i a i , mediante atestado de dois membros da Defensoria Públi
ca, da Procuradoria-Gerai do Estado, do Ministério Púbiico ou 
do Poder Judiciário. 

^ 2^ - São considerados como de prática p r o f i s s i o 
nal: o exercicio na Advocacia Privada ou Pública, esta guando 
organizada em ca r r e i r a , em Defensoria Pública, em Procurado
r i a Gerai de Estado, em Ministério Púbiico, na Magistratura 
ou como Delegado de Polic i a de car r e i r a . 

^ 3̂  - Os reguisitos constantes deste a r t i g o são 
absolutamente necessários para o ingresso na carr e i r a de De
fensor Público. 

Ar t . 15 - O pedido de inscrição será f e i t o mediante 
reguerimento d i r i g i d o ao Defensor Púbiico-Gerai, ins t r u i d o 
com a prova de preencbimento dos reguisitos do a r t i g o ante
r i o r , exigidos no Regulamento e no Editai do Concurso. 
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^ 1^ - Será, liminarmente indeferido peia Comissão 
do Conourso, o pedido de inscrição que não estiver com a do
cumentação exigida peio a r t i g o i4D 

^ 2^ - A solicitação poderã ser f e i t a por procura
ção com poderes especiais. 

Ar t . 16 - Encerrado o prazo de inscrição, os pedi
dos serão encaminhados para exame do Conselho Superior, gue 
proferirá decisão em sessão secreta. 

Parágrafo único - Oa decisão gue i n d e f e r i r o pedido 
de inscrição caberã recurso para o Defensor Público-Oeral, 
f e i t o no prazo de dois dias, a contar da publicação da r e l a 
ção de candidatos admitidos, no Oiário O f i c i a l . 

A r t . 17 D Encerrado o julgamento dos pedidos de 
inscrição, o Defensor Público-Ceral fará publicar a l i s t a deD 
f i n i t i v a dos candidatos i n s c r i t o s e, observado o disposto 
nesta l e i , fixará a data de realização das provas. 

A r t . 18 - As provas escritas são eliminatórias e 
constarão de guestões teóricas e^ou práticas de D i r e i t o ConsD 
t i t u c i o n a l . D i r e i t o Penal, D i r e i t o C i v i l , D i r e i t o do Traba
lho, D i r e i t o Administrativo, D i r e i t o Previdenciário, D i r e i t o 
Processual Penal, D i r e i t o Processual C i v i l , D i r e i t o Comercial 
e Organização da Defensoria Pública e D i r e i t o do Consumidor. 

Ar t . 19 - Somente será admitido ã prova o r a l , gue 
poderá versar sobre algumas ou todas as matérias do a r t i g o 
anterior, o candidato gue obtiver média global igual ou supe
r i o r a cinco nas provas escritas, numa escala de zero^O^ a 
dez (10^ sendo eliminado do certame, aguele gue, consideran
do-se cada d i s c i p l i n a , obtiver nota i n f e r i o r a guatro. 

ArtD 20 - Encerradas as provas orais, a Comissão, 
em sessão secreta, procederá ao julgamento do concurso, ã 
vis t a do resultado das provas escritas, das provas orais e 
dos t i t u i o s para o cômputo geral dos pontos obtidos pelo can
didato. 

A r t . 21 - Os candidatos aprovados serão colocados 
na ordem decrescente de número de pontos obtidos no cômputo 
geral. 

A r t . 22 - O resultado f i n a l do concurso será d i v u l 
gado através de Edital publicado no órgão O f i c i a l . 

A r t . 23 - O Defensor Público-Oeral, através de re
solução, ouvido o Conselho Superior da Defensoria Pública, 

nos casos omissos, fixará outras normas para a realização do 
concurso. 

SC^OD 
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A r t . 24 - A Comissão do Concurso, nomeada pelo De
fensor Público-Geral, será composta de 5 (cinco) membros, 
sendo 2 (dois) membros escolhidos entre integrantes da car
r e i r a , 1 (um) membro indicado pela Ordem dos Advogados do 
Brasil-OAB, Seção do Ceará, 1 (um) membro indicado pela Se
cret a r i a da Administração - SEAD e 1 (um) membro indicado pe
la Procuradoria Geral do Estado - PGE, mediante solicitação 
do Defensor Público-Geral. 

CAPÍTULO I I I 

DA NOMEAÇÃO, POSSE, EXERCÍCIO E LOTAÇÃO 

SEÇÃO I 

DA NOMEAÇÃO E POSSE 

Art. 2 5 - A nomeação para a classe i n i c i a l da car
r e i r a de Defensor Público será f e i t a pelo Governador do Esta
do, observada a ordem de classificação no concurso. 

Ar t . 26 - A posse será dada pelo Defensor Público-
Geral em sessão solene no Conselho Superior, mediante a assi
natura de termo de compromisso de desempenhar com retidão as 
funções do cargo e de cumprir a Constituição e as Leis. 

§ 1° - É condição indispensável para a posse, t e r o 
nomeado, aptidão física e mental comprovada por laudo de Jun
ta Médica O f i c i a l do Estado, expedido por reguisição da De
fensoria Pública. 

§ 2- - No ato da posse o candidato nomeado deverá 
apresentar declaração dos bens e valores gue constituem o seu 
patrimônio e declaração sobre o exercício de outro cargo, em
prego ou função, sendo vedada a posse mediante procuração. 

§ 3° - O nomeado, dispensado de comprovar a sua 
inscrição na Ordem dos Advogados do Br a s i l para se submeter a 
concurso, só será empossado mediante comprovação de tê-la ob
t i d o . 
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SEÇÃO I I 

OO EXEROÍOIO E OO TEMPO OE SERVIÇO 

Ar t . 27 - O ex e r c i d o é o efetivo desempenho das 
atribuições do cargo e seu i n i c i o , interrupção e r e i n i c i o se
rão registrados nos assentamentos funcionais do membro da De
fensoria Pública. 

^ I a - No prazo de três dias da posse, o Defensor 
Púbiico-Oerai designarã o õrgão de atuação, junto ao guai o 
Defensor Púbiico Substituto exercerã as suas funções. 

^ 2^ - O membro da Defensoria Pública comprovará o 
ingresso em ex e r d c i o junto ao õrgão de atuação, mediante 
certidão. 

^ 3̂  - Ao entrar em e x e r d c i o o Defensor Público 
Substituto, ficarã s u j e i t o a estãgio probatório por um perio
do de dois anos. 

^ 4 a - O Defensor Púbiico-Oerai expedirá instrução 
normativa, destinada a orientar a realização do Estágio Pro
batório,gue tem por objetivo, avaliar a aptidão e a capacida
de do membro da Defensoria Pública, para o desempenbo das 
atribuições do cargo de provimento e f e t i v o , para o guai f o i 
nomeado por concurso púbiico. 

Ar t . 28 - O membro da Defensoria Pública deverá en
t r a r em e x e r d c i o dentro de dez dias, contados: 

I - da data da posse, para o Defensor Púbiico Subs
t i t u t o ; 

I I - da data da publicação do ato de promoção ou re
moção, independentemente de novo compromisso, 
para os demais. 

^ ID - Não fará jus ao periodo de trânsito, deven
do assumir inconti n e n t i suas novas funções, apenas interrom
pidas as anteriores, o Defensor Público promovido ou removido 
dentro da mesma Oomarca. 

^ 2^ - Ouando promovido ou removido durante o gozo 
de fárias ou licença, o prazo para o membro da Defensoria Pú
bl i c a entrar em ex e r d c i o contar-se-á de seu término. 

Ar t . 29 - 0 Defensor Público Substituto gue, sem 
motivo justo, deixar de entrar em e x e r d c i o dentro do prazo 
fixado, terá o ato de sua nomeação tornado sem e f e i t o . 
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A r t . 30 - A promoção ou a remoção não interrompem o 
tempo de exeroíoio, que é oontado do novo posicionamento na 
carre i r a , a p a r t i r da data da pubiicação do ato concessivo. 

A r t . 3 i - Saivo os casos previstos nesta Lei, o 
membro da Defensoria Púbiica que interromper o exercicio por 
mais de t r i n t a dias consecutivos ou sessenta intercalados, 
ficarã s u j e i t o ã pena de demissão por abandono de carqo. 

A r t . 32 - São considerados como de e f e t i v o exerci
c i o os dias em que o membro da Defensoria Pública estiver 
afastado de suas funções em razão de: 

1 - licenças previstas no a r t i q o 77 desta L e i , com 
^ exceção da do seu inciso V I; 

11 - férias; 

111 - participação em cursos ou seminários de aper
feiçoamento e estudos, no pais ou no e x t e r i o r , 
de duração mãxima de dois anos e mediante pré
via autorização do Conselbo Superior da Defen
soria Pública; 

IV - trânsito, quando removido ou promovido; 

V - exercicio de carqo de direção e assessoramento 
ou outros autorizados em Lei na Administração 
Pública Estadual, empreqo ou função de n i v e l 
equivalente ou superior na Administração Direta 
ou Indireta da União, dos Estados, do D i s t r i t o 
Pederal ou dos Municipios, desde que autorizado 
pelo Conselbo Superior da Defensoria Pública; 

VI - designação pelo Defensor Público-Ceral para: 

a) realização de atividade de relevância para a 
instituição; 

b) direção do Centro de Estudos e Aperfeiçoa
mento Funcional da Defensoria Pública; 

V l l - e nos demais casos previstos em Lei. 

^ 1^ - Não serã permitido o afastamento das funções 
durante o estãgio probatório. 

^ 2 a - Não constituem acumulação e são considerados 
como de efe t i v o exercicio o desempenho de 
atividade em: 
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a) - organismos estatais afetos ã área de atuação da 
Defensoria Púbiioa; 

b) - Centro de Estudo e Aperfeiçoamento Funcionai da 
Defensoria Púbiioa, previstos nesta L e i ; 

c) - Presidênoia da entidade associativa da Defenso
r i a Pública; 

d) - cargos de direção e assessoramento na Adminis
tração da Defensoria Pública e dos seus órgãos 
au x i l i a r e s ; 

e) - participação em comissões de sindicância ou 
Processo Administrativo-Disciplinar, como mem
bro ou defensor, este atuando junto ãs Comis
sões. 

Art. 33 - Serã computado integralmente para e f e i t o 
de aposentadoria e disponibilidade: 

1 - o tempo de serviço federal, estadual, munici
pal, autãrguico e fundacional; 

11 - o tempo de férias e de licença especial não go
zadas contados em dobro; 

111 - o tempo de serviço m i l i t a r prestado ãs Forças 
Armadas, durante a paz, computando-se em dobro 
o tempo de operações de guerra; 

IV - o tempo correspondente ao desempenbo de mandato 
e l e t i v o federal, estadual e municipal, anterior 
ao ingresso no serviço público do Estado. 

^ I a - C tempo de serviço em atividade privada, 
vinculado ã Previdência Social, sõ serã contado para aposen
tadoria. 

^ 2 a - ^ vedada a contagem cumulativa de tempo de 
serviço prestado concomitantemente em mais de um cargo ou 
função, bem como o jã contado para aposentadoria em outro 
cargo ou emprego. 

Art. 34 - A apuração do tempo de serviço na entrãn
cia , como na c a r r e i r a , serã f e i t a em dias, convertidos em 
anos ã razão de trezentos e sessenta e cinco dias por ano. 

Parãgrafo Único - C Defensor Público-Ceral, anual
mente, no mês de janeiro, publicará a l i s t a dos membros da 
Defensoria Pública com a respectiva antiguidade na entrãncia 
e na c a r r e i r a , nos termos desta Lei. 
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A r t . 35 - Os dias de ef e t i v o exercicio serão apura
dos ã vi s t a de documentação própria que comprove a frequência 
do interessado. 

Art. 36 - Entende-se por iotação a especifica d i s 
tribuição dos membros da Defensoria Púbiica peios seus órqãos 
de atuação. 

^ iD - 0 membro da Defensoria Púbiica terã iotação 
em órqão de atuação da instituição, ao quai se vincuia peia 
garantia da inamovibilidade, excetuando-se a situação do ocu
pante do carqo i n i c i a i da c a r r e i r a , em estãgio probatório e 
as demais previstas nesta Lei Oomplementar. 

^ 2D - Os membros da Defensoria Pública exercerão 
nos órgãos de atuação funções como t i t u l a r , se regularmente 
lotados, ou em a u x i l i o ou substituição ao t i t u l a r , se expres
samente designados. 

^ 3D - A designação terã sempre earãter eventual e 
se res u l t a r em afastamento do órgão do gual ê t i t u l a r , com 
prejuizo das funções, dependerã da anuência do membro da De
fensoria Pública. 

^ 4D - Os Defensores de 2 a Orau terão lotação na 
Defensoria Pública de 2D Orau e exercerão as suas funções nos 
órgãos de atuação de segundo grau, por designação do Defensor 
Público-Oeral. 

Art. 37 - O exercicio das funções em cargo de atua
ção de categoria superior ao ocupado por membro da Defenso
r i a Pública não prejudica sua promoção, ficando-lbe, todavia, 
assegurado o d i r e i t o de perceber a diferença de vencimentos 
por todo o periodo, se jã cumprido o estãgio probatório e 
atender a motivo relevante ou de força maior comprovada. 

Art . 38 - Ao entrar em exercicio, o membro da De
fensoria Pública nomeado para o cargo, ficarã s u j e i t o a estã
gio probatório por periodo de dois anos, durante o gual sua 
aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desem
penbo do cargo, observados os seguintes reguisitos: 

1 - idoneidade moral; 

I I - assiduidade e pontualidade; 

I I I - d i s c i p l i n a e aptidão; 

IV - eficiência. 
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§ 1° - O Conselho Superior pronunciar-se-á sobre 
o atendimento, pelo candidato, dos requisitos fixados para a 
confirmação na car r e i r a . 

§ 2° - O membro da Defensoria Pública não 
no estágio probatório será exonerado. 

aprovado 

Art- 39 - Findo o estágio probatório, o Conselho 
Superior divulgará através de publicação no Diário O f i c i a l , a 
relação dos Defensores Públicos que obtiveram estabilidade 
na c a r r e i r a . 

A r t . 40 - Não será dispensado do estágio probató
r i o , de gue t r a t a o a r t i g o 38, o membro da Defensoria Pública 
avaliado, anteriormente, para o desempenho de outro cargo pú
b l i c o . 

CAPÍTULO IV 

DA REMOÇÃO, PROMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ar t . 41 - Os cargos da carr e i r a da Defensoria Pú
bl i c a serão providos por nomeação, remoção ou promoção, con
forme o estabelecido nesta Lei. 

A r t . 42 - Verificada a vaga para remoção ou promo
ção, o Defensor Público-Geral expedirá, no prazo máximo de 
sessenta dias, e d i t a l para preenchimento da vaga, salvo se 
ainda não instalado o órgão de atuação. 

§ 1» - Para cada vaga expedir-se-á Ed i t a l com a 
indicação do órgão de atuação correspondente e do critério de 
provimento. 

§ 2° - O Conselho Superior da Defensoria Pública, 
em sessão solene e secreta, apreciará e decidirá nos termos 
desta Lei,os casos de provimento dos cargos de gue t r a t a este 
ar t i g o . 

A r t . 43 - Ao provimento dos cargos de entrãncia 
i n i c i a l da carreira e á promoção aos das demais entrâncias, 
precederá a remoção voluntária, nos termos desta Lei. 

§ I a - A promoção para os cargos das classes supe
rio r e s da c a r r e i r a , dar-se-á pelos critérios alternados de 
antiguidade e merecimento. 
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§ 2° - Ocorrendo remoção, a vaga do removido d e s t i -
nar-se-á, obrigatoriamente, ao preenchimento por promoção, 
excetuada a situação das vagas da classe de entrãncia i n i 
c i a l . 

SEÇÃO I I 

DA REMOÇÃO 

Art . 44 - A remoção de Defensor Público, de um ór
gão de atuação para outro da mesma classe, far-se-á a pedido, 
por permuta ou compulsoriamente, esta sempre por ato do Go
vernador do Estado. 

Ar t . 45 - A remoção de membro da Defensoria Pública 
será: 

I - a pedido, para cargo que se ache vago; 

ca 
I I - por permuta entre membros da Defensoria 

para cargos de igual entrãncia; 
Públi-

I I I - compulsória, para igual entrãncia, por motivo 
de interesse público, mediante proposta do Defensor Público-
Geral, ouvido o Conselho Superior e assegurada ampla ̂ -defesa 
em procedimento administrativo. ____ 

§ 1° - A remoção a pedido far-se-á por ato do De
fensor Público-Geral em processo regularmente instaurado, pe
lo prazo de dez dias a contar da publicação do ato que decla
rou vago o órgão de atuação a ser preenchido, sendo deferido 
o pedido do membro da Defensoria Pública gue preencher o re
qu i s i t o do inciso I deste a r t i g o . 

§ 2° - A remoção por permuta far-se-á por ato do 
Defensor Público-Geral, a pedido dos interessados, ouvido o 
Conselho Superior em sua primeira reunião, observando-se o 
disposto no inciso I I deste a r t i g o . 

§ 3° - Somente após a apreciação dos pedidos de re
moção voluntária ou por permuta, o Conselho fará a indicação 
dos membros da Defensoria Pública para a promoção, ressalvado 
o disposto no parágrafo segundo do a r t i g o 45 desta l e i . 

§ 4 B - Enguanto a remoção compulsória não se e f e t i 
var por f a l t a de vaga, o membro da Defensoria Pública ficará 
em disponibilidade. 
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A r t . 46 - Será permitida a remoção por permuta en
t r e membros da Defensoria Pública da mesma entrãncia ou cate
goria, observando-se gue o pedido seja f e i t o por esc r i t o e 
conjuntamente por ambos os pretendentes. 

SEÇÃO I I I 

DA PROMOÇÃO 

Art. 47 - As promoções na carreira far-se-âo de en
trãncia para entrãncia e da mais a l t a do 1° Grau para a de 2 a 

Grau de Jurisdição, por antiguidade e merecimento, alternada
mente, sendo exigido o interstício de dois anos de ef e t i v o 
exercício na entrãncia anterior, podendo o mesmo ser dispen
sado quando não houver candidato com os necessários r e q u i s i 
tos. 

Parágrafo único - A antiguidade será apurada na 
forma do parágrafo único do a r t . 11 desta Lei e o merecimen
to pela atuação do membro da Defensoria Pública em toda a 
car r e i r a , sendo obrigatória a promoção do membro da Defenso
r i a Pública gue fi g u r a r pela t e r c e i r a vez consecutiva ou c i n 
co alternadas em l i s t a de merecimento. 

A r t . 48 - Somente poderá ser indicado para promoção 
por merecimento o membro da Defensoria Pública gye: 

I -

I I -

requerer sua inscrição no prazo de dez dias a 
contar da publicação da vaga no Diário O f i c i a l , 
devendo constar do requerimento, relatório de
monstrativo de estar com o serviço em dia; 

não tenha sofrido pena d i s c i p l i n a r , no período 
de dois anos anterior ao pedido de inscrição 
respectivo, e nem esteja respondendo a processo 
administrativo-disciplinar. 

Art- 49 — A promoção por antiguidade recairá no 
mais antigo da classe, determinada a posição pelo tempo de 
efetivo exercício na entrãncia, aplicando-se ao caso, no gue 
couber, as exigências constantes do ar t i g o anterior r e l a t i v a 
mente à conduta funcional. 

§ l o — 0 afastamento da função importa em int e r r u p 
ção na contagem de tempo de serviço para os f i n s de promoção 
por antiguidade, salvo as ausências permitidas em l e i . 
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§ 2D - Ocorrendo empate na antiguidade, terá prefe
rência, sucessivamente: 

I - o mais antigo no cargo de Defensor Púbiico; 

i i - o de maior tempo de serviço púbiico estaduai; 

m - o de maior tempo de serviço púbiico; 

ÍV - o mais idoso; 

^ 3D - O membro da Defensoria Púbiica poderá i n t e r 
por recurso ao Oonseibo Superior sobre sua posição no guadro 
respectivo, dentro de dez dias da pubiicação da i i s t a no Ór
gão O f i c i a i . 

Art- 50 - A i i s t a de merecimento resuitará dos três 
nomes mais votados peio Oonseibo Superior, desde gue obtida a 
maioria de votos, procedendo-se para aicançá-ia a tantas vo
tações guantas necessárias, vedado o voto de guaiidade. 

Parágrafo único - Poderá ser indicado ã promoção 
por merecimento um número i n f e r i o r de candidatos, na impossi
bilidade da formação de l i s t a tríplice, em razão da inex i s 
tência de mais de dois Defensores Públicos na classe. 

Art- 51 - Na aferição do merecimento será levado em 
consideração: 

1 - a conduta do membro da Defensoria Pública na 
sua vida pública e p a r t i c u l a r e o conceito de 
gue goza na comarca, segundo as observações 
f e i t a s em correições, v i s i t a s de inspeção, i n 
formações idõneas e do mais gue conste dos seus 
assentamentos; 

11 - a pontualidade e a dedicação no cumprimento das 
obrigações funcionais, a atenção ãs instruções 
da Defensoria Pública-Oeral, da Oorregedoria-
Oeral e demais õrgãos superiores, aguilatados 
pelos relatórios de suas atividades, pelas ob
servações f e i t a s nas correições e inspeções 
permanentes ou extraordinárias e pelas anota
ções constantes de seus assentamentos funcio
nais; 

111 - a eficiência no desempenbo de suas funções ve
r i f i c a d a s através das referências dos Defenso
res de 2 a Orau em sua inspeção permanente, dos 
elogios insertos em julgamentos dos Tribunais, 
da publicação de trabalbos de sua autoria e das 
observações f e i t a s em correições e v i s i t a s de 
inspeção; 
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IV - a contribuição à organização e melhoria dos 
serviços judiciários e correlatos na Comarca, 
bem como ao aperfeiçoamento da Defensoria Pú
bl i c a do Estado; 

V - o aprimoramento de sua cultura jurídica, atr a 
vés de freqúência e aprovação em cursos de 
aperfeiçoamento mantidos ou reconhecidos pela 
Defensoria Pública, publicação de l i v r o s , t e 
ses, estudos, artigos e obtenção de prémios re
lacionados com sua atividade funcional; 

VI - a atuação em comarca gue apresente peculiar d i 
ficuldade ao exercício das funções, a critério 
do Conselho Superior. 

Art. 5 2 - 0 Conselho Superior da Defensoria Pública 
ao encaminhar ao Defensor Público-Geral a l i s t a de promoção 
por merecimento, comunicar-lhe-á a ordem dos escrutínios, o 
número de votos obtidos e quantas vezes os indicados entraram 
em l i s t a s anteriores. 

A r t . 53 - Cabe ao Defensor Público-Geral promover 
um dos indicados em l i s t a no prazo de quinze dias úteis, a 
contar do recebimento do respectivo expediente. 

A r t . 54 - As vaqas serão providas uma a uma, ainda 
que existam várias a serem preenchidas. 

A r t . 55 - Não poderá concorrer à promoção por mere
cimento , o membro da Defensoria Pública: 

I - que estiver exercendo funções estranhas à ins
tituição? 

I I - que estiver afastado de suas funções em razão 
do exercício de cargo e l e t i v o ; 

I I I - que t i v e r sido removido compulsoriamente, en
quanto a pena aplicada não f o r revis t a ou o 
apenado não fo r r e a b i l i t a d o ; 

IV - que estiver respondendo a processo administra
t i v o d i s c i p l i n a r . 
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SEÇÃO IV 

OASUESTITUIÇÃO 

ÃrtD 56 - Ã designação para a u x i l i o ou substituição 
dos membros da Defensoria Púbiioa, far-se-ã dentre os i n t e 
grantes de iguai ciasse na ca r r e i r a . 

Parãgrafo único - Excepcionalmente, os membros da 
Defensoria Pública poderão ser substituídos por necessidade 
de serviço, por ocupante de cargo de entrãncia i n f e r i o r ou 
superior. 

CAPÍTULO V 

OOS OIREITOS E VANTAGENS 

SEÇÃO I 

OAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS 

Art. 57 - Os membros da Oefensoria Pública fazem 
jus ao mesmo tratamento dispensado aos Magistrados,aos mem
bros do Ministério Púbiioo e aos Advogados, inexistindo en
t r e eies, guaiguer reiação de bierarguia ou de subordinação. 

Ar t . 58 - O membro da Oefensoria Púbiioa estã su
j e i t o ao regime j u r i d i o o espeoiai estabelecido nesta Lei e na 
Lei Complementar n a 80, de 12 de janeiro de 1994, e goza das 
garantias da inamovibilidade e da i r r e d u t i b i i i d a d e de venci
mentos, bem como de independência no exercicio de suas a t r i 
buições. 

Ar t . 59 - O membro da Oefensoria Púbiica representa 
a parte, exercendo a advocacia em f e i t o administrativo ou j u 
d i c i a i , independentemente de instrumento de mandato, estando 
habilitado ã prãtica de guaiguer ato decorrente do exercicio 
de suas funções i n s t i t u c i o n a i s , ressalvados os casos para os 
guais a i e i e x i j a poderes especiais. 

A r t . 60 - O membro da Oefensoria Púbiica, apôs dois 
anos de efe t i v o exercicio, serã considerado estãvei ^na car
neira e somente poderã ser demitido por sentença j u d i c i a i 
transitada em julgado ou em razão de processo administrativo 
no guai se ibe faculte ampia defesa. 
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Art. 61 - Os mandados de segurança oontra atos do 
Defensor Públloo-Oeral serão processados e julgados, o r i g i 
nariamente, pelo Tribunal de Justiça do Estado. 

Art . 62 - 0 membro da Defensoria Pública, nos c r i 
mes comuns e de responsabilidade, serã processado e julgado, 
originariamente, pelo Tribunal de Justiça do Estado. 

Art . 63 - Elea assegurado ao membro da Defensoria 
Pública ser recolbido a prisão especial ou a sala especial de 
Estado-Malor, com d i r e i t o a privacidade e, após sentença con
denatória transitada em julgado, ser recolbido em dependência 
separada, no estabelecimento em gue t i v e r de ser cumprida a 
pena. 

Ar t . 64 - São prerrogativas do membro da Defensoria 
Pública, dentre outras gue Ibe sejam conferidas por l e i , ou 
gue forem Inerentes ao seu cargo, as seguintes: 

1 - usar d i s t i n t i v o s e vestes talares, p r i v a t i v a s 
da Defensoria Pública? 

11 - receber Igual tratamento ao dispensado aos memD 
bros das demais carreiras jurídicas de gue t r a 
ta o T i t u l o IV da Constituição Eederal? 

I l l - possuir c a r t e i r a de Identidade funcional expe
dida em conformidade com o regulamento baixado 
pelo Defensor Públlco-Oeral valendo em todo o 
território estadual como cédula de Identidade e 
porte de arma, assegurando-se ainda, trânsito 
l i v r e , guando no e x e r c i d o de suas funçóes? 

IV - r e g u l s l t a r , de gualguer autoridade pública e de 
seus agentes ou de entidade privada, certidões, 
documentos, Informações e guaisguer e s c l a r e d 
mentos neeessãrios ã defesa do Interesse gue 
patrocinem? 

V - t e r nos e d l f f d o s dos fóruns, t r i b u n a i s , dele
gadas de p o l i d a e presídios do Estado, salas 
pr i v a t i v a s , condignas e permanentes, das guais 
somente poderã ser removido com a prévia anuên
cia do Defensor Públlco-Oeral? 

VI - fazer respeitar, em nome da liberdade, do d i 
r e i t o de defesa e do s i g i l o funcional, a I n v i o 
labilidade de seu gabinete e dos seus argulvos? 

V l l - comunlear-se, pessoal e reservadamente, com o 
preso ou com o menor Internado, tendo l i v r e 
acesso e trânsito em gualguer dependênda onde 
se encontrarem, em espedal nos estabelecimen
tos penais, p o l i d a i s , d v i s ou militares? 
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v m ^ examinar, em guaiguer repartição púbiica, i n 
eiusive p o i i c i a i ou j u d i c i a i , autos de flagran
t e , inguérito e outros, guando necessários ã 
coieta de provas ou de informações úteis ao 
exercicio de suas funções; 

iX - ser ouvido como testemunha, em guaiguer proces
so ou inguérito, em dia e hora previamente 
ajustados com as autoridades competentes; 

X - recusar-se a depor e a ser ouvido como testemu
nha, em processo no guai funciona ou deva fun
cionar, sohre fato relacionado a pessoa cujo 
d i r e i t o esteja a defender, ou haja defendido, 
ainda gue por ela autorizado; 

XI - agir em juizo ou fora dele, na defesa de seu 
assistido, com dispensa de taxas, emolumentos e 
custas processuais, além de outras isenções 
previstas em l e i ; 

X l l - não ser constrangido, por gualguer modo ou f o r 
ma, a agir em desconformidade com a sua cons
ciência ãtico-profissional. 

Parãgrafo único - Quando no curso de investigação 
p o l i c i a i , houver i n d i c i o de prãtica de infração penal por 
membro da Defensoria Pública do Estado, a autoridade p o l i 
c i a l , c i v i l ou m i l i t a r , comunicará imediatamente o fato ao 
Defensor Público-Geral, gue designará membro da Defensoria 
Pública para acompanhar a apuração de forma s i g i l o s a . 

SEÇÃO I I 

DA RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA 

SUBSEÇÃO I 

DOS VENCIMENTOS 

Art- 65 - Os vencimentos dos Defensores 
Estaduais são irredutíveis e fixados em l e i . 

Públicos 

§ 1° - A i r r e d u t i b i i i d a d e dos vencimentos dos De
fensores Públicos não impede os descontos fixados em l e i , em 
base igual à estabelecida para os servidores públicos, para 
f i n s previdenciários. 
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§ 2 a - Os descontos previdenciários serão consigna
dos em folha de pagamento, em extrato de pagamento, ou guai
guer outra modalidade de controle adotado pela Secretaria da 
Fazenda ou órgão estat a l competente para o desconto e contro
le dessa verba. 

§ 3 a - Os vencimentos dos Defensores Públicos Esta
duais são constituídos de duas parcelas, uma correspondente 
ao padrão vencimental e outra, a representação, corresponden
te a duzentos e vinte e dois por cento (222^) calculada sobre 
o vencimento. 

§ 4 a - O vencimento do Defensor Público serã fixado 
com diferença de dez por cento (10^) de uma para outra en
trãncia do I a Orau e da mais a l t a deste para o 2 a Orau de j u 
risdição. 

SUBSEÇÃO 11 

DAS VANTAOENS 

Art . 66 - Além dos vencimentos poderão ser outorga
das, nos termos da l e i , as seguintes vantagens dentre outras 
nela estabelecidas: 

1 - salãrlo-famllla na conformidade da legislação 
apllcãvel aos servidores públicos em geral; 

11 - dlãrlas, nos termos do Estatuto dos Eunclonã-
ri o s Públicos Civis do Estado; 

111 - adicional por tempo de serviço, paga mensalmen
te ã razão de 5^ (cinco por cento) dos venci
mentos, por gulnguênlo; 

IV - gratificação especial correspondente ao nível 
OAS-3; 

V - gratificação correspondente a 1̂ 3 (um terço) do 
vencimento do Defensor Público em caso de subs
tituição decorrente de férias, afastamentos, 
licenças, cabendo ao substituto beneficiado, 
funcionar em todos os processos distribuídos ao 
t i t u l a r . 
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^ ID - Computar-se-á para e f e i t o de aposentadoria e 
de cáiouio da vantagem de gue t r a t a o inoiso i i i deste a r t i g o 
o serviço púbiioo efetivamente prestado e o exeroioio da ad
vocacia, comprovado até o máximo de cinco anos, desde gue 
náo concomitante com o tempo de serviço púbiico Federai, Es
taduai e Municipai. 

§ 2D - incorporar-se-ão aos vencimentos para e f e i 
tos de aposentadoria e disponibilidade o adicionai por tempo 
de serviço, a representação e a gratificação especiai. 

SEÇÃO i i 

DAS FÊEiÃSEOOAFÃSTÃMEMTO 

SUBSEÇÃO i 

OÃS EÊEiÃS 

Ar t . 67 - Os membros da Oefensoria Púbiica terão 
d i r e i t o ãs férias anuais por t r i n t a dias, coietivas ou indiD 
viduais nas épocas fixadas peio Oédigo de Oivisão e Organizam 
ção Judiciária do Estado e as normas especificas desta Lei. 

§ i a - As férias não gozadas, por conveniência do 
serviço, nas épocas de gue t r a t a este a r t i g o , poderão sê-io, 
cumulativamente ou não, nos meses seguintes. 

§ 2D - Na impossibilidade de gozo de férias acumu
ladas ou no caso de sua interrupção no interesse do serviço, 
os membros da Oefensoria Pública contarão em dobro, para 
e f e i t o de adicional de tempo de serviço, aposentadoria e d i s 
ponibilidade, o periodo de férias não gozadas. 

§ 3 a - Não terão d i r e i t o a férias coletivas, mas 
gozarão férias individuais compensatórias, no prazo máximo de 
dois anos da data o r i g i n a l , os membros da Oefensoria Pública 
gue, por resolução do Defensor Público-Oeral, ficarem de 
plantão nas épocas indicadas, bem como os gue tiverem suas 
férias indeferidas ou interrompidas. 

A r t . 68 - O Defensor Público-Oeral entrará em gozo 
de férias comunicando o f a t o , com uma semana de antecedência 
ao Oonselbo Superior da Defensoria Pública. 

Ar t . 69 - O Defensor Público-Oeral, por p o r t a r i a , 
organizará a escala de férias indiv i d u a i s , atendendo ãs e x i 
gências do serviço. 

s c j ^ o i 
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Art. 70 - Ao entrar em gozo de férias individuais e 
ao reassumir o exeroioio do oargo, o membro da Oefensoria Pú-
biioa fará as devidas oomunioações ao Oefensor Púbiioo-Oerai. 

§ iD - Oa oomunioação a gue se refere este a r t i g o 
deverá oonstar: 

i - reiatóriò demonstrando gue os serviços estáo em 
dia? 

i i - endereço onde poderá ser encontrado. 

§ 2D - A inobservância ao disposto nos incisos i e 
i i do parágrafo anterior poderá importar em suspensáo das fé
ri a s sem prejuizo das cominações iegais cabiveis. 

Ar t . 7 i - O membro da Oefensoria Púbiica sõ apôs o 
primeiro ano de exercicio adguirirá d i r e i t o ás férias. 

Ar t . 72 - Ourante as férias o membro da Oefensoria 
Púbiica terá d i r e i t o a todas as vantagens do cargo, como se 
estivesse em exercicio. 

A r t . 73 - Os membros da Oefensoria Púbiica ao en
t r a r no gozo de férias farão jus ao adicionai de gue t r a t a o 
inciso V i i , do a r t . i67, da Constituição Estaduai. 

SUBSEÇÃO i i 

OOS APARTAMENTOS 

Art . 74 - O afastamento para estudo ou missão, no 
interesse da Oefensoria Púbiica do Estado, serã autorizado 
peio Oefensor Púbiico-Oerai. 

§ ÍD - O afastamento de gue t r a t a este a r t i g o so
mente será concedido peio Oefensor Púbiico-Oerai, apôs cum
primento do estágio probatório e peio prazo máximo de 2 
(dois) anos. 

§ 2D - Quando o interesse do serviço o e x i g i r , o 
afastamento poderá ser interrompido a juizo do Oefensor Pú-
biico-Oerai. 

A r t . 75 - Ê assegurado o d i r e i t o de afastamento pa
ra exercicio de mandato, na associação da ciasse no âmbito 
nacionai ou estaduai, sem prejuizo dos vencimentos e vanta
gens do cargo. 
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Parágrafo únioo - Somente poderá gozar do afasta
mento, previsto no oaput o membro da Defensoria Púbiioa e i e i -
t o gue estiver em exeroioio do oargo de presidente da entida
de da ciasse. 

Ar t . 76 - O periodo de afastamento para o exercicio 
de mandato para Presidente da entidade de ciasse será contado 
como tempo de serviço para todos os efeitos iegais, exceto 
para a promoção por merecimento. 

SEçAoiv 

DAS LICENÇAS 

SDBSEÇAOi 

DAS DiSPOSiÇÓES GERAiS 

Art. 77 - Conceder-se-á iicença: 

i - para tratamento de saúde; 

i i - por motivo de doença em pessoa da f a m i i i a ; 

i i i - ã gestante; 

iV - ã paternidade; 

V - iicença especiai; 

Vi - para tratamento de interesse p a r t i c u l a r ; 

V i i - P^ra casamento; 

V i i i - por i u t o ; 

iX - iicença por motivo de acidente em serviço, 
agressão não provocada, ou doença p r o f i s s i o n a l ; 

X - e os demais casos previstos no Estatuto dos 
Servidores Púbiicos Civis 

Parágrafo único - O membro da Defensoria Púbiica 
não poderá permanecer em iicença da mesma espécie por periodo 
superior a 24 (vinte e guatro) meses. 

Ar t . 78 - Ao membro da Defensoria Púbiica gue en
t r a r em gozo de iicença apiica-se o disposto no a r t i g o 70, 
parágrafo primeiro, inciso i i desta Lei. 
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Art . 79 - O membro da Defensoria Púbiioa iioenoiado 
não poderã exercer quaiquer das funções inerentes a seu carqo 
ou administrativas, nem desempenhar quaiquer função púbiica 
ou p a r t i c u l a r incompatível com o seu carqo-

Art- 80 - As licenças do Oefensor Público-Oeral se
rão concedidas pelo Oovemador do Estado e as dos membros da 
Oefensoria Pública, pelo Oefensor Público-Oeral, salvo as que 
decorram de inspeção médica. 

SUBSEÇÃO i i 

OA LiOENÇA PARA TRATAMENTO OE SAÚDE 

Art- 81 - As licenças para tratamento de saúde, bem 
como as prorrogações que importem em licença por periodo 
i n i n t e r r u p t o , serão concedidas pelo Defensor Público-Oerai ã 
vi s t a do laudo firmado por junta médica do serviço púbiico 
o f i c i a l e terão a duração que for indicado no respectivo lau
do. 

Parãgrafo único - O atestado ou laudo passado por 
junta médica p a r t i c u l a r sõ produzirã efeitos depois de bomo-
logado peia junta médica o f i c i a l . 

SUESEÇAOiii 

DA LiOERÇA PORMOTi^O DE DOENÇA EM PESSOA DA PAMÍLÍA 

Art- 82 - O membro da Defensoria Pública poderã ob
te r licença por motivo de doença de ascendente, descendente, 
cônjuge, irmão, nos termos do Estatuto dos Puncionãrios Pú
biicos Oivis do Estado. 

SDESEÇAO IV 

OA LiOENÇA AOESTANTE 

Art- 83 - A gestante serã concedida licença, com 
vencimentos i n t e g r a i s , pelo prazo de cento e vi n t e dias. 

§ ID - A licença serã concedida a p a r t i r do oitavo 
més de gestação, saivo prescrição médica em contrãrio. 
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§ 2° - No caso de parto anterior à concessão, o 
prazo de licença se contará desse evento. 

§ 3" - A licença de que t r a t a este a r t i g o , será 
concedida à v i s t a de laudo firmado nos termos do parágrafo 
único do a r t i g o 81. 

SUBSEÇÃO V 

DA LICENÇA-PATERNIDADE 

Ar t . 8 4 - 0 Defensor Público terá d i r e i t o à l i c e n -
ça-patemidade por cinco dias corridos, fazendo os requeri
mentos e comunicações previstos no a r t . 72 § 1 B , I e I I f i 
cando s u j e i t o às penalidades do § 2° do mesmo ar t i q o em caso 
de infração ao a l i disposto. 

SUBSEÇÃO VI 

DA LICENÇA ESPECIAL 

A r t . 85 - Ao membro da Defensoria Pública, após 
cinco anos ininterruptos de serviço público, é assegurado o 
d i r e i t o de gozar licença prémio por assiduidade de três me
ses, com vencimentos e vantagens inerentes ao cargo, nos t e r 
mos do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado. 

§ l o - 0 tempo de licença de gue t r a t a este a r t i g o , 
não gozado pelo membro da Defensoria Pública será, se o r e 
querer, contado em dobro para todos os efeitos legais, salvo 
para promoção por antiguidade. 

§ 2° - A licença especial não pode ser 
período i n f e r i o r a t r i n t a dias. 

gozada por 

§ 3 o - A licença especial não gozada e contada em 
dobro será computada para cálculo da gratificação adicional 
por tempo de serviço. 
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SUBSEÇÃO V I I 

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 

E DA SUSPENSÃO DE VÍNCULO 

Ar t . 86 - Ao membro da Defensoria Pública que tenha 
completado o estágio probatório, requerendo, poderá ser con
cedida licença para t r a t o de interesse p a r t i c u l a r pelo prazo 
de até dois anos consecutivos, sem remuneração. 

5 1° - A licença poderá ser interrompida a qualquer 
tempo, por i n i c i a t i v a do membro da Defensoria Pública ou por 
determinação do Defensor Público-Geral no interesse do s e r v i 
ço. 

§ 2 o - Ao membro da Defensoria Pública em gozo de 
licença a gue se refere este a r t i g o , se aplicam as restrições 
previstas em l e i , nâo computando-se o tempo de licença para 
todos os efe i t o s . 

A r t . 87 - É assegurado ao Defensor Público estável 
suspender seu vinculo funcional com o Estado pelo prazo de 2 
(dois) anos, para cumprimento de estágio probatório, no caso 
de posse ou ingresso em outro cargo ou emprego não acumulá
veis com o cargo que vinha ocupando, a critério do Chefe do 
Poder Executivo, ouvido antes o Defensor Público-Geral. 

SUBSEÇÃO V I I I 

DA LICENÇA PARA CASAMENTO 

Art- 8 8 - 0 membro da Defensoria Pública poderá 
afastar-se do serviço, em decorrência do casamento, pelo pe
ríodo de o i t o dias consecutivos. 

Parágrafo único - Ao afastar-se, o membro da Defen
soria Pública comunicará ao Defensor Público-Geral a data do 
afastamento e o tempo de sua duração, sob pena de censura e 
de outras cominações legais. 
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SUBSEÇÃO IX 

DA LICENÇA POR LUTO 

Art. 8 9 - 0 membro da Defensoria Pública poderá 
afastar-se do serviço, por l u t o , em virtude de falecimento do 
cônjuge, ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras e 
genros, por período de até o i t o dias, e por t i o e cunhado, 
até 2 (dois) dias, aplicando-se o disposto no parágrafo único 
do a r t i g o anterior. 

SUBSEÇÃO X 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE ACIDENTE EM SERVIÇO, AGRESSÃO NÃO 

PROVOCADA OU DOENÇA PROFISSIONAL 

Ar t . 90 - A concessão de licença ao servidor para 
tratamento de saúde motivada por acidente de serviço, agres
são não provocada ou doença pro f i s s i o n a l obedecerá ao dispos
to no a r t . 81, observado o s i g i l o no gue disser respeito 
aos laudos médicos. 

§ 1° - Entende-se por acidente em serviço o evento 
gue cause dano físico ou mental ao Defensor Público, por 
ef e i t o ou ocasião do trabalho, inclusive no seu deslocamento 
para este ou deste para domicílio. 

§ 2° - Eguipara-se a acidente em serviço a agres
são, guando não provocada, sofrida pelo Defensor Público no 
trabalho ou em razão dele. 

§ 3° - Por doença p r o f i s s i o n a l , para os efe i t o s 
desta Lei, entende-se aquela peculiar ou inerente ao trabalho 
exercido, comprovada, em qualquer hipótese, a relação causa e 
ef e i t o . 

§ 4 B - Nos casos previstos nos parágrafos 1°, 2 B e 
3° deste a r t i g o , o laudo resultante da inspeção médica deverá 
estabelecer expressamente a caracterização no acidente em 
serviço ou da doença pr o f i s s i o n a l . 
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^ ^ 0 ^ 



ESTADO DO CEARA 

sentado: 

SEÇÃO V 

DA APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE 

SUBSEÇÃO I 

DA APOSENTADORIA 

Art. 9 1 - 0 membro da Defensoria Pública será apo-

I - compulsoriamente aos setenta anos de idade 
proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

com 

I I - voluntariamente, aos t r i n t a e cinco anos para 
os homens e t r i n t a para as mulheres com proventos i n t e g r a i s ; 

I I I - por invalidez permanente, sendo os proventos 
integrais guando decorrente de acidentes de serviço, moléstia 
pro f i s s i o n a l ou doença grave, contagiosa ou incurável especi
ficadas por l e i , e proporcional nos demais casos. 

Parágrafo único - A aposentadoria compulsória vigo
rará a p a r t i r do dia em gue for atingida a idade l i m i t e . 

A r t . 92 - A aposentadoria por invalidez será conce
dida a pedido ou decretada de ofício e dependerá em gualguer 
caso, de verificação pela junta médica o f i c i a l da existência 
de moléstia gue venha a determinar ou gue haja determinado o 
afastamento contínuo da função por mais de dois anos. 

Parágrafo Único - A inspeção de saúde para os f i n s 
deste a r t i g o poderá ser determinada pelo Defensor Público-Ge
r a l "ex-ofício" ou mediante proposta do Conselho Superior. 

A r t . 93 - Os proventos da aposentadoria, serão re
vis t o s , na mesma proporção e na mesma data, sempre gue se mo
d i f i c a r a remuneração dos membros da Defensoria Pública em 
atividade, sendo, também, estendidos aos inativos /guaisguer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos àqueles, 
inclusive guando decorrentes de transformação ou r e c l a s s i f i 
cação do cargo ou função em gue se deu a aposentadoria, con
forme se dispuser em Lei. 

Parágrafo único - Os proventos dos membros da De
fensoria Pública aposentados serão pagos na mesma ocasião em 
gue o forem os vencimentos dos membros da Defensoria Pública 
da a t i v a . 
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SEÇÃOVI 

OA REINTEGRAÇÃO, REVERSÃO E APROVEITAMENTO 

SUBSEÇÃO I 

OA REINTEGRAÇÃO 

Ar t . 94 - A reintegração, gue decorrerá de deoisão 
administrativa ou sentença j u d i c i a i transitada em julgado, é 
o retorno do membro da Oefensoria Pública ao cargo, com resD 
sarcimento dos vencimentos e vantagens, com seus respectivos 

^ reajustes, deixados de perceber em razão do afastamento, i n 
clusive a contagem de tempo de serviço. 

§ ID - Acbando-se provido o cargo no guai f o i r e i n 
tegrado o membro da Oefensoria Púbiica, o seu ocupante passa
rá p^ra a disponibilidade remunerada, atá posterior aprovei
tamento. 

§ 2D - O membro da Oefensoria Púbiica reintegrado 
será submetido a inspeção médica e, se considerado incapaz, 
será aposentado compulsoriamente com as vantagens a gue t e r i a 
d i r e i t o se efetivada a reintegração. 

SUBSEÇÃO I I 

OA REVERSÃO 

^ 

A r t . 95 - A reversão é o reingresso na ca r r e i r a da 
Oefensoria Pública, a pedido ou de o f i c i o , guando insubsis
tentes os motivos da aposentadoria. 

§ ID - A reversão far-se-ã em vaga preencbivei por 
merecimento na entrãncia ou cargo a gue pertencia o aposenta
do. 

§ 2 B - Rão poderã reverter ao cargo o membro da Oe
fensoria Púbiica aposentado gue contar mais de cingúenta e 
cinco anos. 

§ 3D - Na reversão "ex-oficio" não serã obedecido o 
i i m i t e estabelecido no parãgrafo ant e r i o r , se a aposentadoria 
t i v e r sido concedida por motivo de incapacidade f i s i c a ou 
mental posteriormente sanada. 
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§ 4 a - Será cassada a aposentadoria se o aposenta
do não comparecer à inspeção de saúde na reversão 
"ex-oficio" ou não entrar em exercício no prazo l e g a l . 

§ 5 8 - O membro da Defensoria Pública que houver 
revertido, somente poderá ser promovido após o interstício de 
2 (dois) anos de efetivo exercício, contado da data da rever
são. 

SUBSEÇÃO I I I 

DO APROVEITAMENTO 

Art. 9 6 - 0 aproveitamento é o retorno à ca r r e i r a 
âo membro da Defensoria Pública posto em disponibilidade. 

§ I o - O aproveitamento será voluntário ou por de
terminação do Defensor Público-Geral, no caso de provimento 
de vaga na mesma Comarca em gue o membro da Defensoria Públi
ca estava lotado. 

5 2° - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, 
terá preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no 
caso de empate, sucessivamente, o de maior tempo no serviço 
público estadual e o de maior tempo no serviço público em ge
r a l . 

A r t . 97 - Será tornado sem e f e i t o o aproveitamento 
e cassada a disponibilidade se o membro da Defensoria Pública 
não tomar posse no prazo l e g a l , salvo no caso de doença com
provada em inspeção médica. 

Parágrafo único - Comprovada a incapacidade d e f i n i 
t i v a em inspeção médica, o membro da Defensoria Pública será 
aposentado. 

CAPÍTULO VI 

DOS DEVERES, PROIBIÇÕES E IMPEDIMENTOS 

SEÇÃO I 

DOS DEVERES E PROIBIÇÕES 

Ar t . 98 - São deveres do membro da Defensoria Pú
bl i c a : 

KtCE 





^2 

^ ^ 
^ 

^ ^ 
^ A T ^ 

ES^OOOOOEARÁ 

1 - t e r irrepreensível conduta na vida púbiica e 
pa r t i c u l a r , pugnando pelo p r e s t i g i o da Justiça 
e veiando pela dignidade de suas funções, bem 
como pelo respeito aos Magistrados, Advogados, 
membros do Ministério Púbiico e demais i n s t i 
tuições; 

i i - comparecer diariamente, no borário normal do 
expediente, á sede do õrgão onde funcione, 
exercendo os atos do seu o f i c i o ; 

i i i - desempenhar com zelo e presteza os serviços a 
seu cargo e os gue, na forma da l e i , ibes forem 
atribuidos pelo Oefensor Público-Geral; 

iV - t r a t a r com urbanidade as partes, testemunhas, 
funcionários e auxiliares da justiça e aos gue 
estiverem sob a sua subordinação d i r e t a , bem 
como aos seus superiores hierárguicos e aos 
servidores a eles vinculados; 

V - zelar pela regularidade dos f e i t o s em gue fun
cionar e, de modo especial, pela observância 
dos prazos legais; 

Vi - observar o s i g i l o funcional guanto ã matéria 
dos procedimentos em gue atuar e, especialmen
t e , nos gue tramitam em segredo de Justiça; 

V i l - velar pela boa administração dos bens confiados 
a sua guarda; 

V i i i - representar ao Oefensor Público-Geral sobre as 
irregularidades de gue tenba conhecimento em 
razão do cargo ou gue ocorram nos serviços gue 
lhe forem afetos; 

iX - apresentar ao Gorregedor-Geral da Oefensoria 
Pública reiatôrio de suas atividades, com dados 
estatísticos de atendimento e, se f o r o caso, 
sugerir providências tendentes ã melhoria dos 
serviços da Oefensoria Pública no âmbito de sua 
atuação; 

X - observar as normas e instruções da Oefensoria 
Púbiica, assim como, prestar as informações so
l i c i t a d a s peios õrgãos de administração supe
r i o r da instituição; 
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XI -

X I I -

interpor os recursos cabíveis para qualquer 
instância ou t r i b u n a l e promover revisão c r i m i 
nal, sempre que encontrar fundamentos na l e i , 
jurisprudência ou prova dos autos, remetendo 
cópias à Correqedoria-Geral; 

declarar-se suspeito ou impedido nos termos 
Lei; 

da 

X I I I - atender ao expediente forense e a s s i s t i r aos 
atos j u d i c i a i s , quando obriqatório ou, conve
niente a sua presença; 

XIV - r e s i d i r na comarca na qual s e r v i r , dela só po
dendo se ausentar nos dias úteis, com autoriza
ção expressa do Defensor Público-Geral; 

XV - atender com presteza à solicitação de outros 
membros da Defensoria Pública para acompanhar 
os atos j u d i c i a i s ou diliqências que devam se 
re a l i z a r na área que exerçam suas atribuições. 

Art . 99 - Além das proibições decorrentes do exer
cício de carqo público, aos membros da Defensoria Pública é 
vedado especialmente: 

I - exercer a advocacia fora das atribuições i n s t i 
tucionais; 

I I - empregar em seu expediente expressão ou termo 
desrespeitoso à justiça e às autoridades cons
tituídas, bem como i n f r i n g i r os preceitos de 
ética p r o f i s s i o n a l ; 

I I I - afastar-se do exercício das funções da Defenso
r i a Pública durante o período do estágio proba
tório; 

IV - valer-se da gualidade de membro da Defensoria 
Pública para desempenhar atividades estranhas 
às suas funções; 

V - aceitar cargo ou exercer funções fora dos casos 
autorizados em Lei; 

VI -)manifestar-se, por gualguer meio de comunicaçáol, 
sobre assunto pertinente ao seu ofício, salvo 
guando autorizado pelo Defensor Público-Geral;'. 

V r-
V I I - revelar segredo gue conheça em razão de cargo 

ou função; 
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v m - exercer c comércio ou p a r t i c i p a r de sociedade 
comerciai, exceto como quotista ou acionista; 

iX - abandonar seu carqo ou função; 

X - requerer, advoqar ou pra t i c a r em juizo ou fora 
deie, atos que de quaiquer forma coiidam com as 
funções inerentes ao seu carqo, ou com os pre
ceitos éticos de sua profissão; 

Xi - receber a quaiquer t i t u i o e sob quaiquer pre
texto, bonorãrios, percentaqens ou custas pro
cessuais, em razão de suas atribuições; 

X i i - exercer atividade poiitico-partidãria, enquanto 
atuar junto ã Justiça E i e i t o r a i . 

SEÇÃO i i 

OOS iMPEOiMENTOSE SUSPEIÇÕES 

Art- iOO - Os membros da Oefensoria Púbiica não po
dem p a r t i c i p a r de comissão, banca de concurso, ou de quaiquer 
decisão, quando o juiqamento ou votação disser respeito a seu 
cõnjuqe ou eompanbeiro, ou parente consanqúineo ou afim em 
iinba reta ou c o i a t e r a i até o t e r c e i r o qrau. 

A r t . i O i D Os membros da Oefensoria Púbiica estão 
impedidos de se r v i r conjuntamente com Juiz de O i r e i t o , Pro
motor de Justiça, Oefensor Púbiico ou Escrivão que sejam pa
rentes, consanqúineos ou a f i n s , até o t e r c e i r o qrau. 

Art . i02 D O membro da Oefensoria Púbiica dar-se-ã 
por suspeito ou impedido nos casos previstos na ieqisiação 
processual e, se não o f i z e r , poderã t a i circunstância ser 
arqúida por quaiquer interessado. 

§ iD - Ouando o membro da Oefensoria Púbiica consi
derar-se suspeito por motivo de natureza intima, comunicarã o 
fato ao Oefensor Púbiico-Gerai. 

§ 2D - 0 Oefensor Púbiico estã ainda impedido de 
exercer suas funções em processo ou procedimento: 

i - em que seja parte ou de quaiquer forma interes
sado; 
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I I - em que haja atuado como representante da parte 
oomo Perito, Juiz, Memhro do Ministério Púhii-
oo, Autoridade P o l i c i a i , Escrivão de Poi i o i a , 
A u x i l i a r de Justiça ou prestado depoimento oomo 
Testemunha; 

I I I - em que for interessado oônjuqe ou companhei
ro,parente consanqúineo ou afim em iinha reta 
ou c o i a t e r a i , até o te r c e i r o qrau; 

IV - no quai haja postulado como advoqado de quai
quer das pessoas mencionadas no inciso ante
r i o r ; 

V - em que quaiquer das pessoas mencionadas no i n 
ciso I i i deste a r t i q o funcione ou haja funcio
nado como Maqistrado, memhro do Ministério Pú
h i i c o , Autoridade P o l i c i a i , Escrivão de Polic i a 
ou A u x i l i a r de Justiça; 

VI - em que haja dado ã parte contrãria parecer ver-
hai ou escrito sohre o ohjeto da demanda; 

V I I - em outras hipóteses previstas em i e i . 

CAPÍTULO V I I 

OA RESPONSA8ILIOAOE FUNCIONAL 

SEÇÃO I 

OAS OISPOSIÇÕESGERAIS 

Art . 103 D O membro da Oefensoria Públioa responde 
penal, o i v i l e administrativamente pelos i l i o i t o s que come
t e r . 

A r t . 104 D A atividade funcionai dos membros da Oe
fensoria Púbiica estará s u j e i t a á fiscalização permanente, 
através de inspeções e correições realizadas na forma do r e 
gulamento e desta Lei. 

Ar t . 105 - A responsabilidade administrativa dos 
membros da Oefensoria Púbiica apurar-se-ã sempre, através de 
sindicância ou processo d i s c i p l i n a r , instaurados peio Oefen
sor Púbiico-Oerai. 
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SEÇÃO I I 

OÃS INSPEÇÕES E OÃS CORREIÇÕES 

Ãrt. 106 - Ã atividade funcional dos membros da Oe
fensoria Púbiica está s u j e i t a a: 

I D inspeção permanente; 

I I - correição ordinária; 

I I I D correição extraordinária. 

ÃrtD 107 - Ã inspeção permanente será procedida pe
ios Defensores de 2 a Orau ao oficiarem nos autos e peio Oor-
regedor-Oerai no desempenbo de suas funções. 

Parágrafo único - 0 Oorregedor-Oerai, de o f i c i o ou 
ã v i s t a das apreciações sobre a atuação dos membros da i n s t i 
tuição, enviadas peios Defensores de 2D Orau da Defensoria 
Púbiica adotará as providências gue julgar cabíveis, oralmen
te ou por es c r i t o , em caráter reservado, mandando consignar 
nos assentamentos respectivos as devidas anotações, inclusive 
as elogiosas. 

Art . 108 - A correição ordinária serã reaiizada pe
io Oorregedor-Oerai e por seus auxiliares,para v e r i f i c a r a 
regularidade e eficiência dos serviços. 

Parágrafo único D A Oorregedoria-Oerai realizará, 
anualmente, no minimo doze correições ordinárias, sendo dois 
terços na Oomarca da Oapitai. 

A r t . 109 - A correição extraordinária será efetuada 
peio Oorregedor-Oerai e por seus a u x i l i a r e s , sempre gue en
tender conveniente para v e r i f i c a r a regularidade do serviço, 
a eficiência e a pontualidade dos membros da Defensoria Pú
b i i c a no exercicio de suas funções, bem como o cumprimento 
das obrigações iegais e das determinações da Defensoria Pú-
biica-Oerai, da Oorregedoria-Oerai e do Oonseibo Superior da 
Defensoria Púbiica. 

^ ^ A r t . 110 - Quaiguer pessoa poderá reclamar ao Oor-
regedor-Oerai sobre os abusos, erros oú omissões dos membros 
da Defensoria Púbiica. 

Ar t . 111 - Para auxiiiá-io nas correições o Oorre-
gedor-Oerai poderá r e g u i s i t a r outros membros da Defensoria 
Púbiica, pertencentes ao 2 B Orau de Jurisdição ou excepcio
nalmente Defensores da Entrãncia Especiai. 
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A r t . 112 - Com base nas observações f e i t a s nas cor
reições, o Corregedor-Cerai poderá baixar instruções visando 
ao aperieiçoamento dos serviços. 

Ar t . 113 - Conciuida a correição, o Corregedor-Ce-
r a i apresentará ao Oefensor Púbiico-Gerai reiatôrio circuns
tanciado mencionando os fatos observados, as providências 
adotadas e propondo, se fo r o caso, as de caráter d i s c i p l i n a r 
ou administrativo que excedam suas atribuições, bem como i n 
formando a respeito dos Defensores Púbiicos sob os aspectos 
morai, i n t e l e c t u a l e funcionai. 

A r t . 114 - Sempre que, em correições ou v i s i t a s de 
inspeção, o Correqedor-Gerai v e r i f i c a r a vioiação dos deveres 
e proibições impostas aos membros da Defensoria Púbiica, t o 
mará notas reservadas do que c o i i q i r em exame de autos, i i 
vros e papéis e das informações que obtiver. 

Parágrafo único - Quando, através de acusação docu
mentada ou em correições e inspeções, a que se refere este 
a r t i q o , v e r i f i c a r - s e a ocorrência de indicios de f a i t a passi-
vei de penalidade d i s c i p l i n a r , o Correqedor-Geral proporá ao 
Defensor Público-Ceral a instauração do procedimento adminis
t r a t i v o d i s c i p l i n a r . 

^ ^ ^ 

SEçAo i i i 

DAS iNPRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

Ar t . 115 D São infrações di s c i p l i n a r e s : 

1 - f a l t a de cumprimento de dever funcional; 

11 - desrespeito para com os õrqãos de Administração 
Superior da instituição ou aos seus õrqãos de 
sequndo qrau; 

i i i - acumulação proibida de carqo ou função púbiica; 

iV - conduta incompatível com o exercicio do carqo; 

V - desobediência ãs obrigações iegais especificas 
atribuidas ã Defensoria Pública e aos seus mem
bros; 

Vi - retardamento i n j u s t i f i c a d o de ato funcional ou 
desatendimento dos prazos legais; 
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V I I - abandono do oargo ou função, assim considerada 
a ausência i n j u s t i f i c a d a ao serviço por mais de 
30 ( t r i n t a ) dias consecutivos ou inassiduidade 
habituai consistente na ausência i n j u s t i f i c a d a 
ao serviço, por 60 (sessenta) dias intercalados 
no periodo de doze meses consecutivos; 

V I I I - revelação de segredo gue conbeça em razão do 
cargo ou função; 

IX - procedimento i r r e g u i a r , ainda gue na vida p r i 
vada, gue incompatibilize o membro da Defenso
r i a Púbiica para o exercicio do cargo ou gue 
comprometa o pre s t i g i o ou o decoro da i n s t i t u i 
ção; 

X D desvio ou aplicação indevida de dinbeiro ou va
iores sob sua responsabilidade; 

XI D incapacidade técnica funcionai; 

X I I - improbidade funcionai e uso indevido das pre-
rogativas funcionais; 

X I I I D iesão aos cofres púbiicos, dilapidação do pa
trimônio púbiico ou de bens confiados ã sua 
guarda; 

XIV D crime gue incompatibilize o membro da Defenso
r i a Púbiica para o exercicio do cargo, ou gue 
comprometa o pr e s t i g i o ou decoro da I n s t i t u i 
ção. 

Ar t . 116 - Os membros da Defensoria Púbiica são 
passíveis das seguintes sanções di s c i p l i n a r e s : 

I - advertência verbai ou por e s c r i t o ; 

I I - censura por e s c r i t o ; 

I I I - suspensão por atê noventa dias; 

IV - remoção compuisõria; 

V - demissão ou cassação de aposentadoria ou cassa
ção de disponibilidade; 

VI - demissão, a bem do serviço púbiico. 

§ ID - ^ assegurada aos membros da Defensoria Pú
bi i c a a ampia defesa. 
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§ 2D - A aplicação das sanções dis c i p l i n a r e s nãc se 
su j e i t a ã seg^ência estabelecida neste a r t i g o , mas é autóno
ma, segundo cada caso e considerados: a natureza e a gravida
de da iniraçâo, os danos gue dela provierem para o serviço 
público; bem como os antecedentes do falt o s o . 

ÀrtD 117 - A pena de advertência aplica-se, verbal
mente ou por e s c r i t o , no caso do disposto nos incisos 1 e i i 
do a r t i g o 11^ desta Lei. 

Ar t . 118 - A censura aplica-se, por escrito,na 
reincidência de f a l t a punida com advertência ou no caso dos 
incisos V e Vi do a r t i g o 115 desta Lei. 

Art. 119 - A suspensão aplica-se na reincidência de 
f a l t a punida per censura ou nas infrações do a r t i g o 115 con
sideradas de natureza grave e não puníveis com as penas pre
vistas nos incisos IV, V e Vi do a r t . 116 desta Lei. 

parãgrafo único - A suspensão não excederã de no
venta dias e^ enguanto perdurar, acarretará a perda dos ven
cimentos e d ^ vantagens decorrentes do exercicio do cargo. 

Àrt. 120 - A remoção compuisõria aplica-se com fun
damento em mctivo de interesse público, nos termos desta Lei. 

Art. 121 - A pena de demissão serã aplicada nos ca
sos dos incisos i i i , IV, V i i , iX, X, Xi , X i l ^ X i i i e XiV do 
ar t i g o 115 desta Lei. 

^ r t . 122 - A penalidade de demissão a bem do s e r v i 
ço púbiico s^rã aplicada nas bipõteses de: 

1 - condenação por crime de responsabilidade contra 
a administração e a fê pública; 

11 - condenação ã pena p r i v a t i v a de liberdade por 
crime cometido com abuso de autoridade ou v i o 
lação de dever inerente ã função pública. 

Àrt. 123 - Qualguer penalidade d i s c i p l i n a r constará 
da ficba funcional do Oefensor, com menção dos fatos gue ibe 
deram causa. 

Àrt. 124 - São competentes para aplicar as penali
dades previstas no a r t i g o 116 desta Lei: 

1 - o Governador do Estado, no caso dos incisos V e 
Vi ; 

11 - o Oefensor Público-Geral nos casos dos incisos 
i a IV; 
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I I I - o Corregedor-Geral da Defensoria Pública, 
casos dos incisos I e I I . 

nos 

Art. 125 - Extingue-se em cinco anos, a contar da 
data em gue foram cometidas, a punibilidade das f a l t a s apena-
das com as sanções previstas no a r t i g o 116 desta L e i , a exce
ção do abandono de cargo gue é imprescritível enguanto perdu
rar o abandono. 

Parágrafo único - A f a l t a , também prevista em l e i 
como crime, terá sua punibilidade e x t i n t a de acordo com a Lei 
Pena1. 

SEÇÃO IV 

DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR E DA SUA REVISÃO 

SUBSEÇÃO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art . 126 - 0 procedimento a d m i n i s t r a t i v o - d i s c i p l i 
nar compreendendo a sindicância e o processo administrativo-
d i s c i p l i n a r , destina-se a apurar responsabilidade dos membros 
da Defensoria Pública por infrações, nos termos previstos 
nesta Lei, sem prejuízo do disposto nas seções anteriores. 

Art . 127 - É competente para instaurar sindicância 
ou processo administrativo-disciplinar o Defensor Público-Ge
r a l , de ofício ou por sugestão do Corregedor-Geral, por re
comendação do Conselho Superior da Defensoria Pública e, em 
gualguer caso, por requisição do Governador do Estado. 

Ar t . 128 - O Defensor Público-Geral ao tomar conhe
cimento de irregularidades no serviço público é obrigado a 
determinar a apuração imediata, através de sindicância ou de 
processo adm i n i s t r a t i v o - d i s c i p l i n a r , ressalvado o disposto 
nos a r t s . 106 a 114. 

Art . 129 - As denúncias sobre irregularidades serão 
objeto de apuração,salvo no caso de o fato narrado não c o n f i 
gurar, em tese, infração d i s c i p l i n a r ou ilícito penal, guando 
o procedimento será arguivado por f a l t a de objeto. 

A r t . 130 - Sempre gue o ilícito praticado pelo mem
bro da Defensoria Pública ensejar a imposição de penalidade 
de suspensão por mais de t r i n t a dias, de remoção compulsória, 
de demissão, cassação de aposentadoria ou de disponibilidade, 
será obrigatória a instauração de processo administrativo-
d i s c i p l i n a r . 
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A r t . 131 - Se, de imediato ou no oaso de processo 
administrativo-disoipiinar, i i o a r evidenciado que a i r r e g u l a 
ridade configura a existência de crime, a autoridade instau-
radora comunicará o fato ao Órgão competente para apuração da 
responsabilidade penai. 

Art . 132 - Os órgãos e repartições estaduais, sob 
pena de responsabilidade de seus t i t u l a r e s , atenderão com 
presteza as solicitações da Oomissão Processante, ineiusive 
guando da reguisição de técnicos e peritos, devendo comunicar 
prontamente a impossibilidade de atendimento, em caso de f o r 
ça maior. 

A r t . 133 - A Oomissão observará no procedimento 
d i s c i p l i n a r o s i g i l o necessário ã elucidação dos fatos ou o 
s i g i i o pelo interesse da administração. 

Art. 134 - A autoridade julgadora não ficará ads
t r i t a ao laudo p e r i c i a l , podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no 
todo ou em parte. 

A r t . 135 - Quando o i n f r a t o r f o r Oefensor de 2 a 

Orau o procedimento será sempre acompanbado pelo Oorregedor-
Oerai da Oefensoria Pública. 

Art. 136 - Os autos dos procedimentos d i s c i p l i n a r e s 
serão arguivados na Oorregedoria-Oeral, apôs a execução da 
decisão. 

SOOSEÇÃO i i 

OA SOSPENSAOPREVENTiVA 

Ar t . 137 - 0 Oefensor Público-Oeral ao instaurar o 
procedimento d i s c i p l i n a r , ou no seu curso, poderá afastar o 
membro da Oefensoria Pública, preventivamente, de suas fun
ções, se bouver conveniência para a apuração dos fatos ou se 
for sugerido pelo Oonselbo Superior ou pelo Governador do Es
tado, sem prejuizo de seus vencimentos, perdurando o afasta
mento até a execução da decisão ou a absolvição. 

Parágrafo único - O afastamento preventivo será 
computado na penalidade de suspensão eventualmente aplicada, 
obrigando-se o membro da Oefensoria Pública a r e s t i t u i r os 
vencimentos percebidos no periodo em gue cumpriu a medida 
acautelatõria. 

Ar t . 138 - ̂  assegurada a contagem de tempo de ser
viço, no periodo de afastamento por suspensão preventiva, 
salvo na bipõtese do parágrafo único do ar t i g o anterior. 
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ESTADO DO CEARA 

SUBSEÇÃO I I I 

DA SINDICÂNCIA 

Ar t . 139 - Instaurar-se-á Sindicância: 

I - como preliminar de processo administrativo-dis
c i p l i n a r , sempre que se f i z e r necessário; 

I I - quando não f o r obriqatória a realização de pro
cesso administrativo-disciplinar, na forma do 
a r t . 141 desta Lei. 

Art- 140 - A sindicância será processada na Corre
gedoria-Geral, por Comissão composta por três membros de ca
tegoria igual ou superior a do sindicado, constituída pelo 
Corregedor-Geral, devendo por ele ser presidida, guando a i n 
tegrar. 

§ 1° - A sindicância, gue terá caráter reservado, 
deverá estar concluída no prazo de t r i n t a dias úteis de sua 
instauração, prorrogável por igual período, à v i s t a de pro
posta da Comissão Sindicante, sendo seus trabalhos regis
trados em ata sob forma resumida. 

§ 2 8 - A inobservância dos prazos previstos no pa
rágrafo anterior c o n s t i t u i mera irregularidade, insuceptível 
de acarretar a nulidade do procedimento. 

Art- 141 - Na hipótese prevista no a r t . 139, inciso 
I I desta Lei, colhido os elementos necessários para a compro
vação dos fatos e da autoria, será em seguida ouvido o s i n d i 
cado gue poderá, pessoalmente, no ato ou dentro de três dias, 
se o s o l i c i t a r expressamente, oferecer ou indicar as provas 
de seu interesse. 

§ 1" - Concluída a produção de provas, o sindicado 
será intimado para, dentro de cinco dias, oferecer, querendo, 
defesa e s c r i t a , pessoalmente ou por pessoa por ele especial
mente designada. 

§ 2° - Decorrido o prazo de gue t r a t a o parágrafo 
anterior, a comissão sindicante elaborará o relatório em gue 
examinará todos os elementos da sindicância e proporá as pu
nições cabíveis ou a absolvição, encaminhando os autos ao 
Corregedor-Geral ou ao Defensor Público-Geral para decisão, 
na forma do a r t . 124, incisos I I e I I I desta Lei. 
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SUBSEÇÃO IV 

OO PROOESSO AOMINISTRATIVO-OISOIPLINAR 

ÃrtD 142 - 0 processo administrativo-disciplinar 
será instaurado peio Oeiensor Púbiico-Oerai e realizado peio 
órgão competente. 

Parágrafo único - O processo adm i n i s t r a t i v o - d i s c i 
p l i n a r será realizado no prazo de i80 (cento e oitenta) dias, 
constituindo a inobservância deste, mera irregularidade inca
paz de invaiidá-io. 

Ar t . Í43 - A citação do indiciado será acompanhada 
de cópia de eiementos informativos gue ihe permitam conhecer 
os motivos do processo d i s c i p l i n a r . 

§ i 8 - No caso de se achar o processado ausente do 
iugar onde deveria ser encontrado, será citado por via pos
t a i , por carta registrada com aviso de recehimento, juntan-
do-se ao processo o comprovante do re g i s t r o e do recehimento. 

§ 2 B - Não sendo encontrado o processado ou ignora
do o seu paradeiro, a citação far-se-á por e d i t a i puhiicado 
na imprensa O f i c i a i , com prazo de iO (dez) dias a contar da 
pubiicação, evitando-se nesta divulgação dar a conhecer os 
motivos do processo. 

A r t . i44 - Após o interrogatório, o processado terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar a sua defesa 
prévia e o r o i de até cinco testemunhas. 

§ iD - As testemunhas arroladas poderão ser substi
tuídas se não forem encontradas. 

§ 2D - As provas regueridas peio processado, em sua 
defesa prévia, serão indeferidas se não forem pertinentes ou 
se tiverem i n t u i t o meramente proteiatório. 

Ar t . i45 - Os depoimentos das testemunhas apresen
tadas peio denunciante ou arroladas peia comissão, bem como 
as indicadas peio processado, serão coibidos em audiência 
previamente marcada peia comissão processante. 

A r t . Í46 - Oonciuida a instrução, o Presidente, de 
o f i c i o , por proposta de guaiguer membro da comissão ou a re
guerimento do indiciado, no prazo de cinco dias, poderá, 
guando necessário, determinar sejam complementadas as provas 
e sanadas eventuais faihas e, a seguir, mandará dar v i s t a dos 
autos ao indiciado, em iguai prazo, para oferecer suas razòes 
f i n a i s de defesa. 
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A r t . 147 - Ourante o transcorrer do prooesso, o 
Presidente poderá ordenar toda e guaiguer diligência gue se 
afigurar conveniente ao esciareeimento dos fatos. 

Parágrafo único - Caso seja necessário o concurso 
de técnicos e peritos o f i c i a i s , o Presidente os reguisitará á 
autoridade competente, observado guanto a estes, os impedi
mentos contidos na Lei. 

Ar t . i48 - Ao processado será assegurada ampia de
fesa, podendo i n g u i r i r testemunhas, formuiar guesitos, pesso
aimente ou por procurador e fazer-se representar nos atos e 
termos em gue sua presença fo r dispensável. 

Parágrafo único - Se o processado não f o r encontra
do, furta r - s e ã citação ou não comparecer a guaiguer ato para 
o guai tenha sido regularmente intimado, será considerado re
v e l . 

A r t . 149 - No caso de revel i a o Presidente da co
missão processante solicitará ao Oefensor Púhlico-Cerai a de
signação de memhro da Oefensoria Púhlica de categoria igual 
ou superior a do processado para acompanhar o procedimento e 
promover a defesa do indiciado. 

A r t . 150 - Os atos s termos, para os guais não f o 
rem fixados prazos nesta Lei ou nas i e i s subsidiárias, na 
forma indicada nesta L e i , serão realizados dentro dagueies 
gue o presidente da comissão f i x a r e determinar. 

Ar t . i 5 i - Se, nas razões da defesa, f o r argúida a 
alienação mentai e, como prova, f o r reguerido o exame médico 
do processado, a comissão autorizará a p e r i c i a . 

Parágrafo único - Nas pericias poderá o processado 
apresentar assistente técnico e formuiar guesitos. 

A r t . 152 - Encerrado o prazo de defesa, a comissão 
apreciará todos os eiementos coibidos no processo, apresen
tando r e i a t d r i o no guai proporá, justificadamente, a absolvi
ção ou a punição do processado, indicando, nessa úitima bipõ
tese, a penalidade cabivei e o seu fundamento i e g a i . 

§ i B - Havendo divergência nas conclusões, ficarão 
constando do reiatôrio as razões de cada um ou o voto venci
do. 

§ 2 B - Juntado o reiatôrio, será o processo remeti
do imediatamente ao Oefensor Púbiico-Oerai para as providên
cias cabiveis. 
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TSTAOO OOO^ARA 

A r t . 153 - No prazo de vinte dias úteis,^çon 
do recebimento do prooesso, o Defensor Púbiioo-Gerai 
rá a deoisão. 

§ ID ̂  A deoisão deverã oonter a indicação dos mo
ti v o s de fato e de d i r e i t o em que se fundar, podendo adotar 
as fundamentações constantes do reiatôrio da comissão proces
sante. 

§ 2D ^ Se a penalidade a ser apiicada não f o r da 
competência do Defensor Púbiico-Gerai, este, no prazo de 
quinze dias, encaminhará os autos ao Governador, que decidirá 
em vinte dias úteis. 

Art. i54 - Havendo mais de um processado e d i v e r s i 
dade de sanções, o juiqamento caberá ã autoridade competente, 
para imposição de pena mais qrave. 

A r t . 155 - A autoridade juiqadora decidirá ã v i s t a 
dos fatos apurados peia comissão, não ficando vinouiada ãs 
conclusões do reiatôrio, podendo, ineiusive, motivadamente, 
aqravar a penalidade proposta, abrandá-ia ou isentar o pro
cessado de responsabilidade. 

Parágrafo único - D juiqamento do processo fora 
prazo ieqai não implica em sua nuiidade. 

do 

Ar t . 156 - Extinta a punibilidade peia prescrição, 
o Defensor Púbiioo-Gerai determinará o re g i s t r o do fato nos 
assentamentos individuais do membro da Defensoria Púbiica 
processado. 

A r t . i57 - O membro da Defensoria Púbiica gue res
ponder a processo d i s o i p i i n a r só serã exonerado a pedido ou 
aposentado voluntariamente, após a oonoiusão do processo e o 
cumprimento da penalidade, guando aplicada. 

A r t . i58 - D processado serã intimado pessoaimente 
da decisão, saivo se revei ou furtar-se ã intimação, caso em 
gue serã intimado mediante pubiicação no órgão D f i c i a i da 
parte conclusiva da decisão. 

Ar t . i59 - Das decisões condenatórias proferidas 
peio Governador do Estado ou peio Defensor Púbiico-Gerai ca
berã pedido de reconsideração, no prazo de cinco dias do seu 
conbecimento. 

A r t . 160 - Aplicar-se-ão aos processos administra-
t i v o s - d i s c i p l i n a r e s , subsidiariamente, as normas do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado e dos Códigos de 
Processo Penal e C i v i l . 
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ESTADO DOCEARÁ "<$iArN9 

SUBSEÇÃO V 

DA REVISÃO 

Art. 161 - Admitir-se-á a qualquer tempo, a revisão 
do procedimento administrativo-disciplinar, sempre que forem 
alegados fatos novos ou circunstâncias não apreciadas, sucep-
tíveis de provar a inocência do apenado. 

§ 1° - Os pedidos que não se fundarem nos casos 
previstos neste a r t i q o , serão indeferidos, desde logo, pela 
autoridade competente. 

§ 2° - Não c o n s t i t u i fundamento para revisão a sim
ples alegação de injustiça da penalidade. 

§ 3 B - Não será admissível a reiteração do pedido, 
salvo se fundado em novas provas. 

A r t . 162 - Poderá reguerer revisão o próprio apena
do ou, se falecido ou i n t e r d i t o , o seu cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou curador. 

A r t . 163 - O pedido de revisão será d i r i g i d o ao De
fensor Público-Geral, conforme a natureza da pena aplicada, e 
se ele o admitir determinará, conforme o caso, o apensamento 
da petição revis i o n a l ao procedimento d i s c i p l i n a r . 

A r t . 164 - Concluída a instrução do processo de r e 
visão, o reguerente poderá apresentar suas alegações f i n a i s , 
no prazo de cinco dias úteis. 

Ar t . 165 - A comissão revisora, com ou sem as ale
gações do requerente, relatará o processo no prazo de quinze 
dias úteis e o encaminhará à autoridade competente para o 
julgamento, no prazo de guinze dias úteis do recebimento dos 
autos. 

Parágrafo único - A revisão não 
pena já imposta. 

poderá agravar a 

Ar t . 166 - Julgada procedente a revisão, a a u t o r i 
dade competente determinará o cancelamento ou a substituição 
da penalidade aplicada. 

A r t . 167 - Cinco anos após o trânsito em julgado da 
decisão que impuser penalidade d i s c i p l i n a r poderá o i n f r a t o r 
desde gue não tenha reincidido, reguerer sua reabilitação ao 
Conselho Superior da Defensoria Pública. 
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§ ID - A reabilitação deferida terã por fim descon
siderar a penalidade imposta, exceto para e f e i t o de r e i n c i 
dência. 

§ 2D - Não se aplica o disposto neste a r t i g o ãs pe
nalidades previstas nos incisos V e Vl do a r t . 116 desta Lei. 

TÍTULO LV 

OAS DISPOSIÇÕES PINAIS, OERAIS E TRANSITÓRIAS 

Ar t . 168 - A Oefensoria Pública poderã celebrar 
convénios com entidades de ensino superior o f i c i a i s ou reco
nhecidas, a fim de propiciar estãgio pro f i s s i o n a l aos estu
dantes de O i r e i t o , desempenhando tarefas gue lhe foram come
tidas em consonância com as instruções baixadas pelo Oefensor 
Público-Oeral. 

Parãgrafo único - O estãgio forense do académico de 
Oir e i t o realizado nos termos deste a r t i g o , para a sua valida
de como serviço de prãtica forense, dependerã de convénio ce
lebrado com a Ordem dos Advogados do E r a s i l , gue participará 
do processo de seleção dos estagiários. 

Ar t . 169 - As eleições para a indicação do Oefensor 
Público-Oeral, realizar-se-ão, ressalvado o disposto no a r t . 
172 desta Lei Oomplementar, no prazo de atê t r i n t a dias ante
ri o r e s ao término do mandato. 

Art. 170 - As eleições para o provimento do Oonse
lho Superior da Oefensoria Pública realizar-se-ão nos moldes 
e datas previstos no Regimento interno e os e l e i t o s , assim 
como os membros natos, serão empossados, em sessão solene. 

A r t . 171 - Os prazos previstos nesta Lei serão con
tados em dias corridos, salvo disposição em contrário. 

§ ID - Oomputar-se-ão os prazos, excluido o dia do 
começo e incluido o do vencimento. 

§ 2 a - Os prazos somente começam a f l u i r do primei
ro dia útii apôs a publicação, a citação, a intimação ou a 
notificação. 

Ar t . 172 - Enguanto não forem providos os cargos de 
Administração Superior da Oefensoria Pública e definida a sua 
estrutura organizacional, os Órgãos de execução da OAJE 
exercerão as suas funções, observada a legislação especifica 
da Assistência Judiciária, no gue não c o l i d i r com esta Lei 
Oomplementar, a Lei Oomplementar Pederal nD 80, de 12 de j a 
neiro de 1994 e as normas constitucionais e legais vigentes. 

^ 
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Parágrafo Únioo - Empossados os membros natos do 
Conseibo Superior da Oefensoria Púbiioa nos seus respectivos 
oargos ou função de Cbefia, o Oefensor Púbiioo-Gerai, no pra
zo de dez dias, convocará as eleições para a escoiba dos de
mais integrantes desse õrgão colegiado e gue deverão ser rea
lizadas decorridos t r i n t a dias do E d i t a l . 

A r t . 173 - Os atuais cargos de Defensores Públicos 
constantes do Quadro da Coordenadoria de Assistência Judiciá
r i a do Estado (OAJE),õrgão da Secretaria da Justiça e o Oen
t r o de Orientação Juridica e Encaminbamento da Mulber, êste, 
de conformidade com o Art. 149 da Constituição Estaduai, f i 
cam transpostos para a Oefensoria Pública Estadual passando a 
compor o Ouadro de Pessoal e a Carreira de Oefensor Público, 
ficando e x t i n t o os õrgãos de administração de assistência j u 
diciária do Estado. 

A r t . 174 - Aplicam-se em caso de possivel omissão 
subsidiariamente, aos Defensores Públicos, as disposições do 
Estatuto dos Puncionários Públicos Civis do Estado, bem como 
as disposições do Estatuto da Ordem dos Advogados, no tocante 
aos casos específicos de deveres, d i r e i t o s e outras inerentes 
ao exercicio da advocacia. 

Art . 175 - Aos Defensores Públicos do Estado, i n 
vestidos na data da instalação da Assembléia Nacional Consti
t u i n t e ê assegurado o d i r e i t o de opção oela c a r r e i r a , garan
t i d a a inamovibilidade e vedado o exercicio da advocacia fora 
das atribuições i n s t i t u c i o n a i s . 

Parágrafo Únioo - Os interessados terão o prazo de 
noventa dias prorrogáveis por mais t r i n t a da data da promul
gação desta Lei para formalizar a sua opção pela carreira de 
Defensor Público perante o Defensor Público-Oeral, não fazen
do jus os não optantes aos mesmos vencimentos e vantagens dos 
optantes. 

A r t . 176 - Os preceitos desta Lei Complementar 
aplicam-se imediatamente aos Defensores Públicos do Estado 
devendo a adeguação transitória da instituição ser f e i t a em 
obediência também das normas vigentes e aplicáveis ãs c a r r e i 
ras jurídicas previstas no T i t u i o iV da Constituição Pede
r a i . 

A r t . 177 - Eica instituído o dia do Defensor Públi
co gue será comemorado condignamente em 19 de maio. 

A r t . 178 - No prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data da publicação deste diploma legal será encaminbado 
projeto de i e i criando os cargos de Direção e Assessoramento 
e distribuição de cargos de carreira da Defensoria Púbiica 
Oeral do Estado. ^ 

scjoioi 
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A r t . 179 - Fica c Chefe dc Feder Executivo a u t o r i 

zado a a h r i r crédito especiai^no orçamento de 1997 até o mon
tante de R̂  ,destinados aos 
encargos decorrentes da implantação e funcionamento da Defen
soria Fúhiica Cerai do Estado. 

Parãgrafo único - As dotações orçamentárias pre
vistas para a Coordenadoria de Assistência Judiciária da Se
cr e t a r i a da Justiça do Estado para o exercicio de 1997, serão 
transferidas para a Defensoria Púhiica. 

Ar t . 180 - Esta i e i complementar entra em vigor na 
data da sua puhlicação. 

Ar t . 181 - Pevogam-se as disposições em contrário. 

SCJOIOI 
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PARECER A MENSAGEM N 0 6284 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Designado pela Presidência para relatar a mensagem 6248, 
que cria a Defensoria Pública do Ceará, quero inicialmente agradecer ao 
nobre Presidente Mauro Filho por ter confiado a mim a relatoria de tão 
importante matéria para o conjunto da sociedade cearense, 
principalmente as camadas mais pobres ' 

Encaminhada a esta Casa por sua Excelência, Governador 
do Estado, o Projeto de Lei incluso atende aos mandamento 
constitucionais da Carta Maior da Repúlblica, que dispõe sobre a garantia 
da assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos. 

O Projeto de Lei deu entrada nesta Casa no dia 03 de 
março, tendo sua leitura em plenário acontecido no dia 04, seguindo sua 
pauta antes de ser encaminhado às comissões técnicas, durante os dias 
05, 06 e 07 seguintes. Submetido sua admissibilidade à Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, teve-a aprovada, ressalvado quanto ao 
seu art. 8o, no dia 17 do já citado mês Em seguida a matéria foi 
encaminhada à Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, 
que sob a presidência do Deputado Tomaz Brandão, nomeou o Deputado 
Manoel Veras para relator, emitindo o parecer seguinte, aprovado pela 
comissão, juntamente com 43 emendas com os seguintes pareceres: 

• Emendas com Pareceres Favoráveis: 

01, 03, 06, 11, 13, 14, 18, 21, 23, 30, 31, 32, 33, 34, 
35,36, 39, 40, e 43 

• Emendas com Pareceres Contrários: 

02, 04, 05, 07, 08, 09, 10, 12, 15, 17, 19, 20, 22, 24, 
26, 28, 29,37,38,e41 \ 



Emendas Prejudicadas: 

42, 25 e 27 

Dando prosseguimento a sua tramitação foi encaminhado a 
esta Comissão, que fazendo um estudo da matéria juntamente com as 
Emendas, apresento a deliberação da Comissão o Parecer Favorável ao 
Projeto, bem como acompanho o Parecer do Deputado Manoel Veras às 
Emendas apresentadas quando de sua apreciação na Comissão de 
Trabalho Administração e Serviço Público, já exposto acima. 

É o meu parecer. S. M. J 

DEPUTADO TOURINHO FILHO 

RELATOR 

f^fi/tf AU* 
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E M E N D A 

POOER D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C t A R A 

t* z 
Art. I o - O Art. 3 o do Projeto de Lei Complementar 

que cria a Defensoria Pública Geral do Estado, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Arf. 3o - Sõo funções institucionais da Defensoria 
Pública dentre outras: 

I-
// - patrocinar ação penal privada e a subsidiária 

da pública; 
III - patrocinar ação civil; 
IV - patrocinar defesa em ação penal; 
V - patrocinar defesa em ação cív/7." 

VT 

XX \) 
J U S T I F I C A T I V A : 

Guardar consonância com a Lei Complementar 
n 0 80/94, sendo desnecessário a menção de ser necessitado, 
porque o art. 2 o já define a vodação da Lei. 
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EMENDA N 0 03 

Dá nova redação a letra "c" do inciso I do art. 6o, 
acrescentando-lhe o parágrafo único, que passa a 
ter a seguinte redação. 

Art 6o - item I letra "c"-

O Conselho Superior da Defensoria Pública 
Geral do Estado é composto pelo Defensor Público Geral, pelo Subdefensor 
Público Geral e pelo Corregedor Geral, como membros natos; e, por três 
representantes escolhidos pela categoria dentre os Defensores integrantes da 
entrãncia especial e/ou da entrãncia de 2° grau de jurisdição. 

Parágrafo único - Fica assegurado ao Presidente 
do Conselho o direito ao voto de minerva quando ocorrer empate nas votações 
das deliberações. 

JUSTIFICATIVA 

A escolha de três membros dentre os Defensores 
integrantes de entrãncia especial e/ou da entrãncia de 2o grau de junsdição, atende a 
dois objetivos a saber 

a) amplia a possibilidade de se recrutar 
Conselheiros, também dentre os integrantes da entrãncia especial, não ficando 
restnto ao reduzido quadro de 2o grau de junsdição 

b) deixando a escolha a ser feita pelos Defensores, 
será objeto de regulamentação pelo regimento, pelo qual será definido o criténo 
através de eleição ou por outra modalidade ali prevista 

Quanto ao parágrafo único justifica-se plenamente 
a sua inserção, tendo em vista que, em sendo o Conselho composto de 06 membros 
forçoso é reconhecer a oconência frequente de empates nas deliberações e, nesta 
hipótese, exercerá o Presidente o direito ao voto de minerva para a consumação da 
deliberação. 

Sala das Sessões, em 25 de março de 1997 

Dep. Ant o 'Tavares 



EMENDA No03 

\ 
" ^ O T J O . 

Dá nova redação a letra "c" do inciso I do art 6o, 
acrescentando-lhe o parágrafo único, que passa a 
ter a seguinte redação 

Art 6o - item I letra V 

O Conselho Superior da Defensoria Pública 
Geral do Estado é composto pelo Defensor Público Geral, pelo Subdefensor 
Público Geral e pelo Corregedor Geral, como membros natos; e, por três 
representantes escolhidos pela categoria dentre os Defensores integrantes da 
entrãncia especial e/ou da entrãncia de 2° grau de jurisdição. 

Parágrafo único - Fica assegurado ao Presidente 
do Conselho o direito ao voto de minerva quando ocorrer empate nas votações 
das deliberações. 

JUSTIFICATIVA 

A escolha de três membros dentre os Defensores 
integrantes de entrãncia especial e/ou da entrãncia de 2° grau de junsdição, atende a 
dois objetivos a saber 

a) amplia a possibilidade de se recrutar 
Conselheiros, também dentre os integrantes da entrãncia especial, não ficando 
restnto ao reduzido quadro de 2° grau de junsdição 

b) deixando a escolha a ser feita pelos Defensores, 
será objeto de regulamentação pelo regimento, pelo qual será definido o cnténo 
através de eleição ou por outra modalidade ali prevista 

Quanto ao parágrafo único justifíca-se plenamente 
a sua inserção, tendo em vista que, em sendo o Conselho composto de 06 membros 
forçoso é reconhecer a oconência frequente de empates nas deliberações e, nesta 
hipótese, exercerá o Presidente o direito ao voto de minerva para a consumação da 
deliberação 

Sala das Sessões, @fn 25 de março de 1997 

Dep Ant o Tavares 
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E M E N D A N0 ()£> 

'O,, / ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Art. 1° - O Arí. 44 do Projeto de Lei Complementar 
que cria a Defensoria Pública Geral do Estado, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Arf. 44 - A remoção do Defensor Público, de um 
órgõo de otuoçõo paro oufro da mesma classe, far-
se-á a pedido, por permuta ou compulsoriamente, 
esta sempre por ato do Defensor Público-Geral do 
Estado." 

J U S T I F I C A T I V A : 

Conflitante com o § 2 o do artigo 134 da Lei 
Complementar n 0 80/94 com os art . / l 16 e 124 da própria 
mensagem. 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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EMENDA N 0 11 

Suprime o art 179 e seu parágrafo único da 
Mensagem 6284 e dá outra providência' 

Fica suprimido o art. 179 e seu parágrafo único, 
renumerando-se o art. 180. 

JUSTIFICATIVA 

A fixação de dotação orçamentána própria para a 
Defensoria Pública será objeto de um Projeto de Lei específico, no qual ficarão 
definidas e especificadas as fontes de recursos indispensáveis a abertura de crédito 
especial na conformidade dos ensinamentos contidos na Lei 4320 

Sala das Sessões, em 25 de março de 1997 

Dep Ant avares 
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Art. IÇ - Acrescentar ao Art. 59 - § 39 f I 
"Estadual" 

iSk 
P O » E R D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA ADITIVA CL ^ ^ ^ ^ 

Dep. Mário Mamede 
PT-Ce 

J A \ 
Dep. João Alfredo 

PT-Ce 
Dep. Artur Bruno 

PT-Ce 

òK 
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EMENDA SUPRESSIVA 

qy-

mk 
PODI* #0 POVO 

ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

Art. 19 - Suprimir do Art. 149 - I 
" nato". 

Dep. Mário Mamede 
PT-Ce 

^ 

Dep. oão Alfredo 
PT-Ce 

o UL j w ^ ^ A O 

Dep. Artur Bruno 
PT-Ce 

ot 
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EMENDA ADITIVA 

Art. 19 - Acrescentar ao Art. 149 
Art. 149 - São 
"necessários" 

iCk 
POOER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A B * 

LEGISLATIVA 

Dep. Mário Mamede 
PT-Ce 

0(1-^ s\ 
Dep. João Alfredo 

PT-Ce 

ÕÃ ĵcRu^ 
Dep. Artur Bruno 

PT-Ce 

? 
A/ 
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mk 
P O D E R B O P O V O 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVÂ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 19-0 Art. 89 da mensagem n9 6.284 passa 
a ter a seguinte redação: 
" Art. 89 - A Defensoria Pública é orga 
nIzada em carreira, com ingresso de 
seus integrantes na classe inicial, me 
diante concurso público de provas e t i 
tulos, chefiada pelo Defensor-Geral no 
meado pelo Governador do Estado, entre 
membros da Instituição maiores: de trin 
ta anos e com mais de dez anos de efeti 
vo exercício, escolhido em lista trí 
plíce pelos integrantes da carreira, e 
previamente aprovado o nome pela Assem 
bléia Legislativa, com o mandato de dois 
anos, permitida uma recondução. 

Dep. Mari 
PT-Ce 

amede 
^ ^ 3 -
Dep. João Alfredo 

PT-Ce 

oW. Lr\3D 

Dep. Artuí^Bruno 
PT-Ce 

^ 
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EMENDA ADITIVA m & 
P O D E R D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Inclui parágrafo ao art 25 do 
Projeto de lei que acompanha 
a mensagem n 0 6280/97 o t % 

Art 10-Fica incluído o seguinte parágrafo ao art 25 

' O candidato aprovado poderá renunciar à nomeação correspondente 
à sua classificação, antecipadamente ou até o termo final do prazo de posse, 
caso em que, optando o renunciante, será deslocado para o último lugar da 
lista dos classificados " 

Sala das Sessões, em 12 de março de 1997 

Justificativa 

A lei federal que prescreve as normas gerais para a organização da 
Defensona dos Estados diz o que a emenda em tela propõe, em seu art 114 É 
preciso que se dê a oportunidade ao candidato aprovado que, 
temporanamente , por motivo de força maior, não pode ser nomeado renuncie 
a esta, pois sem sombra de dúvida esforços pessoais foram direcionados para 
sua aprovação 

Joào Alfredo 
PT 

Artur Bruno 
PT 

0 Á 
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EMENDA A/- 30 

Supnma-se a expressão "exceto" para promoção 
por merecimento 

ter a seguinte redação 
O Artigo 76 que acompanha a Mensagem 6284, passa a 

O período de afastamento para o exercício de 
mandato para presidente da entidade da classe será contado como tempo de 
serviço para todos os efeitos legais". 

JUSTIFICATIVA 

Havendo restnção para contagem de tempo de serviço 
para todos os efeitos legais, acanetará verdadeiro vácuo na direção da entidade, 
pois já tão diminuta sua composição, não haverá quem tenha interesse de 
dirigi-la se não pode contar tal tempo para todas as promoções. 

Salas das Sessões, em 2(Xde março de 1997 

Dep Antômi) Tavares 
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(VJ- 51 
P O D E R O O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

EXMO SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADQ'Òo""* % 
CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 
QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N* 6 284/97 

Parágrafo proposto 
ART # OMISSIS 
§3° - Na gratuidade da assistência jurídica aos necessitados, de que trata o caput deste 
artigo, mcluem-se a proibição de cobranças de taxas, emolumentos ou depósitos judiciais, 
ou outras cobranças de qualquer tipo ou natureza 

JUSTIFICATIVA 

O art 1° do Projeto de Lei sob vista, deverá ficar acrescido de mais um parágrafo, aos 
2(dois) já existentes Tecnicamente, o parágrafo acrescido deve ocupar o lugar do § 1° Já 
existente, passando este último para o § 2o , para o § 3o O parágrafo que ora se acresce 
objetiva dinnur qualquer dúvida, de futuro, sobre a gratuidade da assistência judiciária 
objetivada pela futura Lei, quanto à cobrança de taxas e emolumentos cartorários e 
depósitos judiciais cobrados, normalmente, de quantos necessitam 
dos serviços judiciários Com a explicação da maténa, a futura lei terá, indubitavelmente, 
sua aplicação sem os entraves académicos que, costumeiramente, ocorrem com as normas 
jurídicas imprecisas, quando discutidas através das lides judiciárias 

Dep. Wel i | / Í^ 
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W: 31 BLEIA 
GISLATIVA 

EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 
QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N* 6 284/97 

Artigo proposto 
Art 2o- A defensona Pública "e instituição essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo- lhe prestar gratuita e integral assistência jurídica, judicial e extrajudicial, aos 
necessitados, compreendendo a onentação, postulação e defesa de seus direitos e 
interesses, em todos os graus e instâncias, compreendido entre estes, o juízo das pequenas 
causas, na forma do inciso LXXTV, do art 5o, da Constituição Federal 

JUSTIFICATIVA 

Com o objetivo de tomar mais clara a letra da futura Lei, deve ser incluído, no texto 
redacional do art 1°, a complementação expressa, nos termos " compreendido entre estes, 
o juízo das pequenas causas", em razão da peculiaridade desse novo juízo, recentemente 
cnado, pela Lei de Organização Judiciána do Estado 

gton Landim 

AV.DES. MOREIRA. 2,07-CEP 6 0 J , ^ ^ 
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EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 
QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6 284/97 

Parágrafo proposto 
Art 3o Omissis 
§2° - As funções institucionais da Defensona Pública serão exercitadas mesmo que contra 
as pessoas jurídicas de direito publico e as demais pessoas jurídicas por aquelas cnadas 

JUSTIFICATIVA 
O parágrafo 20,do art 30,do Projeto de Lei sob análise admite o exercício das funções 

institucionais de Defensona Pública, somente, contra as Pessoas Jurídicas de Direito 
Público, quais sejam, a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios, 
sem, contudo, fazer referência às pessoas jurídicas administrativas cnadas por aquelas, 
isto é, cnadas pelas Pessoas Jurídicas de Direito Público, tais como, as Autarquias, 
Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, pessoas jurídicas estas, 
distintas das pnmeiras O fato da redação ongmal do artigo haver feito menção às Pessoas 
Jurídicas de Direito Público, não significa dizer que as demais pessoas jurídicas, menores, 
pôr elas cnadas, tenham sido alcançadas pelo propósito jurídico do artigo Como o direito 
ou interesse do necessitado poderá estar perfeitamente preso a qualquer de alguma 
pessoas jurídicas administrativas, ou seja à Autarquia, à Fundação, à Empresa Pública, 
ou à Sociedade de Economia Mista, deve a Lei fixar expressamente, que as funções 
institucionais da Defensona Pública, também serão exercidas contra essas pessoas 
jurídicas administrativas citadas 

Dep. Welftigton Lamtí 
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EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ 

EMENDA MODIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 
QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6 284/97 

Parágrafo proposto 
Art 5*-
§ 3o - A Defensona Pública participará necessanamente 

Omissis 

XIII- do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Cnança e do Adolescente 

JUSTIFICATIVA 

O § 3o, do art 5o, relaciona expressamente o nome dos Conselhos dos quais deve 
partici par necessanamente, um representante da Defensona Pública A finalidade do 
parágrafo em questão é pôr em interação o res pre sentante da Defensona Púbhca com as 
pessoas que formam o universo dos beneficiános da assistência jurídica gratuita a ser 
exercitada por esse Órgão com o objetivo de melhor se conhecer as necessidades dos 
beneficiános dessa natureza de assitencia judiciána Entre os beneficiános da asssistencia 
jurídica gratuita, a ser exercitada pela Defensona Pública, estão as cnanças e os 
adolescentes carentes ínobstante isso, não se incluiu a necessidade da presença de um 
representante da Defensona Pública, como participante do Conselho Estadual de Defesa 
dos Direitos da Cnança e do Adolescente Pra comgir a lacuna do parágrafo sob cnvo de 
análise, introduzimos o inciso XIII, no parágrafo em estudo 

Dep. Welington Landim 
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EMENDA ADITIVA 

Art. 19 - Acrescentar^Art^59 - § 39 : 

" X I I I ^onsel lToEsta^al da Criança 
e do Adolescente". 

mk 
P O D I R mo POVO 

ASSEMBLEIA 
C £ A B A 

LEGISLATIVA 

Dep. MárI. 
PT-Ce 

Mc:^-
Dep. João Alfredo 

PT-Ce 

cu no-
Dep. Artur Bruno 

PT-Ce 

$ - òl[C c ^ a ^ - ^ ^ r ^ O C Q 
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POOER D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R * 

LEGISLATIVA 

EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO D 
CEARÀ 

EMENDA MODIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 
QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6 284/97 

Parágrafo proposto 
Art. 14 Omissis 
§ 2° - São considerados como de prática profissional, o exercício da advocacia 
privada ou pública, esta quando organizada em carreira, em Defensoria Pública, em 
Procuradoria Geral do Estado, em Ministério Público, em Assessoria Jurídica, na 
Magistratura ou como Delegado de Polícia de carreira. 

JUSTIFICATIVA 

O § 2o, do art 14, estabelece como prática profissional de advocacia, o exercício da 
mesma quando exercitada na área privada ou pública, esta última, quando organizada em 
carreira, em Defensona Pública, em Procuradona Geral do Estado, em Mimsténo 
Público,em Magistratura ou como Delegado de Polícia de caneira O artigo abrangeu, em 
sua redação, não só a natureza da advocacia judicial, mas também, a advocacia consultiva 
Ocorre, porém, que entre os profissionais imdicados na redação do citado parágrafo, não 
se incluiu o exercício da advocacia consultiva, praticada pelos ocupantes de cargos de 
Assessoria Jurídicas Para comgir a injustiça deconente da lacuna deixada na sua 
redação, estamos acrescentando o exercício daqueles profissionais, como sendo de 
natureza advocatícia para os fins da futura lei na qual será transformado o presente 
Projeto Destarte, para que a coneção se concretize, a redação do texto do parágrafo sub 
ocuh, passará ter a redação acima insenta 

Dep.AVelmgton 
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m w O P O D E R D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A H A 

LEGISLATIVA 

EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÀ 

EMENDA MODIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 
QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6 284/97 

Parágrafo proposto 
Art. 26 Omissis 
§ 4° - A posse de que trata o caput deste artigo será realizada no prazo de 30 dias 
contados a partir da data da publicação da nomeação em órgão oficial, podendo ser 
prorrogado por igual período, contado a partir do dia seguinte ao ténnino do prazo 
inicial, a pedido da parte interessada. 

JUSTIFICATIVA 

O art 26 do Projeto de Lei trata da posse do candidato concursado e nomeado 
para o cargo de defensor público Ao tratar da maténa, porém, o Projeto de Lei não fixou 
o espaço de tempo para a ocorrência da posse do cargo, contado a partir da nomeação do 
candidato, deixando esse ato a oconer sine die Como se sabe, os atos da Administração 
Pública, mormente, os relacionados a pessoal tem sempre o seu tempo exato para 
acontecer ou se consumar, fixado, destarte através da norma jurídica pertinente Como 
não pode a Administração Pública ficar submetida ao interesse pnvado do candidato 
nomeado, para a realização da posse, as normas jurídicas correlacionadas à matena tem 
fixado um prazo máximo d e 30 dias, contados a partir da data da nomeação, para oconer 
de modo inadiável a posse do cargo público,ressalvada a hipótese de pronogação desse 
prazo pôr igual período Supnndo a lacuna realçada, estamos apresentando o acréscimo 
do §4° ao art 26 

/y 
Dep Welington Landn 
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EXMO SR.PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO Ceará 

iO- 55 

P O D E R D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA DO PROJETO DE LEI \<c\ 
QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N " 6 284/97 x f ^ L ATW> 

PARÁGRAFOS PROPOSTOS 
ART 178 OMISSIS 
PARAGRAFO I o - DO TOTAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO PARA A REALIZAÇÃO 
DO CONCURSO PÚBLICO NO ÂMBITO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, 5%(cinco por 
cento) SERÃO DESTINADOS O SEU PREENCHIMENTO COM PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA, CONTANTO QUE ESTA DEFICIÊNCIA NÀO SEJA INCOMPATÍVEL 
COM O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL 

PARÁGRAFO 2o- NA HIPÓTESE DO NÀO PREENCHIMENTO DOS 5% DAS VAGAS POR 
DEFICIENTES FÍSICOS, PODERÁ A DEFENSORIA PÚBLICA CONVOCAR PESSOAS NÀO 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA CONTANTO QUE ESTAS TENHAM SIDO APROVADAS NO 
REFERIDO CONCURSO 

JUSTIFICATIVA 

DE ACORDO COM O INCISO VIII, DO ART 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A LEI 
RESERVE RÁ PERCENTUAL DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS PARA AS PESSOAS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA COMO DETERMINA OBRIGATÓRIO AMENTE, O INCISO 
CONSTITUCIONAL TRANSCRITO PARA QUE A MATÉRIA TRATADA NO PROJETO 
COMUNGUE O PENSAMENTO DETERMINADO PELA NORMA CONSTITUCIONAL ESTAMOS 
APRESENTANDO AO PROJETO DE LEI, EM QUE SE FIXE O PERCENTUAL EXIGIDO. E QUE 
DEVERÃO SER INSERIDOS NO TITULO IV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. GERAIS E 
TRANSITÓRIAS COMO PARÁGRAFO I o E 2o AO ART 178 

DER WELWGTO 
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SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARA 

HO 
EMENDA MODIFICATIVA DO PROJETO DE LEI? 
QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 6 284/97 

\ 

Artigo proposto: 
Art 31 - Ressalvados os casos previstos em lei, o membro da Defensória Pública que 
interromper, injustificadamente, o exercício de suas funções por 30 dias 
consecutivos ou 60 intercalados, durante o período de 4-ano, ficará sujeito à pena 
disciplinar de demissão por abandono de cargo> 1% 

JAA 
JUSTIFICATIVA 

• art. 31, do projeto de Lei trata do afastamento injustificado do exercício das 
funções do cargo público por parte do servidor. Diz o artigo que ressaltados os 
casos previstos no Projeto, os afastamentos do exercício por 30 (trinta) dias 
consecutivos, ou 60 (sessenta) interpolados, ensejam a pena de demissão do cargo 
público. Ocorre, porém, que além dos casos previstos nesse Projeto e, por quanto, 
na futura lei em que será transformado, outros casos de afastamento de exercício 
existem com previsão em lei, e que devem ser respeitados, tais como, os 
afastamentos decorrentes de requisições judiciárias penais e eleitorais. Para que 
não haja complicação de futuro, quanto aos afastamentos de exercício previstos 
em outras leis, o bom senso jurídico recomenda uma modificação no texto 
redacional do artigo, quanto ao assunto até aqui explanado. Outro fato 
merecedor de destaque, é que a redação do artigo, também, não fixou o período 
durante o qual seriam examinados a proibição prevista no artigo, isto é, se a 
apuração dos 30(trínta) dias consecutivos ou dos 60 (sessenta) interpolados se 
daria no espaço de tempo de 6 (seis) meses ou de 1 (um) ano. Corrigido as lacunas 
deixadas na redação do artigo, estamos apresentando esta emenda no sentido de 
que o mesmo passe a vigorar com o teor acima citado. 

DEPUTAD -f^ 
)(yWELINGTOPK^NDIM 



EMENDA N0 tft H 3 

Dá nova redação ao inciso VI do art 99 da 
Mensagem 6284. 

O item VI do art 99 da Mensagem 6284, passa a 
ter a segumte redação: 

Manifestar-se, por qualquer meio de 
comunicação sobre assunto pertinente a instituição, salvo quando autorizado 
pelo Defensor Público Geral; 

JUSTIFICATIVA 

O Defensor Público não pode ser privado "in 
totum", de se manifestar publicamente em defesa de seus clientes, porém não 
poderá fazê-lo em nome da sua instituição, pois nesta hipótese, estana usurpando a 
prerrogativa que é inerente do Defensor Público Geral 

Sala das Sessões^ém 25 de março de 1997 

Dep. Antônf > Tavares 



IL-^ EMENDA N 0 02 

Acrescenta parágrafo único ao art. 4o da Wns^gçra/ 
6284 ' ^ -^ 

O art 4o passa a ter a seguinte redação 

Art 4° - A Defensoria Pública Geral terá 
dotação orçamentária própria. 

§ único - Integram também como fonte 
permanente de recursos da Defensoria Pública Geral: 

Item I - A parcela das custas decorrentes dos 
processos judiciais na base de 7,5% do FERMOJU, criada pela Lei n0 

12642/96; 
Item I I - Os valores decorrentes de honorários 

de sucumbência nos processos da Justiça Gratuita, já autorizados pelo art 10 
da Lei n0 12643/96; 

Item I I I > Percentual de 5% das taxas e 
emolumentos cobrados das escrituras e registros públicos, bem como, dos 
protestos de títulos, na conformidade do que dispuser o Tribunal de Justiça do 
Estado. 

f > 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se plenamente a mdusão como fonte de 
receita dos percentuais acima especificados, tendo em vista que a Defensona 
Pública Geral do Ceará terá uma atuação marcante na busca da defesa da cidadania, 
necessitando fazer deslocamentos e diligências permanentes de seus Defensores e 
funcionános para todos os recantos do Ceará, e é inconcebível que a instituição não 
possua uma fonte permanente de recurso para custear tais despesas 

Por outro lado, as receitas decorrentes da presente 
emenda, em nada oneram os cofres públicos, pelo contrário, são coletadas da 
população através da sucumbência decorrentes de honorários autorizados 
pelos juizes em ações de carentes, do FERMOJU, ambas já implantadas, em 
plena vigência e que em nada são alteradas, apenas acrescentando a elas a 
participação de 5% calculados sobre as taxas e emolumentos provenientes das 
escrituras, registros públicos e dos protestos de títulos. 

Sala das Sessões, en l̂S de março de 1997 

Dep. Antômq Tavares 

l/i Cf o l é € fr / tc\ í/l-fi 
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ANO LXII • N* 16 938 (Parte I) %g2S8 DEZEMBR' 

LEI N.0 12.641, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1996 

Altera dispositivo da Lei n 0 12 608, de 17 de julho de 1096 quo drs pto sobre as Dtr« trizes para miahn. 
ração da Lei Orçamentada para o exerciao de 1997, e dá outras providêndas 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a segutnte Ler 
Art t 0 - O Art 5 *, Inciso 11. letra "a", da Lei n * 12 608. de 17 de julho de 1996 passa a vigorar com a segumte 

redação 
"Art 5 ' -

a) pessoal e encargos sociais compreendendo as despesas com pessoal c M . pessoal militar, obngações 
patronais, inativos. pensionistas, salâno-famiUa c outras transferências a pessoas. 

Ari 2 " . Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contráno 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, aos 25 de novembro de 1996 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado 

ANTÔNIO OLAUDIO FERREIRA LlMA 
Rmcretáno do Planeiamento e Coordenação 

LEI N.* 12.642, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1996 

Atualza as Custas dos Processos Judioais no âmbito da Justiça Estadual 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, 

Teço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a segumte Lei 
Art 1 • - Os valorea das custas dos proressos judiciais sdo espeaficodos nas tabelas anexas a presente Lei 
Art. 2 • - Ficam o<t valores das custas constantes das belas refendas no Arttgo antenof. sujeitos a atualizaçâo 

monetár» pela Unidade Fiscal de Referencia • UFIR ou outro Indice (ederal que var subsutuHa 
Ait 3 • - Destina parto da arrecadação das custas em favor da Defensoria Pubbca do Ceará, em percentual de 

7 5% (sete e meio por cento) sobre o FERMO.IUR, cujos valores seráo recolhidos diretamente na conta da Coordena
dona de Assistência Judiciária até que se implante e organize em definitivo a Defensona Pubbca do Ceará, quando 
esta recebera automaticamente em «tua conto aqueles valores 

Paragrafo umco - Em todas as tabelas de custas seráo incluídas as colunas Indicativas das custas em favor da 
Defensona Publica do Ceara 

Art 4 * - Os valores arrecadados pela Coordenadona de Assistõncia Judtciána ou Defensona Pubbca seráo 
aplicados na seguinte proporção 

• 70% (bftenta por cemo) em deopesas de custeio. 
. 30% (tnnta pur cento) em despesas dc capital 
Ait 5" - Estd I m entrará em vigor na dato de sua publicação, revogadas os disposições em conuãiio 

PALACIO DO GOVERNO DO ESTAOO DO CEARA, em Fortaleza, aos 04 de dezembro tíe 1996 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado 

EDNILTON GOMES DE SOAREZ 
Secretáno da Fazenda 

^ \ 
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* I n a t i t n l o ã l « u n a fiam ocn I t o d* 

• Conta Oalca ám n p A d t o i Jadloiala" oo 

Poder 'JoAlcifr lo do Estado do C M I ! • d* 

TOUn» prvTt«l5ruji«o. 

O COnSUDOR DO BOTADO DO CUBA 

Taco eib»r qam a Aii«n£>l&l« U ^ l i i t t l v * daortcou * *u i u -

A r t . 10 - r i u * luat lUildO, M £O<B* d a á U M l , O 9l*t6** 

f ia&a**ÍM*4* "ConM Onica da Dep4mlto# Jod le i a l f " , oovprMnAnnao 

o» racttXBQa prov*niant*K da dapâaltaa j ud i c i a i s «B gorai * ApliCO-

ç5** flaanoairji* no âmbito do podar J u J i o i i r i o . " 

f 10 - Pmrm f i n * d* InplantAçto áa flietea* r^ojtnoalrp da 

Centa Oniak ins t l tu ldo^tva ta La i , -o poder ú u d i o i á r i o - a u c o r l i a r á ' • 

abartura da oanta .Janto A afiuoia de Banco ddilttado^do^caart £/h~ 

BEC, aob a daiw»lnaçâAi?feder J o d i c i i r l o / D a p ó a i t o i Jodlolala ' , , , a 
"TL . r l u. • -,l i ,f 

M r movimantada paio Praaidanta do T r i b u n a l da J o a t i c a ou a o t o r i d n 
da Mapa ten t r a o nta dmlfgmda. ^ , i 

( JO - BaquontÕ a t o utilíiadoa para On íin» a quo M I Oaatj 

naa, oa raturaom aarfio r a n t r a l l a a d o i a eonatltulx&O un^uodõ- mófia-

t & r i o a aar mantido a movimantado, j u n t o ao Banco do Eatado do Caa 

r t 8/A - BBC* #@b á daHOolnaplo "Podar Judiciário - fundo do Daouj» 

ao t i l l i a r * . ' . 

A r t , JO - JU contaa t w t c i r i a a da dapdaltoa j u d l o i a i o , i r j 

oLaaiva aa atoalMnt» a x l a t a n t a a , adeqaar-aa-ão & *i#t*m&t*oa 

t i t u i d a oaata L a i , tranaformuido-oa as Sob-Contaa da Cont a t m i e a d a 

Sapdaitoa J o d l o l a i a , davando eada orna dolas^rocabor o t i t u i o g a n i -

x l o o "CoBara/Dap&altoa J o d i a i a i a " , o demaio «laaanto* qua a i d a n * 

t i f l q n a n aa ralaoão ao f e i t o . 

1 10 - Oa aaldôa daa aub-enntaa aatabalaoidaa paio "ooput" 

doata A c t i v o o o n a t i t u i j l o d l a p o a i b i l i d a d o a do Farvdo « IJIIA aloda o 

fc l v dó a r t . 1* oaata L a i , a a a i i o d i a t i a a o a t o t r a n a f a l i d o a para a 

Conta Onica do Dcpdolto* J u d l c l a i a , para f i n a da goranclananto 

naocairo. 

4 l o - o* aaldo* da todaa aa aub-cemt»» r * l a t i d a * a Caitoa 

arqolvadoa aam n lavantamanto do dapdalto cocsoapondvnta, ou &qoa 

l a i eo* aitoaçáo a t o a i i n d o f i n i d n a aam mov i m a n t a d o i)0a aaldoa b i 

mala,da 02 (doia) anoa, ooeçrooodondo o p r i n c i p a l a oa nndimantoo 

.flaancdlzoa, • • r t o tranatarIdo» parmanantaaauta para a "Conta Onl 

<oa da OmpAattoa J u d i c l o i f " . c o natltulndo-aa r a e a i t a pública, poOan 

dd aar aplioadoa paio Poder Judiciário do con f o r a l d a d * com a prav^ 

alo ^rcamaatAria do podar priaritariQEMnt-», « Luei**m*nto atd 

a tonoiualo. aaa obraa do c o n t t r u c l o ao novo ForuM Ciõvia Wv^ 

da f o r t a l e a a 

f I o - Aa quantias do quai*quar dag contaa nanelonadaa no 

parágrafo a n u r l o r , a* avantuabaanto rcclamadaa apdl a aoa apllc£ 

cão a havando a dwtarmlnaçto j u d i c i a l para o aau pagamanto ã parta 

intor«aaada, ao r i o lavadaa a d e b i t o d* Conto Oulc* da Dopóoito» j£ 

d l o i a i a , a pagaa no naaao «KaroIclO. , 

A r t . 30 - Oo raaponoiToia poia arroeadaeie, incluídos Agajt 

taa, ôtqloi * ftanooi'Xntanràoiantaa, ficam pioibido» do a f a t o a t , a 

qualqoar t l t a i o , rataacS**, rm»p#naacA*", daançflaa oo ap]ic*cA*a 

com o produto doe racurao» arracadaaoa. cujo montanta d*«ri aar 

u a n a t a r i d o para a oonta "Podar Judlciirie/Dapótitot J n d i c i a i a -

obaarvaodo-vo a oiotamátioa a ota b a l e e i 4* t>" ' « 

A r t . 4 0 - 0 c r A f l l t o d l a p o u l v a l na "conta Onica de Oop^al-

toa j i u i l c i a l a " , eompraaodldaa oa Jo p v o i t o * judiciai» •tatuado» « 

aaoa randiíHmtoa ílnancalxoa, d a f l u a o podar da gaato raapaotlvp, 

aondo osta datarminado polo montanta arrecadado, ooroacldo oo - a a i 

do aio B t l l l t a d o no paríodo a n t o r i o r , daduzldos oa pagomantoe of& 

tuado». 

A r t . 6© - O podar 0ad ie t i r i e ttevlimmnXir* O* **eiir*oa pr£ 

vcnimnt** <3o* dapôsi to» )W13i*im a ^?b^r«nrt l»*nto«»- tinaftaair 

paxa pagamento Ae á a a p a a a a S a ^ j S ^ a ^ a ^ i o r m a l t t a d a j , oio aendo p 

mlt ldn o eaqu* para c«fiU d i r a ç a a , bon coco da pés i t o & prazo í l 

ou ap l icação flnanoalra de qualquer matura**, pelae Cooarca» r 

yunaivaia palaa aob-eontaa 

raxAgrato Único - o paganento de daapaaaa aar& Ceito atr 

v&fl do Bano D do latadu do Coará S/A - B C , madianta ordem da peq 

manto ou atravia da ohoquo crutado am prato, noa oaaoa em que 
• III uti <• n^ii •! I M is • • n • mmmmm f f mdw mmt—mi 

A r t . do - Ao fadar iTUdloiarie oabo « u v i M n t a r "«nprlwent' 

o •tianaíoiinc-loo " , com o o k j a t l v o Aa Santar dlapomibilIdade f i o 

ce i ra . «m n i r a l Capar da poaaibi1itar oa aaquaa, dantro doa parã, 

troa lodicialmanta «otabalocidoa. 

A r t . 70 - r i can atribuldoa & faaa f i M n o o l r a do Podar Ju, 

c l i r l o a coordenação, auparvisão o controlo daa atividadoo inarai 

t i V V ooS ' j d m W a t H A ( f 2 ^ I j i n c o i « i á k i C o n t t OalcK_d# oapAaltoa 

dloiaia,^qompfo*ndgndo « Implantados? o,*, RMf*\cãp doa mmoan&amoa 

Initrumantoa de gar&nola doa rocufao* monatárloa da rofor ida C 
t^ql' 2 ' i C\ ' N Y - i - • ' , - 2 ' i i f c , j i v •#Ú i*"; 

ràrigraXo.únioo - 0 foda^ "áodloi&rlo emriarA. mamaatrala» 

t e , i Aaaambl4ii> L c g i o l a t l v a , damonatrdtivtf daa r e c a i t a a a a p l l c * 

«ftoa rog i o n a l l x a d o a doa racoraoa da Conta *Mca, indioando a H»i 

Glo b a l , r r u j o t o o A t i v i d a d e «toadldo* no oontax.to da Proqrasacr 

Orçamentário. 

A r t . i o - podarão aor col«brodoa eonvinloo o b j e t i v a n d o 

i n t o r v a n l i n c L a do Lnatitulçta* l l n a n o o l r a a na oxoooofco d a - ^ - ^ v i c 

para oumprimonto do diopooto noa A r t i g o * 2o a 70 deota Lo. ' 

Parágrafo falco - oa oonvãnloo do qae -tratam o "oapvt" d 

t a A r t i g o davarão t o r nacooaarlamonto coao,parto o danço de Bata 

do Coará S/A - BBC, eomfcme o diapoato no A r t . l o . Parágrafo 

gundo, daat» L e i . 

a r t . po - A abortara, o encorramento, a foaAo o u daado&i 

mento dg contaa banc&rioa para dop6dlto* j o d i c l a l o om nomo de t 

der J u d l o i i r i o , a a r i o afatuadoa mediamta aucorlaaçAo ajtpreaaa < 

ooa t i t u l a r oo autoridade oompete»tc delo*ada. i n o i o a l v a para O* 

paaa* a aocom real i s a d a a ca munlolploa dlvoraoa da C a p i t a l do cai 

do e outroa oaaoa aaoopclonals. 

A r t . 10 - oa honorArloa da Bummbóoclo noa proceaaoa 

J o a t i c a G r a t u i t o oarao dapooitadoá na Conta Onica da qua t r a t a 

t a L a i o repaonados no prazo mAximo do 15 diaa para a Coordenado 

r i a de AaalatAncia Judiciária dn Batado - CMR. 

ATL. 1 1 - 0 Podar J i u l I n t A r l o coo»igo&r& no ooa o r c s M n t r 

coowltm, « * ro o p o o t l v * doopo**, dacorrontoa do p r l n o l p o l o o 

rendiJMatoo f i n a n o v l r o a daa •ub-oonta» da qqa t r a t a o p» Ta£e> 

do Are. 20 daata L a i , b** cono oa rondlnantoa f i n a aoa ixo*- á o n í 

doa dopâaitOI j u d i * . l a l a , oujoa r o g l a t r o a aerão Ofetoado* a t r a v * , 

Siatasa I n w g r a d o de Contabilidade - SIC. 

Parágrafo único - Oa aaldo*, doa randisantoa da on exercíc 

f i n a n c e i r o náo u t l l l a o d o a até o M U té ral no aer t o , covallídadoo 

«xotcício aegointo. , , 

A t t . 12 - A ProaidÔBoia.dn t r l b o a a l da J b f t i c a expedirá i 

naa 9*1 al» a a o r m ubaanadaa r e l e t i v a a a n t O & eaaaa dapõaltoa, n 

correapondeptea lorantamentoa, modoloa da.gulaa, e t o . , eoai basa 

l a g i a l a c f t o p e r t l n e n t a . ^ 

A r t 13 - Bata L o l ontrará oa vlçor na data da ooa p u b l i 

çSo, ravogadaa ^a diapoaiçõea «ai c o n t r & r l o 

FAlAciO DO COTERMÒ 00 SSTxpg^aá-OAfiA. r t ) TufxJlt**a 1 

d̂íi dosnnbrOr - da X»**^ X i ^ ^ i 1/ 
. S T - , • «• MT 

TASSO FUBÇIRO JEREISSATI 
'GOvomodot do Eitado 

EDNILTON OOMCS DE SOAREZ 
Soorotérto do Fuanda 



EMENDA AO PROJETO DE LEI O 

Modificar o art 8o, do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 6 284, dando a segumte redação 

Art I o - Modificar a expressão "em lista sêxtupla" para "lista 
tríplice", ficando assim sua redação 

"Art 8° - A Defensoria Pública do Estado tem por chefe o 
Defensor Público-Geral, nomeado pelo Governador do Estado, dentre os 
integrantes da Entrãncia Especial e do 2° Grau de Jurisdição, maiores de 
trinta e cinco anos, escolhido em lista tríplice pela categoria, para um mandato 
de dois anos, permitida uma recondução". 

JUSTIFICATIVA 

Art 147 da Constituição Estadual 

Sala das Sessões, em/Ú. de março de 1997 

Dep Antônio Tavares 

>L£_ 
. 2 1 ftPiTtxilS/IVÍJ 



EMENDA AO PROJETO DE LEI 

Acrescenta os parágrafos I o e 2 o ao art. 8o , 
renumerando o parágrafo único que passa a ser o 
parágrafo 3o, a saber: § 

Art. 8o 

Parágrafo T - O Defensor Público Geral será substituído, em 
suas faltas, impedimentos, licenças e férias pelo Subdefensor Público Geral, 
escolhido na conformidade do que dispõe esta lei. 

^Pâragrafo^2^ - O preenchimento dos cargos de Subdefensor 
Público Geral e de Corregedor Geral da Defensoria será de livre escolha do 
Defensor Público Geral, dentre os Defensores Públicos de entrãncia especial ou de 
2o grau de jurisdição junto ao Tribunal de Justiça. " " 

Parágrafo 3o - A destituição do Defensor Público Geral do 
Estado obedecerá ao disposto no art. 147, § 2 o da Constituição Estadual. 

JUSTIFICATIVA 

No projeto original está prevista a competência do Sr. 
Governador do Estado para escolha do Defensor Público Geral, e é omisso quanto 
ao critério de escolha dos demais cargos de confiança, no caso, Subdefensor Público 
Geral e o de Corregedor Geral da Defensoria^^ 

Com a inclusãcTtfo § 2 o fica sanada tal omissão 

Salas das Sessões, em l^de março de 1997. 

h Dep. Antôi avares 

C^6o% 4 c COflS/PltfaALrt 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI ( 9 % 

Modificar e acrescentar ao art 66, item V, do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem n 0 6 284, dando a 
seguinte redação 

Art I o - Modificar a expressão "do vencimento" para "dos 
vencimentos", ficando assim sua redação 

"Art. 66 -
"item V - gratificação correspondente a 1/3 (um terço) dos 

vencimentos do Defensor Público em caso de substituição decorrente de férias, 
afastamentos, licenças, responder por outra vara ou comarca, cabendo ao 
substituto beneficiado, funcionar em todos os processos distribuídos ao 
titular." 

JUSTIFICATIVA 

a) Da forma como está redigido, a vantagem não chega a 
R$100,00 (cem reais), sendo impossível a celeridade do serviço, porque nenhum 
profissional se submeterá a trabalhar em dobro com vantagem pecuniária tão 
irrisória 

b) No elenco das situações deve ser previsto responder por outra 
vara ou comarca, até porque atualmente existem 182 vagas em todo o Estado, e 
para supnr esta carência de forma imediata, faz-se mister que o Defensor Púbhco 
responda por mais de uma vara Tal situação sempre ocorrerá, tendo em vista as 
diversas situações como aposentadorias, vacâncias, etc 

Sala das Sessões, em/2 de março de 1997 

pÁ) f\ fLMçflMA 2-i 
Dep Antôni 
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r O D I K OO POVO v i u rr, 

' / ASSEMBLÉIA 
" S l O / C E * R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA N 0 og 

Art. I o - O Art. 67 do Projeto de Lei Complementar 
que cria a Defensoria Pública Geral do Estado, passa a ter a 
seguinte redação* 

"Arf. 67 - Os membros da Defensoria Púbiica 
terõo o direito às férias anuais por sessenta dias, 
coletivas ou individuais nas épocas fixadas pelo 
Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado e as normas específicas desta Lei." 

J U S T I F I C A T I V A : 

Idêntica ao Art. 40 da Lei Complementar n 0 80/94. 

^ ( ^ 5 0 / TTP^Io^ x S r T C ^ / d ^ / ^ 

p/AU Co^ 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI 6 ^ 

Acrescentar ao art 93 do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem de n 0 6284, passando a vigorar 
a seguinte redação 

Art 1° - Acrescentar no art 93 a palavra "pensionistas", 
passando a ter a seguinte redação 

"Art. 93 - Os proventos da aposentadoria, serão revistos, na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos membros da Defensoria Pública em atividade, sendo, também, estendidos 
aos inativos e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos àqueles, inclusive quando decorrentes de transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, conforme se 
dispuser em Lei." 

JUSTIFICATIVA 

Guardar coerência com o § 4 o do art 168 da Constituição 
Estadual 

Sala das Sessões, em 12/de março de 1997 

Dep Antônifi\Tavares 

A Co/y^í, ()'/\
r ósm^fu 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI 

Dá nova redação ao caput do art 175, o qual passa 
a ter a seguinte redação 

"Aos Defensores Públicos do Estado e aos Advogados de 
Oficio,Jnvestidos na função até a data da instalação da Assembléia Nacional 
Constituinte, é assegurado o direito de opção pela carreira, com observância 
das garantias e vedações previstas no art. 134 da Constituição Federal, 
inclusive quanto ao seu enquadramento, inamovibilidade e vedado o exercício 
da advocacia fora das atribuições institucionais". 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal, no art 22 do ato das 
Disposições Constitucionais Transitónas, já reconheceu o direito dos Advogadosde 
Ofício, investidos na função de Defensores Públicos na data da instalação da 
Constituinte 

E porque assim assegurou nossa Carta Magna,não 
há porque negar-Ihes também o direito deles terem o seu respectivo enquadramento 
em entrãncia compatível com os ditames do art. 10 deste Projeto de Lei 

Salas das Sessões, em 12 de^março de 1997 

Dep Antô 

«4 ̂ 4-
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" A 
EMENDA ADITIVA À MANSAGEM N9 6.284. 

PODER DC »JVO 

^SEMALÉIA 
LEGl|láTIVA 

Art. 19 - Acrescentar ao artigo 19 da mensagem n9 6.264 
"autonomia financeira" 

^ 

Dep. Mariô Mamede 
PT-Ce 

3? 
Dep. João Alfredo 

PT-Ce 

[IMX^^M^ 

Dep. Artur Bruno 
PT-Ce 

/I VTM (\ -(\ ktA itA vnevpLvi 
p^j y Cd%&<M^w' p4dr*» 

^ P-o^/a*^ 

/ / 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



f/aU^ 

r 
EMENDA ADITIVA 

Art. IÇ - Acrescentar ao Art. 32 - XIV - § 19: 
" e nos artigos 79 a 19; 159 a 18 e 
199 a 249 da Lei n9 8̂ 069 de 13-07-
1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente"! 

Dep. Marí-d Mamede 
PT-Ce 

C k l c ^ 
Dep. Joâo Alfredo 

PT-Ce 

Oiwd^mn^ 
Dep. Artur Bruno 

PTTCC 

ok 
AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



EMENDA ADITIVA 

xzv? 
A £ H ^ M S í M B U i A 
& MMSUVTÍVA 
s aS 

'%u 

Art. - Acrescentar ao Art. 59 - § 49 
"Conselhos criados por Lei". 

-cW fl s> \ 
Dep. João Alfredo 

PT-Ce 

CRo^mc 
Dep. Artur Bruno 

PT-Ce 

C / ^ T ^ y T O M ^ C ' ^ 

A/ 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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EMENDA SUPRESSIVA 

m^k PO»ER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
GISLATIVA 

Art. 19 - Suprimir do Art. 489-11; 
" e nem esteja respondendo 
a processo administrativo-
disciplinar". 

Dep. Mário 
PT-Ce 

\J ̂ ( ( J " ^ 
Dep. João Alfredo 

PT-Ce 

UX 

Dep. Artur Bruno 
PT-Ce 

jtfCc? G-yt wct A 

N 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



EMENDA SUPRESSIVA 

^ WMZ&x.rr: wm 
ci ^ f SSÇMBUIA 

\V. LEGfêiATIvÂ 

4/3%'̂  ,A 

Art. 19 - Suprimir o "inciso VI" do Art. 999 
da Mensagem n9 6.284. 

Dep. Mário Mamede 
PT-Ce 

±1 
Dep. João Alfredo 

PT-Ce 

0 ^ á O > r u u u o 
Dep. Artur T^uno 

PT-Ce 

(T-
j ^ l C t x , ^ 

/X -
^4 / - ^ T - ^ 

/ f 
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EMENDA ADITIVA 

Inclui art ao projeto de lei que 
acompanha a mensagem de 
no6280/97 

m & 
POOt* DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

Art r-lnclua-se onde couber o artigo seguinte 

' Art A verba decorrente da sucumbência, decorrente do exercício da 
Defensona Pública, será destinada a um fiindo administrativo a ser 
gerenc iado pelo Conselho Supenor da Defensona Pública 

Parágrafo único- O fundo a que se refere o caput será regulamentado 
por lei estadual' 

Sala das Comissões, em 12 de março de 1997 

Justificativa 

Esta emenda se propõe a dar um respaldo financeiro à Defensona Pública 
para, no projeto de lei a ser apresentado, garantirmos verbas com fins de 

Jíerfeiçoamente profissional 

í̂L ̂  
João Alfredo MárnfMamede ~ Artur Bruno 
PT PT PT 

\J{rt (\ v^^A 0 ^ -h^^òfX ^^OX 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprime o art 5o do Projeto de Lei que, 
acompanha a Mensagem de n0 6284/97 \ 

Art I o - Fica supnmido o art 5o do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem de n0 6284/97 

JUSTIFICATIVA 

O artigo que a presente emenda propõe a supressão refere-se ao prazo 
em dobro e a intimação pessoal à Defensona Pública, conforme estabelece a 
Lei Complementar n0 80/94 

Ocorre que o Estado não tem competência para legislar sobre direito 
processual, sendo maténa exclusiva da União, determinada pela 
Constituição Federal, art 22,1 

A supressão do refendo artigo não terá nenhuma consequência quanto 
ao prazo e intimação da Defensona, pois esta já foi garantida pela Lei 
Complementar, evitamos sim, uma atecnia legislativa 

Sala das Comissões, 11 de março de 1997 

<§fo J \ 
João Alfredo 
Líder do PT 

Mano ^ amede 
PT 

Artur Bruno 
PT 

fl/L^V/W 
fl 
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EMENDA MODIFICATIVA 

'e 
( / C L A ^ 

s v , : 

POVE* DO POVO 

/ASSEMBLEIA 
E A S A 

LEGISLATIVA 

Modifica o art 6o, inciso, í, "c" do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem de n0 6284/97 

Art r - O art 6o inciso, I , "c", do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem de n0 6284/97, passa a ter a seguinte redação 

"Art 6o, I , c O Conselho Supenor da Defensona Pública 
composto pelo Defensor Público GeraL peío Subdefensor Público Geral, 
pelo Corregedor Geral e1| 04 (quatro) representantes das categonas 
integrantes da carreira, eleitos diretamentqh^ • 

3 
JUSTIFICATIVA 

A Lei Complementar n0 80/94 que prescreve normas gerais para 
a organização da Defensona Pública nos Estados estabelece que o 
Conseiho Supenor deve ser composto pelos três pnmeiros defensores 
citados na emenda em tela mais representantes das categonas 
integrantes da carreira 

O número e a forma de escolha dos representantes das categonas 
devem ser definidas em lei estadual, o que propomos seja através de 
eleição direta como garantia de maior legimidade e democracia na 
organização da Defensona Pública Estadual 

Sala das Comissões, 11 de março de 1997 

v j \ r J > 
Joào Alfredo 
Líder do PT 

3 ^ 
Máno Mamede 

PT 

Artur Bruno 
PT 

A c * ^ ^ ^ ? 
\ 

fpCTòl GT ^ 
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^ÁO mk 
^ i . M - l . - M 
SEMBLÉIA 

E * R A 

ISLATfVA 
EMENDA N 0 /97 AO PROJETO DE LEI QtJJjA^ 

COMPANHA A MENSAGEM NÚMERO 6 284/97 ^ 

3 A> 

"Modifica o Art 110 da 
Mensagem n06 284/97" 

An 1° - O Art 110, da mensagem n06 284/97, passa a ter a seguinte redação 

"Art 110 - Qualquer Pessoa podera reclamar ao^Ouv^do^GeraAobre os abusos, erros, 
omissões ou qualquer outra queixa em relação acTErabalho dos membros da Defensona 
Pública 
Parágrafo Único - A função do ouvidor-Geral da Defensona Púbhca será regulamentada 
pelo Conselho Supenor da Defensona Pública do Estado 

Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará em 14 de março de 
1997 

JUSTIFICATIVA 
A Ouvidona se tomou patnmômo de toda entidade ou órgão que preste serviço a 
população, se fazendo uma instituição da democracia e permitindo o acesso daqueles que 
podem menos a fazer-se ouvir em sua queixas e reclamações Assim, não há de se deixar 
a Defensona Pública órfã de função tão essencial a prestação de seus serviços e 
fundamental para seu aperfeiçoamento 

Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 14 de março de 
1997 

v3<Mr l\ V 
DEP JOÃO ALFREDO 
LÍDER DO PT 

QXXU^ÍU> 
D E P A R T U R B R U N O 

PT 

^7 
DEP MAMO MAMEDE 
PT 

(2a / t ^ t Gn^^^o^L 
^ 
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V W ^ ^ B I U A 
LEGISLATIVA 

EMENDA N 0 /97 AO PROJETO DE LEI QUE A 
COMPANHA A MENSAGEM NÚMERO 6 284/97 

'Supnme o inciso VI, do Art 99 da 
Mensagem n06 284/97* 

Art I o - Fica supnmido o inciso VI, do art 99, da Mensagem número 6 284/97 

JUSTíFICATIVA 

A presente emenda objetiva garantir o direito constitucional, previsto no Art 50,IV, que 
garante a liberdade de opinião e expressão, como também o art 220, da Constituição 
Federal, que dispõe 

" A manifestação de pensamento, sob qualquer forma, processo ou veiculação, não 
sofrerá qualquer restnção, observado o disposto nesta constituição, vedada qualquer 

forma de censura de natureza política, ideológica e artística" 
A existência do inciso que ora propomos sua retirada afronta os direitos e liberdades 
previstos em nossa legislação pátna, colocando em pengo a própna autonomia de 
trabalho do Defensor Público Na verdade se trata de uma mordaça ao seu trabalho, que 
deve de logo ser repugnada 
Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará em 14 de março de 
1997 

Oit (k^v-
DEP. JOÃO ALFREDO 
LÍDER DO PT 

QJLWW^ 
DEP ARTUR BRUNO DEP MAKIO MAMEDE 
PT PT 

f ^ A ^ » r 
_ 
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EXMO.SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DSBGEARA^X 

to- 3^ 
P O D E R D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

QUE ACOMPANHA A MENSAGEM NO 6.284/97. 

Artigo proposto: 

A r t . 60 - 0 membro da Defensoria Pública, após 2 (dois) anos de efe

t i v o exercício, serã considerado estável no ̂ serviço públicpye somen

te poderá ser demitido por força de setença j u d i c i a l transitada em 

julgado, ou em razão de processo administrativo no qual se lhe ofere 

ça o d i r e i t o à ampla defesa. 

_ggg^Ll_^L^-
JUSTIFICATIVA 

O a r t . 60 do Projeto de Lei se ocupa da estabilidade do Defensor Pu

bli c o . Porém, ao t r a t a r do assunto cometeu-se um erro técnico-jund^ 

co de consequências imprevisíveis para os futuros ocupantes do cargo 

de Defensor Público, quando afirmou que a estabilidade deste se darã 

na car r e i r a , após de 2 (dois) anos de efetivo exercício, no cargo. A 

estabilidade é um d i r e i t o do servidor público ligado ao serviço públi. 

co ligado ao serviço público, traduzido no d i r e i t o de ter sempre ga

rantido o seu emprego, de não poder ser posto para fora do mesmo, por 

motivos i n j u s t i f i c a d o s e sem a instauração do devido processo legal 

em que se lhe conceda o amplo d i r e i t o de defesa. ínobstante essa par

ticularidade intrínseca do i n s t i t u t o da estabilidade, a redação do ar 

t i g o faz referência indevida de que " O membro da Defensoria Pública, 

após 2 (dois) anos de efetivo exercício, será considerado estável na 

carre i r a " , quando deveria ter mencionado do art i g o passará a ser o 

acima citado. 

DEPUTADO/WELINGTON 
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EXMO.SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA. 

M- 3g C E A R A 

LEGISLATIVA 

EMENDA MODIFICATIVA DO PROJETO LEI 

QUE ACOMPANHA A MENSAGEM NQ6.284/97. 

A r t i g o proposto: 

Art.177 - Os ocupantes dos cargos de advogado i n s e r i d o s na A t i 

de Nível Superior - ANS, do Quadro de Pessoal da Sec r e t a r i a de J u s t i 

ça serão aproveitados na c a r r e i r a de membro da Defensoria Jurídica,' 

sem preguízo dos d i r e i t o s e vantagens percebidos, nos termos do A r t . 

37, i n c i s o XV da Constituição Federal. 

<h c/^íó A t A 4 r^ r 

JUSTIFICATIVA 

Existem atualmente cerca de 42 (quarenta e dois) ocupantes de cargos 

de advogado, in s e r i d o s na Atividade de Nível Superior - ANS, do Qua

dro de pessoal da Secretaria de Justiça, que desempenham as funções' 

de Defensoria Pública nas comarcas do i n t e r i o r e da c a p i t a l . Esses 

ocupantes dos cargos de advogado do Quadro de Pessoal de Nível Supe

r i o r da Secretaria de Justiça, são p r o f i s s i o n a i s egressos dos a n t i 

gos cargos de Advogado de Ofício. Ora, se estes p r o f i s s i o n a i s ]á de 

sempenharam atualmente essas funções de Defensores Públicos, nenhuma 

razão e x i s t e para que eles não venham a ser aproveitados na condição 

de membros int e g r a n t e s da f u t u r a Defensoria Publica ate porque apos 

sua criação e a fixação de sua competência f i c a r i a m esses p r o f i s s i o 

nais ociosos no serviço público sem função a desenvolverem i s t o é 

f i c a r i a m sem t e r a t i v i d a d e p u b l i c a alguma a desenvolver no exercício 

de seus cargos. Acresça se ao f a t o o motivo de t e r a Administração 

Pública de promover concurso público para recrutamento dos fu t u r o s 

membros int e g r a n t e s da Defensoria Pública. Se estes p r o f i s s i o n a i s do 

Estado fossem aproveitados nas funções de Defensores Públicos,funções 

estas que já estão atualmente desempenhado, naturalmente, que a Admi 

nistração Pública e v i t a r i a a nomeação de 42(quarenta e d o i s ) p r o f i s s i o 

n a i s , em razão dos já exi s t e n t e s diminuindo,significamente a repercu 

ssão f i n a n c e i r a sobre as despesas do f u t u r o órgão (Defensoria Pública) 
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m % 4 & * < 2 ^ 

^yM^j^Assembléia 
Legislativa 

CCZy&zmát u:c&'é 

Para que se evite despesas desnecessárias, em obediência ao princípio 

constitucional da economicidade, e ainda, por uma razão de justiça' 

estamos apresentando uma emenda ao Projeto, no TlTULO IV - DAS DISPO

SIÇÕES FINAIS, GERAIS E TRANSITÓRIAS, com a inclusão de um artigo,que 

t e r i a o número de art.177, renimerando-se os demais, com a redação' 

acima citada. 

DEPUTADO WELINGTON IANDIM 
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^ u 
EMENDA ADITIVA À MENSAGEM N 0 6284 

mk 
P O D I R m o P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A B A 

LEGISLATIVA 

I - Inclua-se o seguinte artigo onde couber: 

Art 1°. - Aqueles que, na época da aprovação desta Lei, ocuparem 

qualquer cargo efetivo na estrutura da Secretaria de Justiça e que sejam 

possuidores de diploma de nivel superior fornecido por instituição de ensino 

jurídico reconhecida na forma de lei, poderão ser aproveitados no cargo de 

Defensor Público Substituto, desde que: 

I - Venham desempenhando regularmente funções inerentes ao 

cargo de Defensor Público. 

II - Estejam inscritos na OAB - Ordem dos Advogados do Brasil . 

II - Renumerem-se os demais artigos. 

j^M» 
DEPU/fÁDO JOSÉ SARTO 

t/COt^p< t v c ( 

^ r i ^ w-Mr n n ? ^ p ^ c ^ o P ^ i ^ U , 
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JUSTIFICATIVA 

mk 
PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA 

v ' 

% ^ 

É fato notório que na Secretaria de Justiça muitos 

ocupantes de cargos efetivos distintos dos da carreira de defensor, 

desempenham regularmente suas funções. 

São diversos funcionários que por serem formados em 

Direito e devido a carência de defensores efetivamente à disposição do 

público, foram designados para auxiliá-los e na maioria das vezes 

exercer na sua completude todas as suas atribuições, exceto é claro, 

assinar-lhes as petições. 

Diante do exposto, exceto em consideração os relevantes 

serviços desenvolvidos por estes servidores ao longo dos anos, 

parece-nos oportuno lhes proporcionar uma equiparação compatível 

às suas atividades de fato. 

DEPU/tÁDO JOSÉ SARTO 
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EMENDA SUPRESSIVA 

^ ^ u G l ^ ^ 

m \ \ 
PODER « O POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A f i * 

LEGISLATIVA 

Supnme termo do art 14,1, do Projeto 
de Lei que acompanha a Mensagem de 
n0 6284/97 

Art 1° - Fica supnmido o termo "nato", do art 14 I , do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem de n0 6284/97 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal estabelece os cargos privativos de 
brasileiro nato, art 12, & 3o, nào incluindo a defensona pública, e 
vedando diferenciação entre brasileiros natos e naturalizados(art 12, & 
2o) 

Apresentamos a proposta de supressão do refendo termo em 
virtude da incompatibilidade da manutenção do termo com o disposto na 
Constituição 

Sala das Comissões, 11 de março de 1997 

'K i r 3 
João Alfredo 
Líder do PT 

Máno Mamede 
PT 

Artur Bruno 
PT 

OK 
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Emenda Modificativa jfik 
PODER D O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C C A « A 

LEGISLATIVA 

Modifica o art 8o do Projeto de 
lei da Mensagem n06284/97 

Art 10- O art 8o passa a ter a seguinte redação 

" Art 8o- A Defensona Pública do Estado tem por chefe o Defensor 
Público-Geral, nomeado pelo Governador do Estado, entre os membros da 
instituição, maiores de tnnta e com mais de dez anos de efetivo exercício, 
escolhido em lista tríplice pelos integrantes da carreira, e previamente 
aprovado o nome pela Assembleia Legislativa, com mandato de dois anos, 
permitida uma recondução 

Sala das Sessões, 12 de março de 1997 

kA-
Dep Jõao AJfredo 

PT 
DepMano Mamede 

PT 
Dep ArturBruno 

PT 

^ 
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JUSTIFICATIVA 

mk 
POOWW DO POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

A nossa Constituição Estadual onenta em seu artigo 147, in verbis 
" A Defensona Pública é organizada em carreira, com ingresso de seus 
integrantes na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 
chefiada pelo Defensor -Geral nomeado pelo Governador do Estado, entre os 
membros da instituição, maiores de tnnta anos e com mais de dez anos de 
efetivo exercício, escolhido em lista tríplice pelos integrantes da carreira, e 
previamente aprovado o nome pela Assembleia Legislativa, com o mandato 
de dois anos, permitida uma recondução " 
Assim, o previsto pelo projeto em tela não deve prosperar 

^ 
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DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Ar t O pnmeiro Defensor Público - Geral do Estado, será nomeado pelo 
Governador do Estado, dentre os Defensores Públicos de Entrãncia 
Especial, com 10 anos de investidura nas funções desse mais 
elevado cargo hoje existente 

Parágrafo Único. O pnmeiro Defensor Público Geral do Estado, será 
nomeado para um mandato de dois anos e deverá 
nesse período fazer a transição e a instalação do 
órgão, feita a indicação de nomes pela classe, em lista 
tríplice 



^ S T ^ C A T I V A 

A emenda, se impõe para atender aos ditames da 
eonstitneionahdade e da legalidade, estas compreendidas eomo a 
adequação do presente projeto, às normas da Constitmçào Federal de 1988 
eda Constituição Estadual de 1989 

Amdadeveopresentepro^eto se adequar às regras espeeí^oas 
daLeiComplementarFederalno 80/94 queorgamzaaDefensonada 
^mãoeestabeleee normas gerats para os Estados 

Considerando que no Ceará amda não existe Defensona Pública, 
nem quadro de carreira deDefensorPúbhco,oquesõ ocorrerá coma 
edição da Eei Complementar, ol̂ eto desse Prometo 

Amvestidura do pnmeiro Defensor Público-Geral no cargo, 
deve pois obedecer á regra de livre nomeação do mesmo, pelo 
Covemador, entre os Defensores Públicos de Entrãncia Especial, com pelo 
menos 10 anos de ^rnção, para não comprometer a legahdade dessa 
investidura por processos de escolhas que se antecipem à lei e à 
implantação do novo Grgão, ora em fase de nascimento 

Ocorrena em caso contráno,umamversão de valores,fenndo 
as regras constitucionais vigentes 

fn^taladaaDe^ensonaeosorgàos Supenores, ai sun, após essa 
medida capâ  de de^nirmstrumentahnenteamstituição, sena feita eleição 
paraamdicaçãodenomesaoSr Covemador do Estado, em hstatríphce, 
paraanomeação do Del̂ nsor Púbhco Cerai,que senao^ chefe geral 
mas o pnmeiro a ser nomeado ^pós a transição e mstalação do novo 
^rgão 



%f ^ t i M 
^ ^ / ^ / 6/ 

EMENDA DE PLENÁRIO 01 AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A 
MENSAGEM 6284 

-f2j<2 

/? 

v*2r Dá nova redação ao item 5o do art 66 
VA 

O inciso 5° do artigo 66 do Projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem 6284, passa a ter a seguinte redação: 

Art 66 
ItemI 
Item íl 
Item Ul 
Item IV 
Item V - Gratificação correspondente a 1/3 

(um terço) dos vencimentos do Defensor Público em caso de substituição 
decorrente de férias, afastamentos, licenças, responder por outra vara ou 
comarca, cabendo ao substituto beneficiado, funcionar em todos os 
processos distribuídos ao titular. 

JUSTIFICATIVA 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar 
a Ação Direta de Inconstitucionalidade ( ADIN) n°865, decidiu que 

"....Processo Legislativo - Limites de 
atuação Parlamentar - Emendabilidade dos 
projetos de lei em tema de organização 
Judiciária - A questão do art 236 da 
Constituição Federal..." 
E continua o Acórdão 

"A cláusula Constitucional que confere 
exclusividade ao Tribunal de Justiça para instaurar o processo legislativa 
em tema de organização e divisão judiciárias do Estado não impede os 
parlamentares de oferecerem emendas ao correspondente projeto de lei. 



^ 

^ ^ 

O poder de emendar, que não eonstitni 
derivação do poder de íníeiar o proeesso de formação das leis, é 
prerrogativa deferida aos parlamentareŝ  one se snieítam^onanto ao sen 
exereíeío^ aoenas ãs restrições impostaŝ  em ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ nela 
Constituição Federal. 

O nroleto de Lei sobre Organização 
Judieiãria node sofrer emendas parlamentares de oue resultem até mesmos 
aumento da despesa nrevista . ^^rifo dos subscritores^ 

Assim, temos oomo seguramente afastada a 
hipótese de fnoonstituoionalidade, por vício de mietativâ  na propositura de uma 
emendadeplenário ao projeto de lei que acompanhaamensagem de ^6284, 
que pretende dar nova redação ao item Vdo art. 66paraqueagratificação 
refendaseestendaaos" vencunentoŝ e não apenas sobre o "vencunento" 
solitário 

Como se não bastasse a pertinência e 
constitucionalidade da emenda, convém que se demonstreeaclareoaspecto de 
direitoede justiça que envolve tal emendâ  

AAssembléiaLegislativado Estado do Ceará, 
aprovoualeiden^ 12432, de 02^^,regularmente sancionada pelo Exmo. Sr 
Covemador do Estado,em plena vigência, instituindoagratificaçãodel/3, 
calculada sobre os vencimentos, em favor da assessoria do Procurador 
Geral (vide^úmcodoart^daLei 12432^). 

Também, recebem os Srs Promotores de 
Justtça, idêntica grati^cação quando em substituição decorrente de afastamentos, 
hcenças ou quando respondem por outra Vara ou Comarcas tudo de 
confomudade com o que dispõe o item IV do art 1̂  da Lei 12426, de 
2^04 1 ^ 

Constitui fato púbhco e notõno, que os 
magistrados cearenses, além de receberem gratificação semelhante quando 
respondem por outra vara ou comarca, (vide art. 229, ^ 2^do Código de 
Orgamzação Judiciária do Estado), ainda acumulam a remuneração do 
eleitoral. 

Assim, invocandooprmcipio da igualdade de 
tratamento, principalmente alicerçado nô  principio da isonomia já 
consagrado em nossa Constituição Federal e adotado por todos os 
Tribunais de Justiça do pais, os signatános apresentamapresenteFMFNDA 
DF PLENÁR10,oque fazem na conformidade do que estabeleceo^l^ do art 
210doRegimento Interno da Assembléia Legislativa do Fstado do Ceará. 



Além da justificativa acima exposta, ressaltam, 
por oportuno, que em prevalecendo o texto original do projeto, nenhum 
Defensor Público aceitará o encargo de responder por outra Comarca, ou 
mesmo por outra Vara, para perceber uma remuneração complementar de 
aproximadamente R$100,00 (cem reais). 

A economia que sena feita, na hipótese de se 
manter o texto onginal, seria diminuta, para não dizer irrisória, e traria 
enormes prejuízos ao princípio da celeridade processual, pois, fatalmente 
diversas ações seriam retardadas por falta de um Defensor Público para 
patrocinar a defesa de interesse dos carentes. 

Não procedem os argumentos de que tal 
emenda gerana despesas para o eráno público, tendo em vista que, pelo 
contrário, A SUBSTITUIÇÃO DE UM DEFENSOR, quando da carência 
de Defensores em Varas ou em Comarcas, é suprida mediante a designação 
de um Defensor Público para responder, o ónus é de apenas 1/3 sobre os 
vencimentos, consequentemente inferior a remuneração bruta de um 
titular. 

Isto posto, animados também pelo pnncípio da 
equidade de tratamento em casos semelhantes e/ou assemelhados, com os 
Promotores e com os Juizes, da mesma entrançai, esperam os signatários que a 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, por seus dignos pares, aprove a 
presente emenda por ser de inteira justiça. 

Sala das Sessõe de abnl de 1997 

rtio^avaíl-es 

Guu AK ^ 
Finho 

LX_J? 
chôa/ 

Dep João Alfredo 
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vio OaJlocu, Paulo Brossard, Sepúlveda 
Pertence, Celso de Mello, Carios Velloso, 
Marco Aurélio, Umar Galvão e Francisco 
Rezek. Autente, justificadamente, o Se* 
nhor Ministro Moreira Alves. Procurador-

Geral da República, Dr. Afl tomo Fem ando 
Barros e SUva de Souza, substituto 

Brasília, 3 de setembro de 1992 — Luiz 
Tomimatsu, Secretáno. 

AÇÀO piRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N* 865—MA 
(Medida Cautelar) 
(Tríbnnal Pleno) 

Relator. O Sr. Ministro Celso de Mello 
Requerente. Procurador-Geral da República — Requeridos. Covemador do 

Estado do Maranhão e Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
ADIn — Código dc Divisão e Organização Judiciárias do 

Estado do Maranhão (art 87 e parágrafo único; art 88 e $§; art 89 « 
parágrafo único) — Serventias Judiciais e extrajudiciais — Matéria de 
organização judiciário — tnictaúva reservada ao Tribunal de Justiça — 
Procmo legisiatho—Umites da atuação parlamentar—Emendabilidade 
dos pntfetos de iei em lema de organização judiciária — A questão do art 
236 da Constituição Federai — Austncia àe platisíbiUdaáe jurídica áo 
pedido — Medida cautelar indeferida. 

A dàusula constitucional que confere exdasividade oo Tri
bunal de Justiça para instaurar o processo legislativo em tema de orga
nização e divisão Judiciárias do Estado não impede os pariamentares de 
oferecerem emendas ao correspondente projeto de lei. 

O poder de emendar, que nfio constitui derivação do poder 
de iniciar o processo de formação das kb, é prerrogativa deferida aos 
pariamentares, que se sujeitam, quanto ao seu exercido, apenas às 
restrições impostas, cm numerus ciausus, peta Constituição Federal. 

O projeto de lei sobre organização judiciária pode sofrer 
emendai parlamentares de qoe resulte, até mesmo, aumento da despesa 
prevista. 

O conteúdo restritivo da norma inscrita no a r l 63, D, da 
Constituição Federal—que concerne exclusivamente aos serviços admi
nistrativos estruturados ua Secretaria dos Tribunais—nfio st aplica aos 
projetos referentes à organização judiciária, eis que as limitações expres
samente previstas, nesse tema, pda Carta Poi Aica de I969(4rt 144, fi 5*. 
infint), deixaram de ser reproduzidas peto vigente ordenamento consti
tu donaL 

A aus&ncia da ld nadonal reclamada pdo art 236 da Cons
tituição nao Impede o Estado-merabro, sob pena da paralisação dos seus 
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•ervtços notariais c registrais, de dispor sobre a execução dessas ntívidav 
des, qoe se Inserem, por sua natureza mesma, na esfera de competência 
autónoma dessa unidade federada. 1 / 

A criação, o provimento e a 'qsmq^A das Serventias eztra^ 
judiciais pelos Estados-membros nSo implicam usurpação da matéria 
reservada à ld nadonal pdo ar l 236 da Carta Federal 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos, acordam os Mioutzos do Supremo Tn
bunal Federal, em Sessão Plenána, na con
formidade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
em indeferir a medida liminar de suspensão 
da eficácia do ait 87 e seu parágrafo único; 
do art 88 e seus parágrafos l e e 2°; edo art 
89 e seu parágrafo único, da Lei Comple
mentar D" 14. de 17-12-91, do Estado do 
Maranhão. 

Brasília, 7 de outubro de 1993 — Octá
vio Gallotti, Presidente—Celso de MeUo, 
Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Celso de McUo: O Pro
curador-Geral da República ajuíza aç&o di
reta de inconsuiuckmalidade impugnando, 
no Código de Divisão e Orgamzação Judi
ciárias do Estado do Maranhfto (Lei Com
plementar n* 14, de 17-12-91), os disposi
tivos seguutes: 

«Art. 87 — Consideram-se Ser
ventuários do foro judicial os escnvães, 
os distribuidores, os contadores, os ava-
Dadores, os partidores, os oficiais de 
jusuça e os depositários públicos; c são 
serventuários extrajudiclaix os tabeliães 
de notas, os oficiais de registros públi
cos e de protestos de letras e outros 
títulos. 

Parágrafo único — Os Serventuá
rios do foro judicial serão remunera
dos exclusivamente pelos cofies pú
blicos, e os Serventuários extrajudi

ciais perceberão apenas custas e 
emolumentos dos serviços que pres
tarem à população 
Art 88 — Serfio desmembradas as 

esenvamas em que o serventuário exer
ça as funções judiciais e extrajudiciais. 

§ 1* — A instalação dos car
tórios decorrentes do desmembra
mento ocorrerá na conformidade de 
provimento do Corregedor-Geral da 
Jusuça, a ser expedido no prazo de 90 
(noventa) dias, contados da publica
ção destt Lei 

5 2o — Os aluais ocupantes das 
serventias previstas neste aitigo 
exercerão, em igual prazo, o direito 
de opção pela serventia judicial ou 
extrajudicial, a fim de que sejam, nos 
termos do § l 0 , do art 9*, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transi
tórias da Constituição Estadual, 
aproveitados no cargo, se estáveis no 
serviço público, ni forma da Consti
mição Federal. 

An 89 — As vagas relativas aos 
cargos decorrentes do df A ni enibr amen-
to previsto no artigo anterior, do não 
aproveitamento de atuais ocupantes, da 
cnação de novas serventias ou de car
gos públicos de auxiliarjudiciário serão 
preenchidas mediante concurso público 
em prazo não supenor a 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei} 

Parágrafo único—Constituirá re
quisito para inscnção DO aludido 
concurso, para os cargos de escnvão, 
relativos & entrãncia especial, o di-

f7% 
o :P'suç ^ 



P-v̂ U v̂ CTO^H • 
VOTO 

U Sl. HUiiliho Dtlw Ue Me»u (Rda-
4ôfí O Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão, oo exercício da conapetência 
que lhe foi outorgada pelo art 125. 5 1*. 
segunda parte, da Constituição, encami
nhou ft Assembiéia Legislativa projeto dc 
lei instituindo o Código de Divisão c Orga
nização Judiciárias do Estado (fls. 36/LOS). 

A Assembléia Legislativa, ao deliberar 
sobre essa proposição, nela introduziu, 
além de outras modificações, emendas re
ferentes ao tratamento normativo das ser
ventias, tanto as do foro judicial quanto 
aquelas do foro extrajudicial 

As normas ora Impugnadas decorreram 
de rnodificaçóes ou de inovações veicula
das, ao longo do piocesso legislativo, por 
emendas de ongem parlamentar 

O Autor da presente ação aponta a In
constitucionalidade formal dos dispositi
vos impugnados, por alegada aironU «oan 
96, II , b e d, da Constituição, que outorgam, 
privativamente, ao Tnbunal de Justiça, o 
poder de propor ao Legislativo a criação dc 
cargos dos serviços auxiliares dos juízos de 
direito que lhe forem vinculados, bem as
sun a alteração da organização e da divisão 
judiciárias. 

A questão que se coloca na presente 
ação direta de inconstitucionatidado coo-
ceme ao alcance do poder de emenda con
fendo ao Legislativo na apredação de pro
posições que, por veicularem normas rela
tivas ã orgamzação judiciána, incidem so-
bre maténa submetida, quanto & instaura
ção do processo de formação das leis, à 
cláusula de reserva dc iniciativa 

f 

AV. DES. MOREIRA, 2S07 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 . TELEX (85)1157 



FROM Panasonic FAX SYSTEM PHONE NO 

^ 

Apr 09 1997 07 44AM Pl 

f 

,^ - Áa*mabléia 
Legislativa 

É prea» ter presente, oeste pomo, a 
advertÊnos do saudoso Mm Victor Nanes 
Leal, para quem. verbis 

a A Assembléia nio pode ficar m-
dimda ao papel de dizer dm Q D3O, 
como w fosse — frase coohecida — 
composta de mudos, que apenas pudes
sem bauar a cabeça, venlcal ou hon-
zoaulmeole Ela pode introduzir eie
mentos novos no projeto, desde que nlo 
o desfigure, que n&o mude a sua lòbt-
tflncu, que não estabeleça incompatibi
lidade eotre o icntido gcáral do projeto e 
a* duposiçC» a ale acrescidas pelo ór
glo kgulaovo »(RTJ 36/383) 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 6O.17(W)02 - FORTALI 

^ E:sa mesma prcocupaçAo em tomo das 
1 jftesinstituaoDut do Poder Lecltladvo ~ 
^que aSo pode ser v«to e nem qualificado 
cumo instrumento de chancela das preten-

JS normauvas deduzidas por ootros dr-
f*o; do Estado — foi externada por esta 
Suprema Corte quando do julgamento do 
^ 60.755-MT, Rei. Min. Adsucto Cmr 
4QSO. ocasião em que se deixou assentado, 
v À explfcita prodamaçfio, que 

^ «A atnbuição conferida toi Tnbu-
^ nais de Jusuça de enviarem projetos de 

lei ao Legislativo nSo exclui o poder 
" de emenda, nem o de veto » (RDA 

102/261^ _ 

Igoal onentaç&o foi perfilhado por esta 
^ rte eo ensejo do julgamento do RMS 
^315 RJ, Rei Min Prado Kcfly, cuja de-
. ão foi assun ementado: 

«A mnbuiçlo confendo aos Tnbu-
. nau, de proporem ao Legislou vo com

petente a cnaçSo ou cxtlnçSo de cargos 
- em seus serviços e a fixação dos respec-
^ tivos vencimentos ( ) importa em'po-
^ der de miei ativa' que oBo exclui nem o 

'poder de emenda*, inerente ès ftmçAes 
da lexisUtura, pem o 'poder de veto', 

^ essencial 6 dinâmica do regime presi-
_ dencial* (RTJ 37/113) 

Ao contráno da Corta Federal de 1969— 
" "jo art. 144, S S*. vedava emendas parta-
p^ntaies que. introduzidas em pntfeto sobre 
u.̂ amzzçào a divisão judiciárias, impbcas-

n aumentode despesa ou fossem cs&anhas 
90 objetivo da proposta —, a vigente Consti-
, ção brasileira não estabeleceu qualquer 
r^tnçáo ao o&iectmento de emendas em 
luntfna de ocganitação judidiria. 

Euo siKnelo do texto consutucional 
-"Q tf de ser equiparado a uma lacuna nor-
çouva lovoluntúna, assun compreendida 

nela que decorre «de um descuido do 
("çulador* (Norberto BobUo. «Teona do 
ordenamento Jurídico», pig 144, 1989. 
*"Nls/Ed. UnB) Ao eootráno, trata-se de 

ELEX (83)1157 
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típica lacuna IntcttctotuJ (ou voluatíiía) 
do Icgiiladof coiuumuitc, que, embora teo
do presente a tealidmde normativa emcr-
gente da Carta Federal dç 1969 (ait 144,1 
S*), quis suprimir aquela dupla restrição 
locldeote sobre o poder de emcada DOS 
projetos referentes a organização e à dm-
sJU>judictínu 

A extração constinicional do poder de 
emenda, de oouo \adDl n&o pcamito pnauanr 
a existência de vedações que a3o as dcoonen-
tea ée d ínsula coostHuaonal eapUata. 

Mesmo para aqueles que entendem un-
plícna. no sistema consutucional brasilei
ro, a exigência de que as emendas parla
mentares guardem relação de pattistacla 
com o objeto da proposta — tese que esta 
Corte proclamou na ADIn 574, Rei Min 
Umar Galvão (DJ de 8-6-93) —. esse re
quisito, sa menos primo facfe, parece estar 
atendido na espécie. 

Com efeito, as emendas formalizada: po
ios Deputados Estaduais voculamm nonnas 
quo por versarem o tratamento e a diswpUna 
normativa das Serventias, ronn>Sri d tro vía-
culo de pmmÉnaa com o piojeto de la ortan-
do òo Tnbunil de Justiça do Estado do Ma
ranhão, cujo texto tratava, extcssameola, 
dos serventuários do foto Judidal e do faro 
extrajudicial, bem asum do seu regime jurí
dico e da disciplina de sua responsabilidado 
(an. 87 a 167 ^05.7096). 

Sob esse aspecto, pois, pareço haver 
identidade de propósito entre o projeto de 
lei remetido pelo Tnbunal dc Justiça e 
o conteúdo das emendas oferecidas pelos 
parlamentares estaduais, em ordem a afas
tar a ocontnsn, no caso, de trtaigrcssio 
aos lumtca do poder de emendar 
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^bsemttóia 
\ xgislativa 

^ 

A cláusu)• cDOsitiucJcnia) âuc confere 
exchulvidtde no Tnbunal de Jusuça pam 
instaora o processo legislauvo em tema de 
organlzBçfio e divuSo judiciárias do Estado 
Bio nnpade os padameatares de ofecacerem 
emeadas ao conespondeaiic projeto de hã. 

Amda qua se pudesse admitir que esse 
preceito legal tivesse efetivamente cnado 
oovos cargos, o fato é que estes — por 
tategrnmn a estrutura admloistratíva 
daa serrtntfas do foro judidal e 
didal —nSocoirpdem, para os efeitos do 
an. 63,0. da ConsdmiçSo, ossomo* «dod* 
ontranvos doprtptio THbuoaL <tAs 
de justiça* - Si o pxUmou o!?rF (RDA 
72/138, Rei Mia. Nelson Hungria) — <*> 
sSo sttviços auxiliattB dos Thbunaa» 
< Desse modo, a eveoaml mafofK&o da 
despesa—porque gerada por emendas que 
nlo incidiram sobre dispositivos refereme* 
aos serviços administrativos do próprio 
Tnbunal — nk consutuina qualquer obs
táculo ao exercício dessa prerrogativa 
consdwoocal petos membros da Assem-
bKa LcgjjJativa. 

AV. DES . M O R S , , A . : , o , . C E , w , ™ m . ^ 
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M a j m m w o * v a l o r e a W M 

tel* 4 c e mmWiiu» do H l n l t J r i a Wmblíeo 

do C r t a d a « o C u r i * d i o w t n » p c v r l d m 

d u . 

» 

Kl 

w mmam* vo «mamã 

F*Co M b a r qoa a JtmmaWblMa t s g i v l a t l v a d w n t o n • oa 

a i o a o • M f ^ i A t a L a i s 

Art. IS - Oa valoraa daa vecbai da vawiMnto « xapraaantjk 

çto doa oambroa do Mloiatórlo Pfibllco do a*tado do Ca*rt mio om 

coaatastaa po Anaxo daata Lmí. 

PmxUjtmXo t a l c o - A l é m d u v » r b a a p r e v i a t a a DO " c a p o t * ámm 

t a A r t i g o , oa maahroa do n i s l a t õ r l o P ú b l i c o do C a a r i a o n e n t a poda 

t ã o poxcabac v a n tagam da o a x i t a z i n d i r i d o a i p r a r i a t a a eo L a i . na 

' fozma p r a o o n l x a d a n o A r t . 3 9 , f l v , da D o a a t l t o l ç ã o r a d o r a l , 

A r t . 2 9 - A P a r c a l a da Daamqpaaho H l n i a t a r l a l - PCM. a t r i 

b a l d a Mom mambroa d o M i n i s t i r i D P ú b l i c o , i f i x a d a cm At l .BOO.DOí 

Bom m i l * o l tocam t o * r a a l a l p a r a o P r o c a r a d a r - C o r a 1 da J f a a t l ç a e 

P x o e n r a d a r a a da Jna U c a , g o a r d a d a aob ra a l a a d i f a r a n ç a da Í C I 

(daa p o r c m n t o l d a orna « o t r i o c i a p a r a o o t r a , p a r a oa damaia mem 

b*oa do M i n i a U r l o P ú b l i c o da l f i p r a a , oooaoamtm a a t * b a l o c l d o co 

Aqaso I r B a a t a L o i . 

* " * * g a * f o S m i o o — S o b r a a P a r c a l a * a pac l a i , da qoa t r a t a o 

o l o i n c i d i r ã o aam t a gama f a a a o a j a oo g r a t l C l c a c õ a a da 

q n a l a g o a r n a t o r a m a . 

* * r t . M - R» f l x c c i o d o a v a n o i — n t o a doa M o d r r o a do H l a í a -

t < r l o P ú b l i c o a o * a t a d o do Omar* o b a a r r a r - a a - f i mma d l f m x a n ç a oão 

* a a p a r l o r * 10% ( d a a p o r o a n t o ) , 4 a o a p a r a , o u t r a daa c a t o g o a l a , 

r d a o a x T * 4 s « # * * a podaodo r r a t r - " da lma amoadar oa v a l o r aa p a r c a b l 

' d o a , -am ampto i a , » q a a i q a o r t l t a i o , p a l o o mambroa d o Podar J n d l 

o i á r i o J o o m l . . ^ . / ^ \ ^ . , 

"espa 

* - O * p r a w a t M d o * — d b m » I n a t l v o * d o m i a l a t f r i o 

M b l l o o a aa pomaEaa doa aaaa d a p a o d a n t a o f i c a m t a a j o a t a d o a oo 

• a amo p a r c a s t o a i d a « a s m a x a ^ f i o -doa maat rom d o l i l a l a t ã r i o r ú b l l c o 

am a U v i d a d a . 

* r t _ 9 * - Aoa • I I < i L I flo K l a l a t & r l o P ô b l l c o d o B a t a d » do 

O a A r i , a t l v o i t n l o a t i v o a , a i o a a w g u r a d o a oa d i r a i t o * a o c i a l » 

p r a v i a t o a moa l o o l o o * V l l l a JCVTl, do A r t . T « , d a O o n a t l t o l c ã o 

F a d a r * 1 

** -O Olntsr dm boola top*rior do Hlnlitirio rf 

co, o S*cr*tlrl»-C«r«l àm Procuradorl*-Ctf*l d* 3o*tlc* • o Vt 

t l r l o dom Cr^io* Oolaglftdo* paromlMrie, «•MVlamvta, p*Lo-***i 

do doi r**p*ctlToa cargo», a gratificação da Biracâo d* latoi 

Sofarlor- X «DW-U. C ^ / ( . SúSiÃH 

Parãgrmfo fidco - Jl C r * t i f i c a ç ã o p a l a B a a c d d o da At 

> r i a do p n t c u r a d o x - g a r a l f o o x r a a p o a d a o t * a 1/3 I » t a r ç o ) 

«•no I M B t o a , « a l a i d * d o e & l c n l o o v a l o r da P a r a l a d * Oaaa» 

bho 

A r t . TO - O m . p r o v e n t o * do S a c x a t ã r l o a do S u b a a c x a t ã r l t 

P r o c Q r a d D r l a - C o r a l d * Jumt i çm a • • r v l d o r * m I n a U v o m afio nm < 

t a n t * * do J U I U Ú X l , p a r t a I n t a g r a s t a d * a t * t a l . 

A r t . i s - A* d*mp*#*m d * c o r m t * i da a r a o o c ã o d * * tm 

c o r r e r ã o * con ta doa rocuraos o r p a m o a t l r i o * do H l n l * t á x i o *ú l 

, c o do B * t * d o do C a a r i , P r o c o r a d a r - C a r m l da J o a t i c a . 

A r t . #o - B i t a L a i a n t r a c f i aa v i g o r na d*. ta da ana p-

c a c ã o , mm I v o g u a n t o aoa aaua a f * l t o a r i n a o c a l r o a . q o a v i g o r 

dm amgu lo ta ( o r a m : 30% I c l n q v a n t a por c a n t e i a p a r t i r do aâv 

a b r i l * 90% I d o g o a o t a p o r c a a t o l a p a r t i r do mãa da m a i o . 

ftuJao DO U W A » DO ssnoo DO CSUX» * • rortale»*, 
. 03 da ma io d * m * . 
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FDwuotiGiKsasotea ' 
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I - abrir, adicional ao vigente orçamenio do Estado, créditos especiais até o 
montante de R$ 159 211 894,34 (CENTO E CINQUENTA E NOVE MILHÕES, DUZENTOS 
E ONZE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS), a preços constantes de março do corrente ano, na forma dos anexos I e I I , da 
presente Lei 

I I . - proceder a atualizaçâo dos referidos créditos, através da abertura de créditos 
adicionais suplementares, obedecendo ao disposto no Parágrafo umco do Art 6o, da Lei N" 
12 406, de 29/12/94 

ART 2 o - Os recursos para atender as despesas previstas nesta Lei decorrem 
-Da anulação de dotações orçamentárias, na forma R$ 
dos Anexos III e VI 140 376 352,68 
-Do Excesso de Arrecadação do Tesouro Estadual R$ 

295 927,72 
-De Recursos Proveniente do EDU R$ 

1 871 085,00 
-Dc Recursos Proveniente do FUNORH R$ 

15 898 528,94 
-De Convénio com órgão Internacional, celebrado 
entre a GTZ e o Governo do Estado, através da 
Secretaria da Agricultura c Reforma Arána-SEARA R$ 

200 000,00 
-De Convénio com órgão Estadual, celebrado entre a 
Secretaria Estadual da Saúde c a Escola de Saúde R$ 
Pública - ESP 570 000,00 

ART 3o - As classificações orçamentárias de que trata o crédito especial proposto 
nesta Lei, ficam incorporadas ao Plano Plurianual 1995 (Lei N 0 12 356, de 04/11/94) 

ART 4 o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de 
maio de 1995 

MORONI BING TORGAN 
ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA LIMA 

LEI N 0 12 432 DE 02 05 95 (D O 02 05 95) 

Reajusta os valores vencimentais dos membros do 
Ministério Público do Estado do Ceará c dá outras 
providências 



OGOVERNADORDO ESTADODOCCARÁ 

Faço saber queaAssemb^aEeg^a^vadec^oueeusancionoasegmmeEei 

ART 1̂  Os varres das verbas de veneimento e representação dos 
membros do Mistério Púb^eo do Estado do Ceará são os constantes do A^exo desta Eet 

PARACRAEOÚNICO Alémdas verbasprevistasno^eaput^deste Artigo^os 
membrosdo Mimsténo Poblieodo Ceará somentepoderão perceber vantagem de caráter 
mdndual previstas em Ec4 na forma preconizada no Art 39^^daCons t i tmção Eederal 

A R T ^ - A Parcela de Desempenbo Mmisterial - PDM, atribuída aos 
membros do Mimsténo Público,éfixada em R^ 1800,00 (Hum mtleoitocentos reais) parao 
Procurador-Ocral de ^lustiçaeProcuradores de justiça, guardada sobre e laadi ferençadelO^ 
(dezporcento)deumacntrânciaparaoutra,paraosdemaismembrosdo Mmisténo Públtco de 
l^grau, consoante estabelecido t̂ o Anexo I,desta Eet 

PARÁORAEOÚNICO-SobreaParcela Especial, de que tratao^caput^, não 
mearão vantagens pessoais ou gratificações de quaisquer natureza 

ART 3̂  Na fixação dos vencimentos dos membros do Mimsténo Público 
do Estado do Ceará observar-seáuma dtferença não supenoralO^o (dez por cento), de uma 
para outra das categonas da carretra, não podendo netibuma delas exceder os valores 
percebidos, em espécie,aqualquer título, pelos membros do Poder Dludiciáno local 

ART 4̂  - Osproventos dos membrosmativosdoMmlsténoPúblicoeas 
penses dos seus dependentes ficam reajustados no mesmo percentual da remuneração dos 
membros do Mmisténo Púbbco em atividade 

ART 5̂  - Aos membros do Mimsténo Púbfico do Estado do Ceará, ativos 
ou inafivos, são assegurados os direitos sociais previstos nos mcisosVIIle^VlI,do Art ^,da 
Constituição Eederal 

ART 6̂  ODiretor da Escola Supenor do MmtsténoPúbfico,oSccretáno-
Cerai da Procuradona Ceral de justiça e o Secretáno dos órgãos Colegtados perceberão, 
mensalmentê  pelo exercício dos respectivos cargos, a gratificação de Direção de Natureza 
Supenor 1(DNS1) 

PARACRAEO ÚNICO - A Gratificação pelo Exercício de Assessona do 
Procurador-geral,correspondenteal/3(umterço)dos vencimentos, excluída do cálculoovalor 
da Parcela de Desempenbo 

ART 7̂  - Os proventos do Secretánoedo Subsecretário da Procuradona-
Oeral de^ustiçaeservidoresmativos são os constantes do Anexo 11,partemtegrante desta Eei 

ART 8̂  As despesas decorrentes da execução desta Eetcorrerãoáconta 
dos recursos orçamentános doMmisténoPúbbco doEstado do Ceará,Procurador-Oeralde 
justiça 

ART 9̂  Esta Eei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto 
aos seus efeitosfinanceiros,que vigorarão da segumte^brma 50^ó(cmquentapor^çento)a 
partir do mês de abnl,50^(cmqucnta por cento)apartir do mês de maio 



PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, aos 02 de 
maio de 1995 

MORONI BING TORGAN 
EDNILTON GOMES DE SOAREZ 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART I o , DA LEI N 0 ,DE DE DE 1995 

CARGOS VENCIMENTOS | REPRESENTAÇÃO | P D M 

Procurador-Geral de Justiça | 1 277,35 | 222% | 1 800,00 

Procurador de Justiça | 1 277,35 | 222% | 1 800,00 

Prom r de Justiça de Entrãncia Esp | 1 149,62 | 222% | 1 620,00 

Promotor de Justiça de 3* Entrãncia | 1 034,66 222% | 1 458,00 

Promotor de Justiça de 2" Entrãncia | 931,20 222% | 1 312,20 

Promotor de Justiça de I a Entrânciaj 838,08 222% | 1 180,98 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART 7o, DA LEI N c ,DE DE DE 1995 

CARGOS 

Secretáno 

Subsecretário 

VENCIMENTO 

1 149,62 

1 034,66 

REPRESENTAÇÃO | P D M | 

222% | 1 620,00 

222% | 1 458,00 | 

LEI N 0 12 433, DE 03 05 95 (D 0 15.05 95) 

Autonza o chefe do poder executivo a outorgar cessão de 
uso do imóvel que indica e dá outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sancion Lei: 

25 



I - abnr, adicional ao vigente orçamento do Cstado, créditos especiais até o 
montante de R$ 159 211 894,34 (CENTO E CINQUENTA E NOVE MILHÕES, DUZENTOS 
E ONZE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS), a preços constantes de março do corrente ano, na forma dos anexos l e l l , da 
presente Lei 

IL - proceder a alualização dos referidos créditos, através da abertura de créditos 
adicionais suplementares, obedecendo ao disposto no Parágrafo umco do Art 6o, da Lei N 0 

12 406, de 29/12/94 
ART 2o - Os recursos para atender as despesas previstas nesta Lei decorrem 

-Da anulação de dotações orçamentárias, na forma R$ 
dos Anexos III e VI 140 376 352,68 
-Do Excesso de Arrecadação do Tesouro Estadual R$ 

295 927,72 
-De Recursos Proveniente do EDU R$ 

1 871 085,00 
-De Recursos Proveniente do PUNORH R$ 

15 898 528,94 
-De Convêmo com órgão Internacional, celebrado 
entre a GTZ e o Governo do Estado, através da 
Secretaria da Agncultura c Re fonna Arána-SEARA R$ 

200 000,00 
-De Convêmo com órgão Estadual, celebrado entre a 
Secretaria Estadual da Saúde e a Escola de Saúde R$ 
Pública - ESP 570 000,00 

ART 3o - As classificações orçamentárias dc que trata o crédito especial proposto 
nesta Lei, ficam incorporadas ao Plano Plurianual 1995 (Lei N 0 12 356, de 04/11/94) 

ART 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 

PALÁCIO DO GOVCRNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de 
maio de 1995 

MORONI BING TORGAN 
ANTÔNIO CLÁUDIO FERREIRA LIMA 

LEI N 0 12 432 DE 02 05 95 (D O 02 05 95) 

Reajusta os valores vencmientais dos membros do 
Ministério Publico do Estado do Ceasà^K^ià outras 
providências 



OGOVERNAOOR DO ESTADO OOCEARÁ ^ 

Eaço saber queaAssemb^aEeg^a^^ 

ART 1̂  - Os valores das verbas de veneimento e representação dos 
membros do Mmisténo Púbbeo do Estado do Oearã são os constantes do Anexo desta Eei 

PARAGRAFO ÚNICO - Alémdas verbas previstas no êaput̂  deste Arttgo,os 
membros do Mmtsténo Pnbbeo do Oeará somentepoderão perceber vantagem de caráter 
individual pre^stas em Eet, na forma preconizada no Art 39,^l^daOonstitmção Eederal 

ART 2̂  A Parcela de Desempenbo Mmtstcnal - PDM, atnbnída aos 
membros do Mimsténo Púbbco,éfixada em R^180^00 (Hum mileoitocentos reais) parao 
ProcuradorOeral de JnstiçaeProcuradores de Justiça, guardada sobre elaadilerença de 10% 
(dez por cento)de uma entrãncia para outra, para os demais membros do MmtsténoPúbbco de 
l^grau, consoante estabelecido no Anexo 1, desta Eei 

PARÁGRAFO ÚNIOO-SobreaParcela Especial, de que tratao^caput^, não 
mcidirão vantagens pessoais ou gratificações de quaisquer natureza 

ART 3̂  - Na fixação dos vencimentos dos membros do Mmisténo Púbbco 
doEstado do Oeará observar-se-á uma diferença não supenora 10% (dez por cento),de uma 
para outra das categonas da carreira, não podendo nenbuma delas exceder os valores 
percebidos,emespécie,aqualquer título, pelos membros do Poder Judieiáno local 

A R T ^ Os proventos dos membrosmativosdoMnusténoPúbbcoeas 
penses dos seus dependentes ficam reajustados no mesmo percentual da remuneração dos 
membros do MmtsténoPúbbco em atividade 

ART 5̂  Aos membros do Mmisténo Púbbco do Estado do Oeará, ativos 
ou mativos, são assegurados os direitos sociais previstos nos meisosVllleXVll,do Art ^,da 
Oonstttmção Federal 

ART 6̂  - ODiretor da Eseola Supenor do MtmsténoPubbco,oSecretáno 
Geral da Procuradona-Geral de Justiça e o Secretáno dos órgãos Oolegiados perceberão, 
mensalmente, pelo exercício dos respectivos cargos, a gratificação de Dtreção de Natureza 
Supenor 1(DNS1) 

PARÁGRAFO ÚNIOO - A Gratificação pelo Exercício de Assessona do 
Procurador-geral,correspondenteal/3 (um terço)dos vencimentos,excluída do cálculoovalor 
da Parcela de Desempenbo 

ART 7̂  - OsproventosdoSccretánoedo Subsecretario da Procuradona-
Geral de JusUçaeservidoresmativos são os constantes do Anexo 11,partemtegrante desta Eei 

ART 8̂  - As despesas decorrentes da execução desta Eeicorrerãoáconta 
dos rccursosorçamentánosdoMtmsténo Púbbcodo EstadodoCearà, Procurador-Geral de 
Justiça 

ART 9̂  - Esta Eei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo quanto 
aosseus afeitos finance^os,que vigorarãodasegumte^onr^a 50%(cmquenta porcento) a 
partirdon^êsdeabnl,50%(cmquentaporcento)apartirdomêsdemai^^^^^^ 

^ ^ 



PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ cm Fortaleza, aos 02 de 
maio dc 1995 

MORONI DINO TORGAN 
EDNILTON GOMES DE SOAREZ 

ANEXO I A QUE SE REFERE O ART I o , DA LEI N 0 ,DE DE DE 1995 

CARGOS VENCIMENTOS | REPRESENTAÇÃO | P D M 

Procurador-Geral de Justiça | 1 277,35 | 222% | 1 800,00 

Procurador de Justiça | 1 277,35 | 222% | 1 800,00 

Prom r de Justiça dc Entrãncia Esp | 1 149,62 1 222% l 1 620,00 

Promotor de Justiça de 3" Entrãncia | 1 034,66 222% | 1 458,00 

Promotor dc Justiça de 2a Entrãncia | 931,20 222% l 1 312,20 

Promotor de Justiça de 1" Enlrância| 838,08 222% 1 1 180,98 

ANEXO II A QUE SE REFERE O ART 7o, DA LEI N 0 ,DE DE DE 1995 

CARGOS | VENCIMENTO | REPRESENTAÇãO | P D M | 

Secretário | 1 149,62 | 222% | 1 620,001 

Subsecretário j 1 034,66 | 222% | 1 458,001 

LEI N 0 12 433, DE 03 05 95 (D 0 15 05 95) 

Autonza o chefe do poder executivo a outorgar cessão de 
uso do imóvel que indica e dá outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu saneio mte Lei 

25 



m w i P O O C * O O P O V O 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

- " c Q o « w ^ a * J Jk . G J W Í X . cxV l ^ ^ c ^ t_ 

^y^-y^; cc _^^vv^y^_^ f,zf ^ OCTV-, ^ J x^,Jc^\ dt, 

Ol - O^- o f - - f 3^-j ^1 - j ^ ' J ^ 3̂ 2 3 ^ 

! r 
^ D? cxL 4331 

ENCAMINHE-SE ÀMKA DIRETORA 
Cauob l# Wp. o ^ Y o ^ W (# 1112 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



- 1 

^xZ< 
REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.284/97 
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ASSEMBLÉIA 
C E A R * 

LEGISLATIVA 

Cna a Defensona Pública Geral do Estado do Ceará, define sua 
competência e dá outras providências 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A * 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art I o Fica enada a Defensona Pública Geral do Estado do Ceará, com autonomia 
funcional e admmistratíva, orgamzada nos termos e para os fins desta lei 

Art 2 o À Defensona Pública é instituição essencial à função junsdicional do Estado, 
incumbindo-lhe prestar gratuita e integral assistência jurídica, judicial e extrajudicial, aos necessitados, 
compreendendo a orientação, postulação e defesa de seus direitos e interesses, em todos os graus e 
instâncias, compreendido entre estes, o juízo das pequenas causas, na forma do inciso LXXIV, do Art 
5o, da Constituição Federal 

§ 1? Considera-se jundicamente necessitado, o declaradamente pobre na forma da lei 
§-2° À Defensona Pública é confendo o direito de apurar o estado de carência dos seus 

assistidos 
§ 3o Na gratuidade da assistência jurídica aos necessitados, de que trata o caput deste artigo, 

mcluem-se a proibição de cobranças de taxas, emolumentos ou depósitos judiciais, ou outras cobranças 
de qualquer tipo ou natureza 

Art 3o São funções institucionais da Defensona Pública, dentre outras. 
I - promover, extrajudicialmente, a conciliação entre as partes em conflito de mteresses, 
II -' patrocinar ação penal pnvada e a subsidiána da pública, 
III - patrocinar ação civil, 
IV - patrocinar defesa em ação penal, 
V - patrocinar defesa em ação civil, 
VI - atuar como curador especial, nos casos previstos em lei, 
VII - exercer a defesa da cnança e do adolescente, 
VIII- atuar junto aos estabelecimentos policiais e penitenciários, visando assegurar à pessoa 

pobre, sob quaisquer circunstâncias, o exercício dos direitos e garantias individuais compatíveis com a 
situação jurídica do patrocinado; 

IX - assegurar aos seus assistidos, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral, o contraditório e a ampla defesa, com recursos e meios a ela inerentes, 

X - atuar junto aos Juizados Especiais Cíveis e Cnmmais, 
XI - patrocinar os direitos e interesses do consumidor necessitado lesado. 

•AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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XII - promover, junto aos cartónos competentes, o registro civil de nascimento e óbito das 
pessoas carentes, 

XIII- defender os praças da Polícia Militar, perante a Justiça Militar do Estado, 
XIV - prestar assistência jurídica aos servidores públicos necessitados, 
§ I o A defesa da cnança e do adolescente caberá especialmente, nas hipóteses previstas no § 

3o do Art. 227 da Constituição Federal 
§ 2o As funções institucionais da Defensoria Pública serão exercitadas mesmo que contra as 

pessoas jurídicas de Direito Público e as demais pessoas jurídicas por aquelas cnadas. 
Art 4 o A Defensona Pública terá dotação orçamentána própna 
Art 5o Fica assegurado à Defensona Pública o prazo em dobro e intimação pessoal, no 

exercício das funções institucionais, nos termos do Art 128, item I , da Lei Complementar n 0 80, de 12 
dejaneiro de 1994. 

§ I o A Defensona Pública por seus Defensores, representará as partes em juízo e no 
exercício das funções institucionais independentemente de procuração, praticando todos os atos do 
procedimento e do processo, inclusive os recursais, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes 
especiais 

§ 2 o À Defensona Pública é assegurada a gratuidade de publicação dos expedientes, editais 
e outros atos relativos à assistência jurídica aos necessitados, junto à imprensa oficial 

§ 3o A Defensona Pública participará necessanamente 
I -do 
II -do 
III -do 
IV -do 
V -do 
VI -do 
VII -do 
VHI -do 
IX -do 
X -do 
XI -do 
XII -do 
XIII -do 
§4° De 

em seus 
recursos 

Art 6o A Defensona Púbhca do Estado organizada, de acordo com as normas gerais da Lei 
Complementar n 0 80, de 12 dejaneiro de 1994, especialmente em seus Arts 99, § 1°, 100, 101, 102 e 
103 a 108 compreende 

I - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
a) a Defensona Púbhca-Geral do Estado, 
b) a Subdefensona Púbhca-Geral do Estado, 
c) o Conselho Superior da Defensona Púbhca Geral do Estado, é composto pelo Defensor 

Público Geral, pelo Subdefensor Público Geral e pelo Corregedor Geral, como membros natos, e por 
três representantes escolhidos pela categona dentre os Defensores integrantes da entrãncia especial e/ou 
da entrãncia de 2o grau de junsdição, 
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d) a Corregedona-Geral da Defensona Pública do Estado 
II - ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO 
a) as Defensonas Públicas do Estado, 
b) os Núcleos da Defensona Pública do Estado 
III - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO 
a) os Defensores Públicos do Estado 
Parágrafo único Fica assegurado ao presidente do Conselho o direito ao voto de minerva 

quando ocorrer empate nas votações das deliberações 
Art 7o Ficam enados 01 (um) cargo de Defensor Público-Geral, com remuneração 

prerrogativas e honras protocolares correspondentes ao cargo de Secretáno de Estado, 01 (um) cargo de 
Subdefensor Público-Geral, com remuneração, prerrogativas e honras protocolares correspondentes ao 
cargo de Subsecretáno de Estado, e 01 (um) cargo de Corregedor-Geral, de símbolo DNS-2 

Art 8o A Defensona Pública é organizada em carreira, com ingresso de seus integrantes na 
classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, chefiada pelo Defensor-Geral nomeado 
pelo Governador do Estado, entre membros da instituição maiores de tnnta anos e com mais de dez anos 
de efetivo exercício, escolhidos em lista tríplice pelos integrantes da carreira, e previamente aprovado o 
nome pela Assembléia Legislativa, com o mandato de dois anos, permitida uma recondução 

Parágrafo único A destituição do Defensor Público-Geral do Estado obedecerá ao disposto 
no Art 147 § 2 o da Constituição Estadual 

TITULO II 
DO ESTATUTO DA DEFENSORIA PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DA CARREIRA 

Art 9o A Defensona Pública é composta por um Quadro de Pessoal estruturado em Grupos 
ocupacionais, Categonas Funcionais, Carreiras, Entrâncias, Classes e Referências 

Art 10 A Carreira de Defensor Público é organizada em classes, entrâncias e junsdição e é 
constituída dos cargos de provimento efetivo, providos, na classe inicial, por concurso público de provas 
e títulos, assim organizada, não sendo admitido o instituto da transformação 

I - Defensor Público de 2o Grau de Junsdição que atuará junto ao Tnbunal de Justiça, 
podendo, também, atuar na entrãncia especial, 

II - Defensor Público de Entrãncia Especial, com lotação nos órgãos de atuação da Comarca 
de Entrãncia Especial, que é a Capital do Estado, 

III - Defensor Público de Terceira Entrãncia com lotação nos órgãos de atuação das 
Comarcas de Terceira Entrãncia, 

IV- Defensor Público de Segunda Entrãncia, com lotação nos órgãos de atuação das 
Comarcas de Segunda Entrãncia, 

V - Defensor Público de Pnmeira Entrãncia, com lotação nos órgãos de atuação das 
comarcas de Pnmeira Entrãncia, 

VI-Defensor Público Substituto, com designação para exercer as funções preferencialmente 
nos órgãos de atuação das Comarcas de Pnmeira Entrãncia, sendo a classe inicial da carreira 
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§ 1° O Defensor Público Substituto se efetivará, no cargo de Defensor de Pnmeira 
Entrãncia, quando confirmado, na carreira, após cumpnr o estágio probatóno de dois anos 

§ 2° Os Defensores Púbbcos Substitutos perceberão vencimentos iguais aos do Defensor de 
Pnmeira Entrãncia e poderão ser designados excepcionalmente para exercer as funções em Comarcas de 
Entrâncias mais elevadas, por necessidade impenosa dos serviços institucionais 

§ 3o A lotação dos Defensores Públicos Substitutos será feita quando da sua efetivação nas 
funções após cumpndo o estágio probatóno e automaticamente confirmados nos cargos de Defensor de 
Pnmeira Entrãncia 

Art 11 A Defensona Pública contará para atuação no 2o Grau de Junsdição, com um quadro 
de Defensores Públicos que integrará a classe mais elevada da categona, provido na forma desta lei, 
fazendo-se as promoções alternadamente pelos cnténos de antiguidade na carreira e a de merecimento 
apurado em processo específico, imciando-se pelo cnténo de antiguidade 

Parágrafo único No cnténo de antiguidade prevalecerá inicialmente, o de maior tempo de 
serviço prestado à Defensona Pública, seguido de maior tempo de serviço público estadual, o de maior 
tempo de serviço público em geral e por último o mais idoso. 

CAPITULO II 
DO CONCURSO 

Art 12 O concurso para mgresso na carreira de Defensor Público será promovido pela 
Defensona Pública do Estado, após anuência do Chefe do Poder Executivo, com a participação da 
ordem dos Advogados do Brasil e terá validade por até dois anos, prorrogável uma única vez por igual 
período 

Parágrafo único O Concurso compreenderá a realização de provas escntas, em duas etapas, 
e oral, todas de caráter eliminatório, além de avaliação de títulos 

Art 13 O Conselho Supenor da Defensona Pública elaborará o Regulamento do respectivo 
Edital do Concurso com prazo de tnnta dias, prorrogáveis por igual prazo, se necessáno, a cnténo do 
Defensor Público-Geral, que o aprovará e o fará publicar no Diáno Oficial 

Parágrafo único Pubbeado o Regulamento do Concurso do qual constarão os programas das 
provas e o valor dos títulos, o Defensor Público-Geral constituirá a Comissão do Concurso, na forma do 
Art 24 desta lei 

Art 14. São requisitos necessános para admissão ao concurso 
I - ser brasileiro e bacharel em Direito, 
II - estar mscnto na OAB, dispensado deste requisito os incompatibilizados com o 

exercício da advocacia, 
III - estar quite com o Serviço Militar, 
IV - estar no gozo dos direitos políticos, 
V - gozar de saúde física e mental, 
VI - ter boa conduta social, idoneidade moral e não registrar antecedentes criminais, 
VII - ter, à data do pedido de inscnção, dois anos, pelo menos, de prática profissional, 

comprovada, como advogado 
§ I o A prova de inexistência de antecedentes cnmmais e das condições morais será feita por 

certidões negativas cíveis e cnmmais da Justiça dos Estados em que o candidato residiu nos últimos 
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cinco anos, e a boa conduta social, mediante atestado de dois membros da Defensona Pública, da 
Procuradona-Geral do Estado, do Mmisténo Público ou do Poder Judtciáno 

§ 2o São considerados como de prática profissional o exercício na Advocacia Pnvada ou 
Pública, esta quando orgamzada em carreira, em Defensoria Pública, em Procuradona Geral de Estado, 
em Mmisténo Público, em Assessona Jurídica, na Magistratura ou como Delegado de Polícia de 
carreira 

§ 3o. Os requisitos constantes deste artigo são absolutamente necessános para o ingresso na 
carreira de Defensor Público 

Art 15 O pedido de inscnção será feito mediante requerimento dingido ao Defensor 
Público-Geral, instruído com a prova de preenchimento dos requisitos do artigo antenor, exigidos no 
Regulamento e no Edital do Concurso 

§ I o Será, liminarmente mdefendo pela Comissão do Concurso, o pedido de inscnção que 
não estiver com a documentação exigida pelo Art 14 

§ 2 o A solicitação poderá ser feita por procuração com poderes especiais 
Art. 16 Encerrado o prazo de inscnção, os pedidos serão encaminhados para exame do 

Conselho Supenor, que profenrá decisão em sessão secreta 
Parágrafo úmco Da decisão que indefenr o pedido de inscnção caberá recurso para o 

Defensor Público-Geral, feito no prazo de dois dias, a contar da publicação da relação de candidatos 
admitidos, no Diário oficial 

Art. 17 Encerrado o julgamento dos pedidos de inscnção, o Defensor Público-Geral fará 
publicar a lista definitiva dos candidatos msentos e, observado o disposto nesta lei, fixará a data de 
realização das provas. 

Art 18 As provas escntas são ehminatónas e constarão de questões teóneas e/ou práticas de 
Direito Constitucional, Direito Penal, Direito Civil, Direito do Trabalho, Direito Administrativo, Direito 
Previdenciáno, Direito Processual Penal, Direito Processual Civil, Direito Comercial e Organização da 
Defensona Pública e Direito do Consumidor 

Art 19 Somente será admitido à prova oral, que poderá versar sobre algumas ou todas as 
maténas do artigo antenor, o candidato que obtiver média global igual ou supenor a cinco nas provas 
escntas, numa escala de zero (0) a dez (10), sendo eliminado do certame, aquele que, considerando-se 
cada disciplina, obtiver nota infenor a quatro 

Art 20 Encerradas as provas orais, a Comissão, em sessão secreta, procederá ao julgamento 
do concurso, à vista do resultado das provas escntas, das provas orais e dos títulos para o cômputo geral 
dos pontos obtidos pelo candidato 

Art 21 Os candidatos aprovados serão colocados na ordem decrescente de número de 
pontos obtidos no cômputo geral 

Art 22 O resultado final do concurso será divulgado através de Edital publicado no órgão 
oficial 

Art 23 O Defensor Público-Geral, através de resolução, ouvido o Conselho Superior da 
Defensona Pública, nos casos omissos, fixará outras normas para a realização do concurso 

Art 24 A Comissão do Concurso, nomeada pelo Defensor Público-Geral, será composta de 
5 (cinco) membros, sendo 2 (dois) membros escolhidos entre integrantes da carreira, 1 (um) membro 
indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil-OAB, Seção do Ceará, 1 (um) membro indicado pela 
Secretana da Administração - SEAD e 1 (um) membro indicado pela Procuradona Geral do Estado -
PGE, mediante solicitação do Defensor Público-Geral 
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CAPITULO III 
DA NOMEAÇÃO, POSSE, EXERCÍCIO E LOTAÇÃO 

SEÇÃO I 
DA NOMEAÇÃO E POSSE 

Art 25 A nomeação para a classe inicial da carreira de Defensor Público será feita pelo 
Governador do Estado, observada a ordem de classificação no concurso 

Parágrafo único O candidato aprovado poderá renunciar à nomeação correspondente à sua 
classificação, antecipadamente ou até o termo final do prazo de posse, caso em que, optando o 
renunciante, será deslocado para o último lugar da lista dos classificados 

Art 26 A posse será dada pelo Defensor Público Geral em sessão solene no Conselho 
Supenor, mediante a assinatura de termo de compromisso de desempenhar com retidão as funções do 
cargo e de cumpnr a Constituição e as Leis 

§ 1° É condição indispensável para a posse, ter o nomeado, aptidão física e mental 
comprovada por laudo de Junta Médica Oficial do Estado, expedido por requisição da Defensona 
Pública 

§ 2 o No ato da posse o candidato nomeado deverá apresentar declaração dos bens e valores 
que constituem o seu patnmômo e declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função, 
sendo vedada a posse mediante procuração. 

§ 3o O nomeado, dispensado de comprovar a sua inscrição na Ordem dos Advogados do 
Brasil para se submeter a concurso, só será empossado mediante comprovação de tê-la obtido 

§ 4 o A posse de que trata o caput deste artigo será realizada no prazo de 30 dias contados a 
partir da data da publicação da nomeação em órgão oficial, podendo ser prorrogado por igual período, 
contado a partir do dia seguinte ao término do prazo inicial, a pedido da parte interessada 

SEÇÃO II 
DO EXERCÍCIO E DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art 27 O exercício é o efetivo desempenho das atnbuições do cargo e seu início, 
interrupção e reinício serão registrados nos assentamentos funcionais do membro da Defensona Pública 

§ 1° No prazo de três dias da posse, o Defensor Público-Geral designará o órgão de atuação, 
junto ao qual o Defensor Público Substituto exercerá as suas funções 

§ 2o O membro da Defensona Pública comprovará o ingresso em exercício junto ao órgão 
de atuação, mediante certidão 

§ 3o Ao entrar em exercício, o Defensor Público Substituto ficará sujeito a estágio 
probatóno por um período de dois anos 

§ 4 o O Defensor Público-Geral expedirá instrução normativa, destinada a onentar a 
realização do Estágio Probatóno, que tem por objetivo, avaliar a aptidão e a capacidade do membro da 
Defensona Pública, para o desempenho das atnbuições do cargo de provimento efetivo, para o qual foi 
nomeado por concurso público 
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Art 28 Omembro da Defensona Púbhca deverá enti^ 
contados 

f -da data da posse, paraoDefensor Púbhco Substituto, 
H -dadatadapubhcaçãodoatodeprotnoçãoou remoção, independentementede novo 

compromisso, para os dentais 
^ 1̂  Não f^á jus ao pertodo de trânsito, devendo assumtr tncontmentt suas novas funções, 

apenas mterromptdas as antenores, o Defensor Púbhco promovido ou removtdo dentro da mesma 
Comarca 

Quando promovido ou removido duranteogozo de fénas ou bcença,oprazo parao 
membro da Defensona Púbhca entrar em exerctcto contar-se-ã de seu térmmo 

Art 29 ODefensor Púbhco Substttuto que, sem mottvo justo, detxar de entrar em exerctcto 
dentro do prazo fixado, terãoato de sua nomeação tomado sem efetto 

Art 30 Apromoçãoouaremoção não tnterrompemotempo de exercícto, queécontado do 
novo postctonamento na carretra,aparttr da data da pubbcação do ato concessivo 

Art 31 Ressalvados os casos previstos em let, o membro da Defensona Públtca que 
mterrompermjusttftcadamenteoexerctcto de suas f^ções por 30 dtas consecutivos ou 60 intercalados, 
duranteoperiodo del2meses,ftcarãsujettoãpenadtsctphnar de demtssão por abandono de cargo 

Art 32 São considerados como de efettvo exerctcto os dtas em queomembro da Defensona 
Púbbca estiver afastado de suas funções em razão de 

I -hcençasprevtstasnoArt 77 desta iet,com exceção da do seu mctso VI , 
II -fénas, 
III parttctpaçãoem cursosou semtnãnosdeaperfetçoamentoeestudos, no patsouno 

extenor,deduração mãxtmadedotsanose medtanteprévtaautonzaçãodoConseiho Supenorda 
Defensoria Pública, 

IV-trãnstto, quando removtdo ou promovtdo, 
V - exercicto de cargo de dtreção e assessoramento ou outros autonzados em iet na 

Administração Pública Estaduai, emprego ou função de nlvei eqmvalente ou supenor na Admtmstração 
Dtreta ou Indtreta da Untão, dos Estados, do Distrito Pederai ou dos Mumclptos, desde que autonzado 
pelo Conselho Supenor da Defensona Púbbca, 

VI designação peio Defensor Públtco-Ceral para 
a) realtzação de attvtdade de relevãnctaparaatnstttutção, 
b) dtreção do Centro de EstudoseAperfetçoamentoPunctonal da Defensona Púbhca, 
Vll-enos demais casos prevtstos em let. 
^ i ^ N ã o serã permittdooafastamento das funções duranteoestãgto probatóno 
^ Não constttuemacumulaçãoesão considerados como de efettvo exerctctoo 

desempenho de attvtdade em 
a) orgamsmosestatatsafetosàãreade atuação da Defensona Públtca, 
b) centro de EstudoeAperfeiçoamentoPunctonal da Defensona Púbbca, prevtstos nesta lei, 
c) Prestdêncta da enttdadeassoctattva da Defensona Públtca, 
d) cargos de dtreçãoeassessoramento na Admtntstração da Defensona Púbbcaedos seus 

õrgãos auxtltares, 
e) parttctpação em comtssões de stndtcâncta ou Processo Admmtstrattvo-Dtsctplmar, como 

membro ou defensor, este atuando junto ãs Comissões 
Art 33 Serã computado integralmente para efetto de aposentadonaedtspontbthdade 
1 -otempo de servtço federai, estadual, muntctpai,autãrqutcoefundactonal, 
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^ -otempo de basede hcença especa não gozadas contados em dobro, 
I I I - otempo de servtço mthtar prestado ãs Forças Armadas, dnranteapaz,compntandose 

em dobrootempo de operações de gnerra, 
IV- o tempo correspondente ao desempenbo de mandato eletivo federal, estadual e 

mttmctpal, anterior ao mgresso no serviço pnbbco do Estado 
^ i^ Otempode servtço emattvtdadeprtvada, vtncniadoãPrevtdênctaSoctai, sõserã 

contado para aposentadoria 
Évedadaacontagemcnmniattva de tempo de servtço prestado concomitantemente em 

mats de nm cargo onfnnção, bem comoojã contado para aposentadoria em ontro cargo on emprego 
Art 34 Aapnração do tempo de servtço na entrãncta, como na carretra serã fetta em dtas, 

convertidos em anosãrazão de trezentosesessentaecmco dtas por ano 
Parãgrafo tmtco OOefensorPnbbco-GeraÍ,annaÍmente,nomêsdejanetro,pnbbcaráabsta 

dos membros da Oefensorta Púbbca comarespecttvaanttgntdade na entrânctaena carretra, nos termos 
desta iet 

Art 35 Os dtas de efettvo exerctcto serão apnradosàvtsta de docnmentaçãoprõprta qne 
comproveafreqdênctado interessado 

Art 36 Entende-se por iotaçãoaespectftcadtstnbmção dos membros da OefensortaPnbbca 
peios setts õrgãos de atnação 

^ i ^ Omembro da OefensortaPnbbca terã iotação em õrgão de atnação da tnstttntção, ao 
qnaÍsevmcniapeÍagaranttadamamovtbtbdade,excetnandoseasttnaçãodoocnpantedocargotntctai 
dacarretra,emestãgtoprobatõrtoeasdematsprevtstas nesta Eet Oomplementar 

^ 2̂  Os membros daOefensortaPnbbcaexercerãonos õrgãos de atnaçãofnnções como 
tttniar, se regnÍarmenteiotados,on em anxtitoonsnbstttntção ao tttniar, se expressamente designados 

^3^ Adesignação terã sempre earãter eventnaieseresnitar em afastamento do õrgão do 
qnaJétttniar,comprejntzo das fnnções, dependerã da annèneta do membro da OefensortaPnbitca 

^^OsOefensoresde^OranterãoiotaçãonaOefensortaPnbitcade^Oraneexercerãoas 
snasf^ções nos õrgãos de atnação de segnndo gran, por destgnação do Oefensor Pnbitco-Oerai 

Art 37 OexerctctodasfimçÕesemcargodeatnaçãodecategortasnpertoraoocnpadopor 
membro da Oefensorta Púbbca não prejndica sna promoção, ficando-ibe, todavta, assegnradoodtretto 
de perceberadtferença de vencimentos por todoopertodo, se jãcnmpndooestãgtoprobatõnoeatender 
amottvo relevante onde força mator comprovada 

Art 38 Ao entrar em exercicto,omembro da Oefensorta Púbbca nomeado paraocargo, 
ficarã snjettoaestãgtoprobatõrto por pertodo de dots anos,dnranteoqnaisnaapttdãoecapactdade 
serão objeto de avaitaçãoparaodesempenbo do cargo, observados os segmntes reqmsttos 

i -tdonetdademorai, 
i i asstdntdadeepontnaitdade, 
iii-dtsctpbnaeapttdão, 
IV-eftctêncta 
^ i ^ O Oonseibo Snpcrtor pronnnctar-se-ã sobre o atendimento, peio candtdato, dos 

reqntsttos fixados paraaconftrmação na carretra 
Omembro da Oefensorta Púbbca não aprovado no estágtoprobatõrto serã exonerado. 

Art 39 Etndooestãgtoprobatõrto,oOonseiboSnpertordtvnigarã através de pnbitcação no 
OtãrtoOftctai,areÍaçãodosOefensores Púbbcos qne obttveramestabtitdade na carretra 

Art 40 Nãoserãdtspensadodoestãgtoprobatõrto,deqnetrataoArt 38,omembroda 
Oefensorta Púbbca avaltado, anteriormente, paraodesempenbo de ontro cargo púbbeo 
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CAPITULO IV 
DA REMOÇÃO, PROMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 41 Os cargos da carreira da Defensona Pública serão providos por nomeação, remoção 
ou promoção, conforme o estabelecido nesta lei 

Art 42 Venficada a vaga para remoção ou promoção, o Defensor Público-Geral expedirá, 
no prazo máximo de sessenta dias, edital para preenchimento da vaga, salvo se ainda não instalado o 
órgão de atuação 

§ 1° Para cada vaga expedir-se-á Edital com a indicação do órgão de atuação correspondente 
e do cnténo de provimento 

§ 2o O Conselho Supenor da Defensona Pública, em sessão solene e secreta, apreciará e 
decidirá nos termos desta lei, os casos de provimento dos cargos de que trata este artigo 

Art 43 Ao provimento dos cargos de entrãncia inicial da carreira e à promoção aos das 
demais entrâncias, precederá a remoção voluntána, nos termos desta lei 

§ 1° A promoção para os cargos das classes supenores da carreira, dar-se-á pelos cnténos 
alternados de antigtlidade e merecimento 

§ 2o. Ocorrendo remoção, a vaga do removido destinar-se-á, obngatonamente, ao 
preenchimento por promoção, excetuada a situação das vagas da classe de entrãncia inicial 

SEÇÃO II 
DA REMOÇÃO 

Art 44 A remoção de Defensor Público, de um órgão de atuação para outro da mesma 
classe, far-se-á a pedido, por permuta ou compulsoriamente, esta sempre por ato do Defensor Público-
Geral do Estado 

Art 45 A remoção de membro da Defensona Pública será 
I - a pedido, para cargo que se ache vago; 
II - por permuta entre membros da Defensona Pública, para cargos de igual entrãncia, 
III - compulsóna, para igual entrãncia, por motivo de interesse público, mediante proposta 

do Defensor Público-Geral, ouvido o Conselho Supenor e assegurada ampla defesa em procedimento 
administrativo 

§ I o A remoção a pedido far-se-á por ato do Defensor Público-Geral em processo 
regularmente instaurado, pelo prazo de dez dias a contar da publicação do ato que declarou vago o órgão 
de atuação a ser preenchido, sendo defendo o pedido do membro da Defensona Pública que preencher o 
requisito do inciso I deste artigo 

§ 2o A remoção por permuta far-se-á por ato do Defensor Público-Geral a pedido dos 
interessados, ouvido o Conselho Superior em sua pnmeira reunião, observando-se o disposto no inciso 
II deste artigo 
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§ 3o Somente após a apreciação dos pedidos de remoção voluntána ou por permuta, o 
Conselho fará a indicação dos membros da Defensona Pública para a promoção, ressalvado o disposto 
no § 2o do Art 45 desta lei 

§ 4 o Enquanto a remoção compulsóna não se efetivar por falta de vaga, o membro da 
Defensona Pública ficará em disponibilidade 

Art 46 Será permitida a remoção por permuta entre membros da Defensona Pública da 
mesma entrãncia ou categona, observando-se que o pedido seja feito por escnto e conjuntamente por 
ambos os pretendentes 

SEÇÃO III 
DA PROMOÇÃO 

Art 47 As promoções na carreira far-se-ão de entrãncia para entrãncia e da mais alta do I o 

Grau para a de 2o Grau de Jurisdição, por antiguidade e merecimento, alternadamente, sendo exigido o 
interstício de dois anos de efetivo exercício na entrãncia antenor, podendo o mesmo ser dispensado 
quando não houver candidato com os necessános requisitos 

Parágrafo único A antiguidade será apurada na forma do parágrafo úmco do Art 11 desta lei 
e o merecimento pela atuação do membro da Defensona Pública em toda a carreira, sendo obngatóna a 
promoção do membro da Defensona Pública que figurar pela terceira vez consecutiva ou cinco 
alternadas em lista de merecimento 

Art 48 Somente poderá ser indicado para promoção por merecimento o membro da 
Defensona Pública que. 

I - requerer sua inscnção no prazo de dez dias a contar da publicação da vaga no Diáno 
Oficial, devendo constar do requenmento, relatóno demonstrativo de estar com o serviço em dia, 

II - não tenha sofrido pena disciplinar, no período de dois anos antenor ao pedido de 
inscnção respectivo e nem esteja respondendo a processo administrativo-disciplinar 

Art 49 A promoção por antiguidade recairá no mais antigo da classe, determinada a posição 
pelo tempo de efetivo exercício na entrãncia, aphcando-se ao caso, no que couber, as exigências 
constantes do artigo antenor relativamente à conduta funcional 

§ I o O afastamento da função importa em interrupção na contagem de tempo de serviço para 
os fins de promoção por antiguidade, salvo as ausências permitidas em lei 

§ 2o Ocorrendo empate na antiguidade, terá preferência, sucessivamente 
I - o mais antigo no cargo de Defensor Público, 
II - o de maior tempo de serviço público estadual, 
III - o de maior tempo de serviço público, 
IV- o mais idoso, 
§ 3o O membro da Defensona Pública poderá interpor recurso ao Conselho Supenor sobre 

sua posição no quadro respectivo, dentro de dez dias da publicação da lista no órgão oficial 
Art 50 A lista de merecimento resultará dos três nomes mais votados pelo Conselho 

Superior, desde que obtida a maioria de votos, procedendo-se para alcançá-la a tantas votações quantas 
necessánas, vedado o voto de qualidade 
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Parágrafo único Poderá ser indicado à promoção por merecimento um número mfenor de 
candidatos, na impossibilidade da formação de lista tríplice, em razão da inexistência de mais de dois 
Defensores Públicos na classe 

Art 51 Na afenção do merecimento será levado em consideração 
I - a conduta do membro da Defensona Pública na sua vida pública e particular e o 

conceito de que goza na comarca, segundo as observações feitas em correições, visitas de inspeção, 
informações idóneas e do mais que conste dos seus assentamentos, 

II - a pontualidade e a dedicação no cumpnmento das obngações funcionais, a atenção às 
instruções da Defensona Púbhca-Geral, da Corregedona-Geral e demais órgãos supenores, aquilatados 
pelos relatónos de suas atividades, pelas observações feitas nas correições e inspeções permanentes ou 
extraordinánas e pelas anotações constantes de seus assentamentos funcionais; 

III - a eficiência no desempenho de suas funções venficadas através das referências dos 
Defensores de 2o Grau em sua inspeção permanente, dos elogios insertos em julgamentos dos Tnbunais, 
da publicação de trabalhos de sua autona e das observações feitas em correições e visitas de inspeção, 

IV- a contnbuição à organização e melhona dos serviços judiciános e correlatos na 
Comarca, bem como ao aperfeiçoamento da Defensona Púbhca do Estado, 

V - o apnmoramento de sua cultura jurídica, através de frequência e aprovação em cursos de 
aperfeiçoamento mantidos ou reconhecidos pela Defensona Pública, publicação de livros, teses, estudos, 
artigos e obtenção de prémios relacionados com sua atividade funcional, 

V I - a atuação em comarca que apresente peculiar dificuldade ao exercício das funções, a 
cnténo do Conselho Supenor 

Art 52 O Conselho Supenor da Defensona Pública ao encaminhar ao Defensor Público-
Geral a lista de promoção por merecimento, comunicar-lhe-á a ordem dos escrutínios, o número de 
votos obtidos e quantas vezes os indicados entraram em listas antenores 

Art 53 Cabe ao Defensor Público-Geral promover um dos indicados em lista no prazo de 
quinze dias úteis, a contar do recebimento do respectivo expediente 

Art 54 As vagas serão providas uma a uma, ainda que existam vánas a serem preenchidas 
Art 55 Não poderá concorrer à promoção por merecimento, o membro da Defensona 

Pública 
I - que estiver exercendo funções estranhas à instituição, 
II - que estiver afastado de suas funções em razão do exercício de cargo eletivo, 
III - que tiver sido removido compulsonamente, enquanto a pena aplicada não for revista ou 

o apenado não for reabilitado, 
IV- que estiver respondendo a processo administrativo disciplinar 

SEÇÃO IV 
DA SUBSTITUIÇÃO 

Art 56 A designação para auxílio ou substituição dos membros da Defensona Pública, far-
se-á dentre os integrantes de igual classe na carreira 

Parágrafo único Excepcionalmente, os membros da Defensona Pública poderão ser 
substituídos por necessidade de serviço, por ocupante de cargo de entrãncia mfenor ou supenor 
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CAPÍTULO V 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

SEÇÃO I 
DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS 

Art 57 Os membros da Defensona Pública fazem jus ao mesmo tratamento dispensado aos 
Magistrados aos membros do Mimsténo Público e aos Advogados, inexistindo entre eles, qualquer 
relação de hierarquia ou de subordinação 

Art 58 O membro da Defensona Pública está sujeito ao regime jurídico especial 
estabelecido nesta lei e na Lei Complementar n0 80, de 12 de janeiro de 1994, e goza das garantias da 
inamovibilidade e da irredutibiiidade de vencimentos, bem como de independência no exercício de suas 
atnbuições 

Art 59 O membro da Defensona Pública representa a parte, exercendo a advocacia em feito 
administrativo ou judicial, independentemente de instrumento de mandato, estando habilitado à prática 
de qualquer ato decorrente do exercício de suas funções institucionais, ressalvados os casos para os 
quais a lei exija poderes especiais 

Art 60 O membro da Defensoria Pública, após dois anos de efetivo exercício, será 
considerado estável na carreira e somente poderá ser demitido por sentença judicial transitada em 
julgado ou em razão de processo administrativo no qual se lhe faculte ampla defesa 

Art 61 Os mandados de segurança contra atos do Defensor Público-Geral serão processados 
e julgados, ongmanamente, pelo Tnbunal de Justiça do Estado 

Art 62 O membro da Defensona Pública, nos cnmes comuns e de responsabilidade, será 
processado e julgado, ongtnanamente, pelo Tnbunal de Justiça do Estado 

Art 63 Fica assegurado ao membro da Defensona Púbhca ser recolhido a pnsão especial ou 
a sala especial de Estado-Maior, com direito a pnvacidade e, após sentença condenatóna transitada em 
julgado, ser recolhido em dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumpnda a 
pena 

Art 64 São prerrogativas do membro da Defensona Pública, dentre outras que lhe sejam 
confendas por lei, ou que forem inerentes ao seu cargo, as seguintes 

I - usar distintivos e vestes talares, pnvativas da Defensona Pública; 
II - receber igual tratamento ao dispensado aos membros das demais carreiras jurídicas de 

que trata o Título IV da Constituição Federal, 
III - possuir carteira de identidade funcional expedida em conformidade com o regulamento 

baixado pelo Defensor Público-Geral valendo em todo o temtóno estadual como cédula de identidade e 
porte de arma, assegurando-se ainda, trânsito hvre, quando no exercício de suas funções, 

IV - requisitar, de qualquer autondade pública e de seus agentes ou de entidade pnvada 
certidões, documentos, informações e quaisquer esclarecimentos necessános à defesa do interesse que 
patrocinem, 

V - ter nos edifícios dos fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios do Estado, salas 
pnvativas, condignas e permanentes, das quais somente poderá ser removido com a prévia anuência do 
Defensor Público-Geral, 

VI - fazer respeitar, em nome da liberdade, do direito de defesa e do sigilo funcional, a 
inviolabilidade de seu gabinete e dos seus arquivos, 
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VII - comumcar-se, pessoal e reservadamente, com o preso ou com o menor internado, 
tendo livre acesso e trânsito em qualquer dependência onde se encontrarem, em especial nos 
estabelecimentos penais, policiais, civis ou militares, 

VIII- examinar, em qualquer repartição pública, inclusive policial ou judicial, autos de 
flagrante, inquénto e outros, quando necessános à coleta de provas ou de informações úteis ao exercício 
de suas funções, 

IX - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou inquénto, em dia e hora 
previamente ajustados com as autondades competentes, 

X - recusar-se a depor e a ser ouvido como testemunha, em processo no qual funciona ou 
deva funcionar, sobre fato relacionado a pessoa cujo direito esteja a defender, ou haja defendido, ainda 
que por ela autorizado, 

XI - agir em juízo ou fora dele, na defesa de seu assistido, com dispensa de taxas, 
emolumentos e custas processuais, além de outras isenções previstas em lei, 

XII - não ser constrangido, por qualquer modo ou forma, a agir em desconformidade com a 
sua consciência ético-profíssional 

Parágrafo úmco Quando no curso de investigação policial, houver indício de prática de 
infração penal por membro da Defensona Pública do Estado, a autondade policial, civil ou militar, 
comunicará imediatamente o fato ao Defensor Público-Geral, que designará membro da Defensona 
Pública para acompanhar a apuração de forma sigilosa 

SEÇÃO II 
DA RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA 

SUBSEÇÃO I 
DOS VENCIMENTOS 

Art 65 Os vencimentos dos Defensores Públicos Estaduais sâo irredutíveis e fixados em lei 
§ I o A irredutibiiidade dos vencimentos dos Defensores Públicos não impede os descontos 

fixados em lei, em base igual à estabelecida para os servidores públicos, para fins previdenciários 
§ 2 o os descontos previdenciários serão consignados em folha de pagamento, em extrato de 

pagamento, ou qualquer outra modalidade de controle adotado pela Secretana da Fazenda ou órgão 
estatal competente para o desconto e controle dessa verba 

§ 3o Os vencimentos dos Defensores Públicos Estaduais são constituídos de duas parcelas, 
uma correspondente ao padrão vencimental e outra, a representação, correspondente a duzentos e vinte e 
dois por cento (222%) calculada sobre o vencimento 

§ 4 o O vencimento do Defensor Público será fixado com diferença de dez por cento (10%) 
de uma para outra entrãncia do 1° Grau e da mais alta deste para o 2o Grau de junsdição 

SUBSEÇÃO Ií 
DAS VANTAGENS 
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Art 66 Além dos vencimentos poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as segumtes 
vantagens dentre outras nela estabelecidas 

I - saláno-famíha na conformidade da legislação aplicável aos servidores públicos em 
geral, 

II - diánas, nos termos do Estatuto dos Funcionános Públicos Civis do Estado, 
III - adicional por tempo de serviço paga mensalmente à razão de 5% (cinco por cento) dos 

vencimentos, por qutnqUêmo, 
IV - gratificação especial correspondente ao nível DAS-3, 
V - gratificação correspondente a 1/3 (um terço) do vencimento do Defensor Público em 

caso de substituição decorrente de fénas, afastamentos, licenças, cabendo ao substituto beneficiado, 
funcionar em todos os processos distribuídos ao titular 

§ I o computar-se-á para efeito de aposentadona e de cálculo da vantagem de que trata o 
inciso III deste artigo o serviço público efettvamente prestado e o exercício da advocacia, comprovado 
até o máximo de cinco anos, desde que não concomitante com o tempo de serviço público Federal, 
Estadual e Municipal 

§ 2 o Incorporar-se-ão aos vencimentos para efeitos de aposentadona e disponibilidade o 
adicional por tempo de serviço, a representação e a gratificação especial 

SEÇÃO II 
DAS FÉRIAS E DO AFASTAMENTO 

SUBSEÇÃO I 
DAS FÉRIAS 

Art 67 Os membros da Defensona Púbbca terão direito às fénas anuais por tnnta dias, 
coletivas ou individuais nas épocas fixadas pelo Código de Divisão e organização Judiciána do Estado e 
as normas especificas desta lei 

§ I o As fénas não gozadas, por conveniência do serviço, nas épocas de que trata este artigo, 
poderão sê-lo, cumulativamente ou não, nos meses seguintes 

§ 2o Na impossibilidade de gozo de fénas acumuladas ou no caso de sua interrupção no 
interesse do serviço, os membros da Defensona Púbbca contarão em dobro, para efeito de adicional de 
tempo de serviço, aposentadona e disponibilidade, o período de fénas não gozadas 

§ 3o Não terão direito a fénas coletivas, mas gozarão fénas individuais compensatónas, no 
prazo máximo de dois anos da data onginal, os membros da Defensona Pública que, por resolução do 
Defensor Público-Geral, ficarem de plantão nas épocas indicadas, bem como os que tiverem suas fénas 
indefendas ou interrompidas 

Art 68 O Defensor Público-Geral entrará em gozo de fénas comunicando o fato, com uma 
semana de antecedência ao Conselho Supenor da Defensona Pública 

Art 69 O Defensor Público-Geral, por portana, organizará a escala de fénas individuais, 
atendendo às exigências do serviço 

Art 70 - Ao entrar em gozo de fénas individuais e ao reassumir o exercício do cargo, o 
membro da Defensona Pública fará as devidas comunicações ao Defensor Público-Geral 

§ 1° Da comunicação a que se refere este artigo deverá constar 
I - relatóno demonstrando que os serviços estão em dia, 
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II - endereço onde poderá ser encontrado 
§ 2 o A inobservância ao disposto nos incisos I e II do parágrafo antenor poderá importar em 

suspensão das férias sem prejuízo das cominações legais cabíveis 
Art 71. O membro da Defensona Pública só após o pnmeiro ano de exercício adqumrá 

direito às fénas 
Art 72 Durante as fénas o membro da Defensona Púbbca terá direito a todas as vantagens 

do cargo, como se estivesse em exercício 
Art 73. Os membros da Defensona Pública ao entrar no gozo de fénas farão jus ao adicional 

de que trata o inciso VII, do Art 167 da Constituição Estadual 

SUBSEÇÃO II 
DOS AFASTAMENTOS 

Art 74 O afastamento para estudo ou missão, no interesse da Defensona Pública do Estado, 
será autorizado pelo Defensor Público-Geral 

§ I o O afastamento de que trata este artigo somente serã concedido pelo Defensor Público-
Geral, após cumpnmento do estágio probatório e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos 

§ 2 o Quando o interesse do serviço o exigir, o afastamento poderá ser interrompido ajuízo 
do Defensor Público-Geral 

Art 75 É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato, na associação da 
classe no âmbito nacional ou estadual, sem prejuízo dos vencimentos e vantagens do cargo 

Parágrafo único Somente poderá gozar do afastamento, previsto no "caput" o membro da 
Defensona Pública eleito que estiver em exercício do cargo de presidente da entidade da classe 

Art 76 O período de afastamento para o exercício de mandato para presidente da entidade 
da classe será contado como tempo de serviço para todos os efeitos legais 

SEÇÃO IV 
DAS LICENÇAS 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 77 Conceder-se-á licença. 
I - para tratamento de saúde, 
II - por motivo de doença em pessoa da família, 
III - à gestante, 
IV - à paternidade, 
V - licença especial, 
VI - para tratamento de interesse particular, 
VII - para casamento, 
VIII-por luto; 
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IX - licença por motivo de acidente em serviço, agressão não provocada, ou doença 
profissional, 

X - e os demais casos previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis 
Parágrafo único O membro da Defensona Pública não poderá permanecer em licença da 

mesma espécie por período supenor a 24 (vinte e quatro) meses 
Art 78 Ao membro da Defensona Pública que entrar em gozo de licença aphca-se o 

disposto no Art 70, parágrafo pnmeiro, inciso II desta lei 
Art 79 O membro da Defensona Pública licenciado não poderá exercer qualquer das 

funções inerentes a seu cargo ou administrativas, nem desempenhar qualquer função púbbca ou 
particular incompatível com o seu cargo 

Art 80 As licenças do Defensor Público-Geral serão concedidas pelo Governador do Estado 
e as dos membros da Defensona Pública, pelo Defensor Público-Geral, salvo as que decorram de 
inspeção médica 

SUBSEÇÃO II 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 

Art 81 As licenças para tratamento de saúde, bem como as prorrogações que importem em 
licença por período ininterrupto, serão concedidas pelo Defensor Público-Geral à vista do laudo firmado 
por junta médica do serviço público oficial e terão a duração que for indicado no respectivo laudo 

Parágrafo úmco. O atestado ou laudo passado por junta médica particular só produzirá 
efeitos depois de homologado pela junta médica oficial 

SUBSEÇÃO III 
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 

Art 82 O membro da Defensona Púbbca poderá obter licença por motivo de doença de 
ascendente, descendente, cônjuge, irmão, nos termos do Estatuto dos Funcionános Públicos Civis do 
Estado 

SUBSEÇÃO IV 
DA LICENÇA À GESTANTE 

Art 83 À gestante será concedida licença, com vencimentos integrais, pelo prazo de cento e 
vinte dias 

§ I o A licença será concedida a partir do oitavo mês de gestação, salvo prescrição médica 
em contráno 

§ 2o No caso de parto antenor à concessão, o prazo de licença se contará desse evento. 
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§ 3o A licença, de que trata este artigo, será concedida à vista de laudo firmado nos termos 
do parágrafo úmco do Art 81 

SUBSEÇÃO V 
DA LICENÇA-PATERNIDADE 

Art 84 O Defensor Público terá direito à bcença-patemidade por cinco dias comdos, 
fazendo os requenmentos e comumeações previstos no Art 72 § 1°, I e II ficando sujeito às penalidades 
do § 2 o do mesmo artigo em caso de infração ao ali disposto 

SUBSEÇÃO VI 
DA LICENÇA ESPECIAL 

Art 85 Ao membro da Defensona Púbbca, após cmco anos ininterruptos de serviço público, 
é assegurado o direito de gozar licença premio por assiduidade de três meses, com vencimentos e 
vantagens inerentes ao cargo, nos termos do Estatuto dos Funcionános Públicos Civis do Estado 

§ I o O tempo de licença de que trata este artigo, não gozado pelo membro da Defensona 
Pública será, se o requerer, contado em dobro para todos os efeitos legais, salvo para promoção por 
antiguidade. 

§ 2o A licença especial não pode ser gozada por período infenor a tnnta dias 
§ 3° A licença especial não gozada e contada em dobro será computada para cálculo da 

gratificação adicional por tempo de serviço 

SUBSEÇÃO VII 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 

E DA SUSPENSÃO DE VÍNCULO 

Art 86 Ao membro da Defensona Pública que tenha completado o estágio probatóno, 
requerendo, poderá ser concedida licença para trato de interesse particular pelo prazo de até dois anos 
consecutivos, sem remuneração 

§ 1° A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, por iniciativa do membro da 
Defensona Pública ou por determinação do Defensor Público-Geral no interesse do serviço 

§ 2 o Ao membro da Defensona Pública em gozo de licença a que se refere este artigo, se 
aplicam as restnções previstas em lei, não computando-se o tempo de licença para todos os efeitos 

Art 87 É assegurado ao Defensor Público estável suspender seu vínculo funcional com o 
Estado pelo prazo de 2 (dois) anos, para cumpnmento de estágio probatóno, no caso de posse ou 
ingresso em outro cargo ou emprego não acumuláveis com o cargo que vinha ocupando, a cnténo do 
Chefe do Poder Executivo, ouvido antes o Defensor Público-Geral 
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SUBSEÇÃO VIII 
DA LICENÇA PARA CASAMEMTO 

Art 88 O membro da Defensona Pública poderá afastar-se do serviço, em decorrência do 
casamento, pelo período de oito dias consecutivos 

Parágrafo único Ao afastar-se, o membro da Defensona Pública comunicará ao Defensor 
Público-Geral a data do afastamento e o tempo de sua duração, sob pena de censura e de outras 
cominações legais 

SUBSEÇÃO IX 
DA LICENÇA POR LUTO 

Art 89 O membro da Defensona Pública poderá afastar-se do serviço, por luto, em virtude 
de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras e genros, por período de até 
oito dias, e por tio e cunhado, até 2 (dois) dias, aphcando-se o disposto no parágrafo úmco do artigo 
antenor 

SUBSEÇÃO X 
DA LICENÇA POR MOTIVO DE ACIDENTE EM SERVIÇO , AGRESSÃO NÃO 

PROVOCADA OU DOENÇA PROFISSIONAL 

Art 90 A concessão de licença ao servidor para tratamento de saúde motivada por acidente 
de serviço, agressão não provocada ou doença profissional obedecerá ao disposto no Art 81, observado 
o sigilo no que disser respeito aos laudos médicos 

§ I o Entende-se por acidente em serviço o evento que cause dano físico ou mental ao 
Defensor Público, por efeito ou ocasião do trabalho, inclusive no seu deslocamento para este ou deste 
para domicílio 

§ 2 o Equipara-se a acidente em serviço a agressão, quando não provocada, sofrida pelo 
Defensor Público no trabalho ou em razão dele 

§ 3o Por doença profissional, para os efeitos desta lei, entende-se aquela peculiar ou inerente 
ao trabalho exercido, comprovada, em qualquer hipótese, a relação causa e efeito 

§ 4o Nos casos previstos nos §§ I o , 2 o e 3o deste artigo, o laudo resultante da inspeção 
médica deverá estabelecer expressamente a caracterização no acidente em serviço ou da doença 
profissional 

SEÇÃO V 
DA APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE 

SUBSEÇÃO I 
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DA APOSENTADORIA 

Art 91 O membro da Defensona Pública será aposentado 
I - compulsonamente aos setenta anos de idade com proventos proporcionais ao tempo de 

serviço, 
II - voluntariamente, aos tnnta e cinco anos para os homens e tnnta para as mulheres com 

proventos integrais, 
III - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidentes 

de serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável especificadas por lei, e 
proporcional nos demais casos 

Parágrafo único A aposentadona compulsóna vigorará a partir do dia em que for atingida a 
idade limite 

Art 92 A aposentadona por invalidez será concedida a pedido ou decretada de oficio e 
dependerá, em qualquer caso, de venficação pela junta médica oficial da existência de moléstia que 
venha a determinar ou que haja determmado o afastamento contínuo da função por mais de dois anos 

Parágrafo único A mspeção de saúde para os fins deste artigo poderá ser determinada pelo 
Defensor Público-Geral "ex-ofício" ou mediante proposta do Conselho Supenor 

Art 93 Os proventos da aposentadona, serão revistos, na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos membros da Defensona Púbhca em atividade, sendo, 
também, estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens postenormente concedidos àqueles, 
inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadona, conforme se dispuser em lei 

Parágrafo único Os proventos dos membros da Defensona Pública aposentados serão pagos 
na mesma ocasião em que o forem os vencimentos dos membros da Defensona Púbhca da ativa 

SEÇÃO VI 
DA REINTEGRAÇÃO, REVERSÃO E APROVEITAMENTO 

SUBSEÇÃO I 
DA REINTEGRAÇÃO 

Art 94 A reintegração, que decorrerá de decisão administrativa ou sentença judicial 
transitada em julgado, é o retomo do membro da Defensona Pública ao cargo, com ressarcimento dos 
vencimentos e vantagens, com seus respectivos reajustes, deixados de perceber em razão do 
afastamento, inclusive a contagem de tempo de serviço 

§ I o Achando-se provido o cargo no qual foi reintegrado o membro da Defensona Pública, o 
seu ocupante passará para a disponibilidade remunerada, até postenor aproveitamento 

§ 2o O membro da Defensona Pública reintegrado será submetido a inspeção médica e, se 
considerado incapaz, será aposentado compulsonamente com as vantagens a que tena direito se 
efetivada a reintegração 

SUBSEÇÃO II 
DA REVERSÃO 
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Art 95 A reversão é o reingresso na carreira da Defensona Pública, a pedido ou de ofício, 
quando insubsistentes os motivos da aposentadona 

§ 1° A reversão far-se-á em vaga preencbivei por merecimento na entrãncia ou cargo a que 
pertencia o aposentado 

§ 2 o Não poderá reverter ao cargo o membro da Defensona Pública aposentado que contar 
mais de cinquenta e cinco anos 

§ 3o Na reversão "ex-ofício" não será obedecido o limite estabelecido no parágrafo antenor, 
se a aposentadona tiver sido concedida por motivo de incapacidade física ou mental postenormente 
sanada 

§ 4 o Será cassada a aposentadona se o aposentado não comparecer à inspeção de saúde na 
reversão "ex-ofício" ou não entrar em exercício no prazo legal 

§ 5o O membro da Defensona Pública que houver revertido, somente poderá ser promovido 
após o interstício de 2 (dois) anos de efetivo exercício, contado da data da reversão 

SUBSEÇÃO III 
DO APROVEITAMENTO 

Art 96 O aproveitamento é o retomo à carreira do membro da Defensona Pública posto em 
disponibilidade 

§ I o O aproveitamento será voluntáno ou por determinação do Defensor Público-Geral, no 
caso de provimento de vaga na mesma Comarca em que o membro da Defensona Púbbca estava lotado 

§ 2o Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá preferência o de maior tempo de 
disponibilidade e, no caso de empate, sucessivamente, o de maior tempo no serviço público estadual e o 
de maior tempo no serviço público em geral 

Art 97 Será tomado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o membro 
da Defensona Pública não tomar posse no prazo legal, salvo no caso de doença comprovada em 
mspeção médica 

Parágrafo úmco Comprovada a incapacidade definitiva em mspeção médica, o membro da 
Defensona Pública será aposentado 

CAPÍTULO VI 
DOS DEVERES, PROIBIÇÕES E IMPEDIMENTOS 

SEÇÃO I 
DOS DEVERES E PROIBIÇÕES 

Art 98 São deveres do membro da Defensona Pública 
I - ter irrepreensível conduta na vida púbbca e particular, pugnando pelo prestígio da 

Justiça e velando pela dignidade de suas fiinções, bem como pelo respeito aos Magistrados, Advogados, 
membros do Mmisténo Público e demais Instituições, 
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II - comparecer diariamente, no horáno normal do expediente, à sede do órgão onde 
funcione, exercendo os atos do seu ofício, 

III - desempenhar com zelo e presteza os serviços a seu cargo e os que, na forma da lei, 
lhes forem atnbuídos pelo Defensor Público-Geral, 

IV - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, funcionános e auxiliares da justiça e aos 
que estiverem sob a sua subordinação direta, bem como aos seus supenores hierárquicos e aos 
servidores a eles vinculados, 

V - zelar pela regulandade dos feitos em que funcionar e, de modo especial, pela 
observância dos prazos legais, 

VI - observar o sigilo funcional quanto à maténa dos procedimentos em que atuar e, 
especialmente, nos que tramitam em segredo de Justiça, 

VII - velar pela boa administração dos bens confiados a sua guarda, 
VIII- representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregulandades de que tenha 

conhecimento em razão do cargo ou que ocorram nos serviços que Ibe forem afetos, 
IX - apresentar ao Corregedor-Geral da Defensona Púbbca relatóno de suas atividades, 

com dados estatísticos de atendimento e, se for o caso, sugenr providências tendentes à melhona dos 
serviços da Defensona Pública no âmbito de sua atuação, 

X - observar as normas e mstruções da Defensona Pública, assim como prestar as 
informações solicitadas pelos órgãos de administração supenor da instituição, 

XI - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou tnbunal e promover revisão 
criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, junsprudência ou prova dos autos, remetendo cópias 
à Corregedoria-Geral, 

XII - declarar-se suspeito ou impedido nos termos da lei, 
XIII- atender ao expediente forense e assistir aos atos judiciais, quando obngatóno ou, 

conveniente a sua presença, 
XIV - residir na comarca na qual servir, dela só podendo se ausentar nos dias úteis, com 

autonzação expressa do Defensor Público-Geral, 
XV - atender com presteza à solicitação de outros membros da Defensona Pública para 

acompanhar os atos judiciais ou diligências que devam se realizar na área que exerçam suas atnbuições 
Art 99 Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos membros da 

Defensona Pública é vedado especialmente 
I - exercer a advocacia fora das atnbuições institucionais, 
II - empregar em seu expediente expressão ou termo desrespeitoso à justiça e às autondades 

constituídas, bem como infringir os preceitos de ética profissional, 
III - afastar-se do exercício das funções da Defensona Pública durante o período do estágio 

probatóno, 
IV- valer-se da qualidade de membro da Defensona Pública para desempenhar attvtdades 

estranhas às suas funções; 
V - aceitar cargo ou exercer funções fora dos casos autonzados em lei, 
VI - mamfestar-se, por qualquer meio de comunicação sobre assunto pertinente a instituição, 

salvo quando autorizado pelo Defensor Público-Geral, 
VII - revelar segredo que conheça em razão de cargo ou função, 
VIII - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como quotista ou 

acionista, 
IX - abandonar seu cargo ou função, 
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X - requerer, advogar ou praticar em juízo ou fora dele, atos que de qualquer forma colidam 
com as funções inerentes ao seu cargo, ou com os preceitos éticos de sua profissão, 

XI - receber a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorános, percentagens ou custas 
processuais, em razão de suas atribuições, 

XII - exercer atividade político-partidána, enquanto atuar junto à Justiça Eleitoral 

SEÇÃO II 
DOS IMPEDIMENTOS E SUSPEIÇÕES 

Art 100 Os membros da Defensona Pública não podem participar de comissão, banca de 
concurso, ou de qualquer decisão, quando o julgamento ou votação disser respeito a seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau. 

Art 101. Os membros da Defensona Pública estão impedidos de servir conjuntamente com 
Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Defensor Público ou Escnvão que sejam parentes, consanguíneos 
ou afins, até o terceiro grau 

Art 102 O membro da Defensona Pública dar-se-á por suspeito ou impedido nos casos 
previstos na legislação processual e, se não o fizer, poderá tal circunstância ser argUída por qualquer 
interessado 

§ 1 0 Quando o membro da Defensona Púbbca considerar-se suspeito por motivo de natureza 
íntima, comunicará o fato ao Defensor Público-Geral 

§ 2o O Defensor Público está ainda impedido de exercer suas funções em processo ou 
procedimento 

I - em que seja parte ou de qualquer forma interessado, 
II - em que haja atuado como representante da parte como Pento, Juiz, Membro do 

Mimsténo Público, Autondade Policial, Escnvão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado depoimento 
como Testemunha, 

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, 

IV- no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no inciso 
antenor, 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III deste artigo funcione ou haja 
funcionado como Magistrado, membro do Mmisténo Público, Autondade Policial, Escnvão de Polícia 
ou Auxiliar de Justiça, 

VI - em que haja dado à parte contrána parecer verbal ou escnto sobre o objeto da demanda, 
VII - em outras hipóteses previstas em lei 

CAPÍTULO VII 
DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art 103 O membro da Defensona Púbbca responde penal, civil e administrativamente pelos 
ilícitos que cometer 

Art 104 A atividade funcional dos membros da Defensona Pública estará sujeita à 
fiscalização permanente, através de inspeções e correições realizadas na forma do regulamento e desta 
lei 

Art 105 A responsabilidade administrativa dos membros da Defensona Pública apurar-se-á 
sempre, através de sindicância ou processo disciplinar, instaurados pelo Defensor Público-Geral 

SEÇÃO II 
DAS INSPEÇÕES E DAS CORREIÇÕES 

Art 106 A atividade funcional dos membros da Defensona Pública está sujeita a 
I - inspeção permanente, 
II - correição ordinána, 
III - correição extraordinána 
Art 107 A inspeção permanente será procedida pelos Defensores de 2o Grau ao oficiarem 

nos autos e pelo Corregedor-Geral no desempenho de suas funções 
Parágrafo úmco O Corregedor-Geral, de oftcto ou à vista das apreciações sobre a atuação 

dos membros da instituição, enviadas pelos Defensores de 2o Grau da Defensona Pública adotará as 
providências que julgar cabíveis, oralmente ou por escnto, em caráter reservado, mandando consignar 
nos assentamentos respectivos as devidas anotações, inclusive as elogiosas 

Art 108 A correição ordinána será realizada pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, 
para venficar a regulandade e eficiência dos serviços 

Parágrafo úmco A Corregedona-Geral realizará, anualmente, no mínimo doze correições 
ordinánas, sendo dois terços na Comarca da Capital 

Art 109 A correição extraordinána será efetuada pelo Corregedor-Geral é por seus 
auxiliares, sempre que entender conveniente para venficar a regulandade do serviço, a eficiência e a 
pontualidade dos membros da Defensona Pública no exercício de suas funções, bem como o 
cumpnmento das obngações legais e das determinações da Defensona Púbhca-Geral, da Corregedona-
Geral e do Conselho Supenor da Defensona Pública 

Art 110 Qualquer pessoa poderá reclamar ao Corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou 
omissões dos membros da Defensona Pública 

Art 111 Para auxiliá-lo nas correições o Corregedor-Geral poderá requisitar outros 
membros da Defensona Pública, pertencentes ao 2o Grau de Junsdição ou excepcionalmente Defensores 
da Entrãncia Especial 

Art 112 Com base nas observações feitas nas correições, o Corregedor-Geral poderá baixar 
instruções visando ao aperfeiçoamento dos serviços 

Art 113 Concluída a correição, o Corregedor-Geral apresentará ao Defensor Público-Geral 
relatóno circunstanciado mencionando os fatos observados, as providências adotadas e propondo, se for 
o caso, as de caráter disciplinar ou administrativo que excedam suas atnbuições, bem como informando 
a respeito dos Defensores Públicos sob os aspectos moral, intelectual e funcional 
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Art 114 Sempre que, em correições ou visitas de inspeção, o Corregedor-Geral venficar a 
violação dos deveres e proibições impostas aos membros da Defensona Púbbca, tomará notas reservadas 
do que coligir em exame de autos, livros e papéis e das informações que obtiver 

Parágrafo único Quando, através de acusação documentada ou em correições e inspeções, a 
que se refere este artigo, venfícar-se a ocorrência de indícios de falta passível de penalidade disciplinar, 
o Corregedor-Geral proporá ao Defensor Público-Geral a instauração do procedimento administrativo 
disciplinar 

SEÇÃO III 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art 115 São infrações disciplinares 
I - falta de cumpnmento de dever funcional, 
II - desrespeito para com os órgãos de Administração Supenor da Instituição ou aos seus 

órgãos de segundo grau, 
III - acumulação proibida de cargo ou função pública; 
IV - conduta incompatível com o exercício do cargo, 
V - desobediência às obngações legais específicas atnbuídas à Defensona Pública e aos 

seus membros, 
VI - retardamento injustificado de ato funcional ou desatendimento dos prazos legais, 
VII - abandono do cargo ou função, assim considerada a ausência injustificada ao serviço 

por mais de 30 (tnnta) dias consecutivos ou inassiduidade habitual consistente na ausência injustificada 
ao serviço, por 60 (sessenta) dias intercalados no período de doze meses consecutivos, 

VIII- revelação de segredo que conheça em razão do cargo ou função, 
IX - procedimento irregular, ainda que na vida pnvada, que incompatibilize o membro da 

Defensoria Pública para o exercício do cargo ou que comprometa o prestígio ou o decoro da instituição, 
X - desvio ou aplicação indevida de dinheiro ou valores sob sua responsabilidade, 
XI - incapacidade técnica funcional, 
XII - improbidade funcional e uso indevido das prerrogativas funcionais, 
XIII- lesão aos cofres públicos, dilapidação do patnmômo público ou de bens confiados à 

sua guarda, 
XIV- cnme que incompatibilize o membro da Defensona Pública para o exercício do cargo, 

ou que comprometa o prestígio ou decoro da Instituição 
Art 116 Os membros da Defensona Pública são passíveis das seguintes sanções 

disciplinares 
I - advertência verbal ou por escnto, 
II - censura por escnto, 
III - suspensão por até noventa dias, 
IV - remoção compulsóna, 
V - demissão ou cassação de aposentadona ou cassação de disponibilidade, 
VI - demissão, a bem do serviço público, 
§ 1° É assegurada aos membros da Defensoria Pública a ampla defesa 
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§ 2° A aplicação das sanções disciplinares não se sujeita à sequência estabelecida neste 
artigo, mas é autónoma, segundo cada caso e considerados a natureza e a gravidade da infração, os 
danos que dela provierem para o serviço público, bem como os antecedentes do faltoso 

Art 117 A pena de advertência aphca-se, verbalmente ou por escnto, no caso do disposto 
nos incisos I e II do Art 115 desta lei. 

Art 118 A censura aplica-se, por escnto, na reincidência de falta punida com advertência ou 
no caso dos incisos V e VI do Art 115 desta lei 

Art 119 A suspensão aphca-se na reincidência de falta punida por censura ou nas infrações 
do Art. 115 consideradas de natureza grave e não puníveis com as penas previstas nos incisos IV, V e VI 
do Art 116 desta lei 

Parágrafo único A suspensão não excederá de noventa dias e, enquanto perdurar, acarretará 
a perda dos vencimentos e das vantagens decorrentes do exercício do cargo 

Art 120 A remoção compulsóna aphca-se com fundamento em motivo de interesse público, 
nos termos desta lei 

Art 121 A pena de demissão será aplicada nos casos dos incisos III , IV, VII, IX, X, XI, 
XII,XIII e XIV do Art 115 desta lei 

Art 122 A penalidade de demissão a bem do serviço público será aplicada nas hipóteses de 
I - condenação por cnme de responsabilidade contra a admimstração e a fé pública, 
II - condenação à pena pnvativa de liberdade por cnme cometido com abuso de autondade 

ou violação de dever inerente à função pública 
Art 123 Qualquer penalidade disciplinar constará da ficha funcional do Defensor, com 

menção dos fatos que lhe deram causa 
Art 124 São competentes para aplicar as penalidades previstas no Art 116 desta lei 
I - o Governador do Estado, no caso dos incisos V e VI, 
II - o Defensor Público-Geral nos casos dos incisos I a IV, 
III - o Corregedor-Geral da Defensona Pública, nos casos dos incisos I e II 
Art. 125 Extingue-se em cmco anos, a contar da data em que foram cometidas, a 

punibilidade das faltas apenadas com as sanções previstas no Art 116 desta lei, à exceção do abandono 
de cargo que é imprescntível enquanto perdurar o abandono 

Parágrafo úmco A falta, também prevista em lei como cnme, terá sua punibilidade extinta 
de acordo com a Lei Penal 

SEÇÃO IV 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR E DA SUA REVISÃO 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 126 O procedimento administrativo-disciplinar, compreendendo a sindicância e o 
processo administrativo-disciplinar, destina-se a apurar responsabilidade dos membros da Defensona 
Pública por infrações, nos termos previstos nesta lei, sem prejuízo do disposto nas seções antenores 

Art 127 É competente para instaurar sindicância ou processo administrativo-disciplinar o 
Defensor Público-Geral, de ofício ou por sugestão do Corregedor-Geral, por recomendação do Conselho 
Supenor da Defensona Pública e, em qualquer caso, por requisição do Governador do Estado 
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Art 128 O Defensor Público-Geral ao tomar conhecimento de irregulandades no serviço 
público é obngado a determinar a apuração imediata, através de sindicância ou de processo 
administrativo-disciplinar, ressalvado o disposto nos Arts 106 a 114 

Art 129 As denúncias sobre irregulandades serão objeto de apuração, salvo no caso de o 
fato narrado não configurar, em tese, infração disciplinar ou ilícito penal, quando o procedimento serã 
arquivado por falta de objeto 

Art 130 Sempre que o ilícito praticado pelo membro da Defensona Pública ensejar a 
imposição de penalidade de suspensão por mais de tnnta dias, de remoção compulsóna, de demissão, 
cassação de aposentadona ou de disponibilidade, será obngatóna a instauração de processo 
administrativo-disciplinar 

Art 131 Se, de imediato ou no caso de processo administrativo-disciplinar, ficar 
evidenciado que a irregulandade configura a existência de cnme, a autondade instauradora comunicará 
o fato ao órgão competente para apuração da responsabilidade penal 

Art 132 Os órgãos e repartições estaduais, sob pena de responsabilidade de seus titulares, 
atenderão com presteza as solicitações da Comissão Processante, inclusive quando da requisição de 
técnicos e pentos, devendo comunicar prontamente a impossibilidade de atendimento, em caso de força 
maior 

Art 133 A Comissão observará no procedimento disciplinar o sigilo necessáno à elucidação 
dos fatos ou o sigilo pelo interesse da administração 

Art 134 A autondade julgadora não ficará adstnta ao laudo pencial, podendo acei tá-lo ou 
rejeitá-lo, no todo ou em parte 

Art 135 Quando o infrator for Defensor de 2o Grau o procedimento será sempre 
acompanhado pelo Corregedor-Geral da Defensona Pública 

Art 136 Os autos dos procedimentos disciplinares serão arquivados na Corregedona-Geral, 
após a execução da decisão 

SUBSEÇÃO 11 
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

Art 137 O Defensor Público-Geral ao instaurar o procedimento disciplinar, ou no seu curso, 
poderá afastar o membro da Defensona Pública, preventivamente, de suas funções, se houver 
conveniência para a apuração dos fatos ou se for sugendo pelo Conselho Supenor ou pelo Governador 
do Estado, sem prejuízo de seus vencimentos, perdurando o afastamento até a execução da decisão ou a 
absolvição 

Parágrafo único O afastamento preventivo será computado na penalidade de suspensão 
eventualmente aplicada, obngando-se o membro da Defensona Pública a restituir os vencimentos 
percebidos no período em que cumpnu a medida acautelatóna 

Art 138 É assegurada a contagem de tempo de serviço, no período de afastamento por 
suspensão preventiva, salvo na hipótese do parágrafo único do artigo antenor 

SUBSEÇÃO III 
DA SINDICÂNCIA 
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Art 139 Instaurar-se-á Sindicância 
I - como preliminar de processo administrativo-disciplinar, sempre que se fizer necessáno, 
II - quando não for obngatóna a realização de processo administrativo-disciplinar, na forma 

do Art 141 desta lei 
Art 140 A sindicância será processada na Corregedona-Geral, por Comissão composta por 

três membros de categona igual ou supenor a do sindicado, constituída pelo Corregedor-Geral, devendo 
por ele ser presidida, quando a integrar 

§ I o A sindicância que terá caráter reservado, deverá estar concluída no prazo de tnnta dias 
úteis de sua instauração, prorrogável por igual período, à vista de proposta da Comissão Sindicante, 
sendo seus trabalhos registrados em ata sob forma resumida 

§ 2o A inobservância dos prazos previstos no parágrafo antenor constitui mera 
irregulandade, insuceptível de acarretar a nulidade do procedimento 

Art 141 Na hipótese prevista no Art 139, inciso II desta lei, colhido os elementos 
necessános para a comprovação dos fatos e da autona, será em seguida ouvido o sindicado que poderá, 
pessoalmente, no ato ou dentro de três dias, se o solicitar expressamente, oferecer ou indicar as provas 
de seu interesse 

§ I o Concluída a produção de provas, o sindicado será intimado para, dentro de cinco dias, 
oferecer, querendo, defesa escnta, pessoalmente ou por pessoa por ele especialmente designada 

§ 2o Decorndo o prazo de que trata o parágrafo antenor, a comissão sindicante elaborará o 
relatório em que examinará todos os elementos da sindicância e proporá as punições cabíveis ou a 
absolvição, encaminhando os autos ao Corregedor-Geral ou ao Defensor Público-Geral para decisão na 
forma do Art 124 incisos II e III desta lei 

SUBSEÇÃO IV 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR 

Art 142 O processo administrativo-disciplinar será instaurado pelo Defensor Público-Geral 
e realizado pelo órgão competente 

Parágrafo único O processo administrativo-disciplinar será realizado no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, constituindo a inobservância deste, mera irregulandade incapaz de invalidá-lo 

Art 143 A citação do indiciado será acompanhada de cópia de elementos informativos que 
lhe permitam conhecer os motivos do processo disciplinar 

§ 1° No caso de se achar o processado ausente do lugar onde devena ser encontrado, será 
citado por via postal, por carta registrada com aviso de recebimento, jun tando-se ao processo o 
comprovante do registro e do recebimento 

§ 2o. Não sendo encontrado o processado ou ignorado o seu paradeiro, a citação far-se-á por 
edital publicado na Imprensa Oficial, com prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação, evitando-se 
nesta divulgação dar a conhecer os motivos do processo 

Art 144 Após o interrogatóno, o processado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentar a sua defesa prévia e o rol de até cinco testemunhas 

§ 1° As testemunhas arroladas poderão ser substituídas se não forem encontradas, 

AV. DES. MOREIRA, 2807 - CEP 60.170-002 - FORTALEZA-CEARÁ - DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 



m 4 P O D I R D O P O V O 

ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

§ 2o As provas requendas pelo processado, em sua defesa prévia, serão indefendas se não 
forem pertinentes ou se tiverem intuito meramente protelatóno 

Art 145 Os depoimentos das testemunhas apresentadas pelo denunciante ou arroladas pela 
comissão, bem como as indicadas pelo processado, serão colhidos em audiência previamente marcada 
pela comissão processante 

Art 146. Concluída a instrução, o Presidente, de ofício, por proposta de qualquer membro da 
comissão ou a requenmento do indiciado, no prazo de cinco dias, poderá, quando necessáno, determinar 
sejam complementadas as provas e sanadas eventuais falhas e, a seguir, mandará dar vista dos autos ao 
indiciado, em igual prazo, para oferecer suas razões finais de defesa 

Art 147 Durante o transcorrer do processo, o Presidente poderá ordenar toda e qualquer 
diligência que se afigurar conveniente ao esclarecimento dos fatos 

Parágrafo único Caso seja necessáno o concurso de técnicos e pentos oficiais, o Presidente 
os requisitará à autondade competente, observado quanto a estes, os impedimentos contidos na lei 

Art 148 Ao processado será assegurada ampla defesa, podendo inquinr testemunhas, 
formular quesitos, pessoalmente ou por procurador e fazer-se representar nos atos e termos em que sua 
presença for dispensável 

Parágrafo único Se o processado não for encontrado, furtar-se à citação ou não comparecer a 
qualquer ato para o qual tenha sido regulannente intimado, será considerado revel 

Art 149 No caso de revelia o Presidente da comissão processante solicitará ao Defensor 
Público-Geral a designação de membro da Defensona Pública de categona igual ou superior a do 
processado para acompanhar o procedimento e promover a defesa do indiciado 

Art 150 Os atos e termos, para os quais não forem fixados prazos nesta lei ou nas leis 
subsidiánas, na forma indicada nesta lei, serão realizados dentro daqueles que o Presidente da comissão 
fixar e determinar 

Art 151 Se, nas razões da defesa, for arguida a alienação mental e, como prova, for 
requendo o exame médico do processado, a comissão autonzará a perícia. 

Parágrafo úmco Nas perícias poderá o processado apresentar assistente técnico e formular 
quesitos 

Art 152 Encerrado o prazo de defesa, a comissão apreciará todos os elementos colhidos no 
processo apresentando relatóno no qual proporá, justificadamente, a absolvição ou a punição do 
processado, indicando, nessa última hipótese, a penalidade cabível e o seu fundamento legal 

§ I o Havendo divergência nas conclusões, ficarão constando do relatóno as razões de cada 
um ou o voto vencido 

§ 2o Juntado o relatóno, será o processo remetido imediatamente ao Defensor Público-Geral 
para as providências cabíveis 

Art 153 No prazo de vinte dias úteis, contados do recebimento do processo, o Defensor 
Público-Geral profenrá a decisão 

§ r A decisão deverá conter a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar, 
podendo adotar as fundamentações constantes do relatóno da comissão processante 

§ 2 o Se a penalidade a ser aplicada não for da competência do Defensor Público-Geral, este, 
no prazo de quinze dias, encaminhará os autos ao Governador, que decidirá em vmte dias úteis 

Art 154 Havendo mais de um processado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à 
autondade competente, para imposição de pena mais grave. 
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Art 155 A autondade julgadora decidirá à vista dos fatos apurados pela comissão, não 
ficando vinculada às conclusões do relatóno, podendo, inclusive, motivadamente, agravar a penalidade 
proposta, abrandá-la ou isentar o processado de responsabilidade, 

Parágrafo único O julgamento do processo fora do prazo legal não implica em sua nulidade 
Art 156 Extinta a punibilidade, pela presenção, o Defensor Público-Geral determinará o 

registro do fato nos assentamentos individuais do membro da Defensona Pública processado 
Art 157 O membro da Defensona Pública que responder a processo disciplinar só será 

exonerado a pedido ou aposentado voluntanamente após a conclusão do processo e o cumpnmento da 
penalidade, quando aplicada. 

Art 158. O processado será intimado pessoalmente da decisão, salvo se revel ou furtar-se à 
intimação, caso em que será intimado mediante publicação no órgão oficial da parte conclusiva da 
decisão 

Art 159 Das decisões condenatónas profendas pelo Governador do Estado ou pelo 
Defensor Público-Geral caberá pedido de reconsideração no prazo de cinco dias do seu conhecimento, 

Art 160 Aphcar-se-ão aos processos admmi strati vos-discipl mares, subsi dian amente, as 
normas do Estatuto, dos Funcionános Públicos Civis do Estado e dos Códigos de Processo Penal e 
Civi l 

SUBSEÇÃO V 
DA REVISÃO 

Art 161 Admitir-se-á a qualquer tempo, a revisão do procedimento administrativo-
disciplinar, sempre que forem alegados fatos novos ou circunstâncias não apreciadas, suceptíveis de 
provar a inocência do apenado 

§ I o Os pedidos que não se fundarem nos casos previstos neste artigo, serão indeferidos, 
desde logo, pela autondade competente. 

§ 2° Não constitui fundamento para revisão a simples alegação de injustiça da penalidade 
§ 3o. Não será admissível a reiteração do pedido, salvo se fundado em novas provas 
Art 162 Poderá requerer revisão o própno apenado ou, se falecido ou interdito, o seu 

cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou curador 
Art 163 O pedido de revisão será dingido ao Defensor Público-Geral, conforme a 

natureza da pena aplicada, e se ele o admitir determinará, conforme o caso, o apensamento da petição 
revisional ao procedimento disciplinar 

Art 164 Concluída a instrução do processo de revisão, o requerente poderá apresentar 
suas alegações finais, no prazo de cinco dias úteis 

Art 165 A comissão revisora, com ou sem as alegações do requerente, relatará o processo 
no prazo de quinze dias úteis e o encaminhará à autondade competente para o julgamento, no prazo de 
quinze dias úteis do recebimento dos autos 

Parágrafo úmco A revisão não poderá agravar a pena já imposta 
Art 166 Julgada procedente a revisão, a autondade competente determinará o 

cancelamento ou a substituição da penalidade aplicada 
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Art. 167 Cinco anos após o trânsito em julgado da decisão que impuser penalidade 
disciplinar poderá o infrator desde que não tenha reincidido, requerer sua reabilitação ao Conselho 
Superior da Defensona Pública 

§ 1° A reabilitação defenda terá por fim desconsiderar a penalidade imposta, exceto para 
efeito de reincidência 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo às penalidades previstas nos incisos V e VI do 
Art 116 desta lei 

TITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 168 A Defensona Pública poderá celebrar convénios com entidades de ensino 
superior oficiais ou reconhecidas, a fim de propiciar estágio profissional aos estudantes de Direito, 
desempenhando tarefas que lhe foram cometidas em consonância com as instruções baixadas pelo 
Defensor Público-Geral 

Parágrafo único O estágio forense do académico de Direito realizado nos termos deste 
artigo, para a sua validade como serviço de prática forense, dependerá de convêmo celebrado com a 
ordem dos Advogados do Brasil, que participará do processo de seleção dos estagiános 

Art 169 As eleições para a indicação do Defensor Público-Geral, reahzar-se-ão, 
ressalvado o disposto no Art 172 desta Lei Complementar, no prazo de até tnnta dias anteriores ao 
término do mandato 

Art 170 As eleições para o provimento do Conselho Supenor da Defensona Púbhca 
realizar-se-ão nos moldes e datas previstos no Regimento Intemo e os eleitos, assim como os membros 
natos, serão empossados, em sessão solene 

Art 171 Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias comdos, salvo disposição 
em contrário. 

§ I o Computar-se-ão os prazos, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento 
§ 2 o Os prazos somente começam a fluir do pnmeiro dia útil após a publicação, a citação, 

a intimação ou a notificação 
Art 172 Enquanto não forem providos os cargos de Administração Supenor da 

Defensona Pública e definida a sua estrutura organizacional, os órgãos de execução da CAJE exercerão 
as suas funções, observada a legislação específica da Assistência Judiciána, no que não colidir com esta 
Lei Complementar, a Lei Complementar Federal n° 80, de 12 de janeiro de 1994 e as normas 
constitucionais e legais vigentes 

Parágrafo úmco Empossados os membros natos do Conselho Supenor da Defensona 
Pública nos seus respectivos cargos ou função de Chefia, o Defensor Público-Geral, no prazo de dez 
dias, convocará as eleições para a escolha dos demais integrantes desse órgão colegiado e que deverão 
ser realizadas decorndos tnnta dias do Edital 

Art 173 Os atuais cargos de Defensores Públicos constantes do Quadro da Coordenadona 
de Assistência Judiciána do Estado (CAJE), órgão da Secretana da Justiça e o Centro de onentação 
Jurídica e Encaminhamento da Mulher, este, de conformidade com o Art 149 da Constituição Estadual, 
ficam transpostos para a Defensona Pública Estadual passando a compor o Quadro de Pessoal e a 
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Carreira de Defensor Público, ficando extinto os órgãos de administração de assistência judiciána do 
Estado 

Art 174 Aplicam-se em caso de possível omissão subsidianamente, aos Defensores 
Públicos, as disposições do Estatuto dos Funcionános Públicos CIVIS do Estado, bem como as 
disposições do Estatuto da Ordem dos Advogados, no tocante aos casos específicos de deveres, direitos 
e outras inerentes ao exercício da advocacia 

Art. 175 Aos Defensores Públicos do Estado, investidos na data da instalação da 
Assembléia Nacional Constituinte é assegurado o direito de opção pela carreira, garantida a 
inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atnbuições institucionais 

Parágrafo úmco Os interessados terão o prazo de noventa dias prorrogáveis por mais tnnta 
da data da promulgação desta lei para formalizar a sua opção pela carreira de Defensor Público perante o 
Defensor Público-Geral, não fazendo jus os não optantes aos mesmos vencimentos e vantagens dos 
optantes 

Art 176 Os preceitos desta Lei Complementar aphcam-se imediatamente aos Defensores 
Públicos do Estado devendo a adequação transitóna da instituição ser feita em obediência também das 
normas vigentes e aplicáveis às carreiras jurídicas previstas no Título IV da Constituição Federal 

Art 177 Fica instituído o dia do Defensor Público que será comemorado condignamente 
em 19 de maio 

Art. 178 No prazo de 90 (noventa) dias contados da data da publicação deste diploma 
legal será encaminhado projeto de lei cnando os cargos de Direção e Assessoramento e dtstnbuição de 
cargos de carreira da Defensona Pública Geral do Estado 

§ 1° Do total dos cargos de provimento efetivo para a realização do concurso público no 
âmbito da Defensona Pública do Estado, 5% serão destinados o seu preenchimento a pessoas portadoras 
de deficiência física, contanto que esta deficiência não seja incompatível com o exercício da atividade 
profissional 

§ 2o Na hipótese do não preenchimento dos 5% das vagas por deficientes físicos, poderá a 
defensona pública convocar pessoas não portadoras de deficiência, contanto que estas tenham sido 
aprovadas no refendo concurso 

Art 179 Esta Lei Complementar entra em vigor na datada sua publicação 
Art 180 Revogam-se as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 09 de abnl de 1997 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE L E I COMPLEMENTAR NÚMERO U M U 0 l s u m V A 

Cna a Defensona Pública Geral do Estado do Ceará, define sua 
competência e dá o^as providências 

V 

/-- ^ -

' JC. ^ 
\ 
• A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ -

D E C R E T A -

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art I o Fica criada a Defensona Pública Geral do Estado do Ceará, com autonomia 
funcional e admmistratíva, organizada nos termos e para os fins desta lei 

Art 2 o A Defensona Pública é instituição essencial à fnnção jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe prestar gratuita e integral assistência jurídica, judicial e extrajudicial, aos necessitados, 
compreendendo a onentação, postulação e defesa de seus direitos e interesses, em todos os graus e 
instâncias, compreendido entre estes, o juízo das pequenas causas, na forma do inciso LXXIV, do Art 
5o, da Constituição Federal 

§ I o Considera-se jundicamente necessitado, o declaradamente pobre na forma da lei 
§ 2 o A Defensona Pública é confendo o direito de apurar o estado de carência dos seus 

assistidos 
§ 3o Na gratuidade da assistência jurídica aos necessitados, de que trata o caput deste artigo, 

mcluem-se a proibição de cobranças de taxas, emolumentos ou depósitos judiciais, ou outras cobranças 
de qualquer tipo ou natureza 

Art 3o São funções institucionais da Defensona Pública, dentre outras 
I - promover, extrajudicialmente, a conciliação entre as partes em conflito de interesses, 
II - patrocinar ação penal pnvada e a subsidiána da pública, 
III - patrocinar ação civil, 
IV - patrocinar defesa em ação penal, 
V - patrocinar defesa em ação civil, 
VI - atuar como curador especial, nos casos previstos em lei, 
VII - exercer a defesa da cnança e do adolescente, 
VIII- atuar junto aos estabelecimentos policiais e penitenciários, visando assegurar à pessoa 

pobre, sob quaisquer circunstâncias, o exercício dos direitos e garantias individuais compatíveis com a 
situação jurídica do patrocinado, 

IX - assegurar aos seus assistidos, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral, o contraditório e a ampla defesa, com recursos e meios a ela inerentes, 

X - atuar junto aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 
XI - patrocinar os direitos e mteresses do consumidor necessitado lesado, 
XII - promover, junto aos cartónos competentes, o registro civil de nascimento e óbito das 

pessoas carentes, 
XIII- defender os praças da Polícia Militar, perante a Justiça Militar do Estado, 
XIV - prestar assistência jurídica aos servidores públicos necessitados. 

^ 
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^ § I o A defesa da criança e dò adolescente caberá especialmente, nas hipóteses previstas no § 
: V Art. 227 da Constituição Federal.: 

—-4=^' § 2o. As funções institucionais da Defensona Pública serão exercitadas mesmo que contra as 
pessoas jurídicas de Direito Público e as demais pessoas jurídicas por aquelas criadas. 

Art. 4o. A Defensoria Pública terá dotação orçamentária própria. 
Art. 5°. Fica assegurado à Defensoria Pública o prazo em dobro e intimação pessoal, no 

exercício das funções institucionais, nos termos do Art. 128, item I , da Lei Complementar n0 80, de 12 
dejaneiro de 1994 J' 

§ I o A Defensoria Pública por seus Defensores, representará as paites em juízo e no 
exercício das funções institucionais independentemente de procuração, praticando todos os atos do 

- procedimento e do processo, inclusive ós recursais, ressalvados os casos para os quais aJei exija poderes 
especiais. 

§ 2o. À Defensoria Pública é assegurada a gratuidade de publicação dos expedientes, editais 
e outros atos relativos à assistência jurídica aos necessitados, junto à imprensa oficial. 

§ 3o. A Defensoria Pública participará necessariamente 
I - do Conselho de Segurança Pública Estadual; 
II - do Conselho Estadual de Política Cnminal; 
III - do Conselho Penitenciário do Estado, 
FV - do Conselho Estadual de Entorpecentes; 
V - do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, 
VI - do Conselho Estadual de Trânsito, 
VII - do Conselho Estadual do Meio Ambiente; 
VIII- do Conselho Estadual de Defesa do Consumidor; 
IX - do Conselho Estadual de Saúde Mental, 
X - do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher, 
XI - do Comité de Prevenção à Mortalidade Materna; 
XII - do Comité de Reprodução Humana. 
XIII- do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
§ 4o De quaisquer outios Conselhos ou Comissões existentes ou que vierem a existir e que 

envolvam em seus objetivos a defesa dos direitos humanos e de interesses de pessoas carentes de 
recursos. J 

Art. 6o. A Defensoria Pública do Estado organizada, de acordo com as nonnas gerais da Lei 
Complementar n0 80, de 12 de janeiro de 1994, especialmente em seus Arts. 99, § I o , 100, 101, 102 e 
103 a 108. compreende: 

I - ÓRGÃOS DE ADMIMSTRAÇÃO SUPERIOR-
a) a Defensoria Pública-Geral do Estado; 
b) a Subdefensoria Pública-Geral do Estado, 
c) o Conselho Superior da Defensoria Pública Geral do Estado, é composto pelo Defensor 

Público Geral, pelo Subdefensor Público Geral e pelo Corregedor Geral, como membros natos; e poi 
três representantes escolhidos pela categoria dentre os Defensores integrantes da entrãncia especial e/ou 
da entrãncia de 2o grau de jurisdição; 

d) a Corregedona-Geral da Defensoria Pública do Estado. 
II - ÓRGÃOS DE ATUAÇÀO: 
a) as Defensonas Públicas do Estado; 
b) os Núcleos da Defensoria Pública do Estado. 
III - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO: 
a) os Defensores Públicos do Estado 
Parágrafo único. Fica assegurado ao presidente do Conselho o direito ao voto de minerva 

quando ocorrer empate nas votações das deliberações. 
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ArL 7o. Ficam criados 01 (um) cargo de Defensor Público-Geral, com remuneração 

prerrogativas e honras protocolares correspondentes ao cargo de Secretário de Estado, 01 (um) cargo de 
Subdefensor Público-Geral, com remuneração, prerrogativas e honras protocolares correspondentes ao 
cargo de Subsecretário de Estado, e 01 (um) cargo de Corregedor-Geral, de símbolo DNS-2. 

Art 8°. A Defensoria Pública é organizada em carreira, com ingresso de seus integrantes na 
classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, chefiada pelo Defensor-Geral nomeado 
pelo Governador do Estado, entre membros da instituição maiores de trinta anos e com mais de dez anos 
de efetivo exercício, escolhidos em lista tríplice pelos integrantes da carreira, e previamente aprovado o 
nome pela Assembléia Legislativa, com p mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

Parágrafo único. A destituição do Defensor Público-Geral do Estado obedecerá ao disposto 
no Art. 147. § 2o da Constituição Estadual. 

TÍTULO II 
DO ESTATUTO DA DEFENSORIA PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DA CARREIRA 

Art. 9°. A Defensoria Pública é composta por um Quadro de Pessoal estruturado em Grupos 
ocupacionais, Categorias Funcionais, Carreiras, Entrâncias, Classes e Referências. 

Art 10. A Carreira de Defensor Público é orgamzada em classes, entrâncias e jurisdição e é 
constituída dos cargos de provimento efetivo, providos, na classe inicial, por concurso público de provas 
e títulos, assim organizada, não sendo admitido o instituto da transformação* 

I - Defensor Público de 2° Grau de Jurisdição que atuará junto ao Tribunal de Justiça, 
podendo, também, atuar na entrãncia especial, 

II - Defensor Público de Entrãncia Especial, com lotação nos órgãos de atuação da Comarca 
de Entrãncia Especial, que é a Capital do Estado, 

ITI- Defensor Público dè Terceira Entrãncia com lotação nos órgãos de atuação das 
Comarcas de Terceira Entrãncia, 

IV- Defensor Público dé Segunda Entrãncia, com lotação nos órgãos de atuação das 
Comarcas de Segunda Entrãncia; 

V - Defensor Público de Pnmeira Entrãncia, com lotação nos órgãos de atuação das 
comarcas de Pnmeira Entrãncia, : 

VI-Defensor Público Substituto, com designação para exercer as funções preferencialmente 
nos órgãos de atuação das Comarcas 3e Primeira Entrãncia, sendo a classe miciai da carreira. 

§ I o . O Defensor Púbhco Substituto se efetivará, no cargo de Defensor de Pnmeira 
Entrãncia, quando confirmado, na carreira, após cumprir o estágio probatório de dois anos. 

§ 2o. Os Defensores Públicos Substitutos perceberão vencimentos iguais aos do Defensor de 
Primeira Entrãncia e poderão ser designados excepcionalmente para exercer as funções em Comarcas de 
Entrâncias mais elevadas, por necessidade imperiosa dos serviços institucionais. 

§ 3°. A lotação dos Defensores Públicos Substitutos será feita quando da sua efetivação nas 
funções após cumpndo o estágio probatório e automaticamente confirmados nos cargos de Defensor de 
Primeira Entrãncia. 

Art 11. A Defensona Pública contará para atuação no 2o Grau de Jurisdição, com um quadro 
de Defensores Públicos que integrará a classe mais elevada da categoria, provido na forma desta lei, 
fazendo-se as promoções alternadamente pelos critérios de antiguidade na carreira e a de merecimento 
apurado em processo específico, iniciando-se pelo cntério de antiguidade. 
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Parâgrafo úmco. No cntério de antigmdadep^ 

sctviçoprcstadoàDcfcnsoriaPúbhc^sc^idodc maior tempo dcsc^ 
tcm^dcsctviço púbiico cm gcraicporúittmoomais idoso. 

CATULO i i 
DOCONCURSO 

Art. i^.Oconcut^o pata mgresso na carreira 
Deletéria Púbiica doEstado, após annéneta do CbcfcdoPodcrExcctttivo^comaparttcipa 
ordem dos Advogados do Brasdctcrá vaiidade por até dois anos, prorroguei ttma única vez por i 
periodo. 

Pargrafo úntcoDOConcnrso compre 
corai, todas decatáter eliminatório, aiém dc avaliação detttnios. 

Art.l^.OConsclboSnpcrior da Defensoria Púbiica ciaborarãoRcgnlamcnto do respectivo 
Edttal do Conctn^ com prazo dc trinta dias, prõtrogãvcis por igt^ prazo, sc ncccssãri 
Defensor Pnbiico-Gcral,qncoaprovarãcofarãpnbiicarno Diãrio Ofícial. 

Parãgrafo único. PnblicadooRcgnlamcnto do Ooncnrso do qnai constarão os programasde 
provascovalordosfítnlos,oDcfcnsorPúblico-OcralconsfíttnrãaOomissão 
Art.24dcstalci. 

Art. 14. São requisitos neeessãrios paraadmissão ao conenrso: 
I -scr brasilcirocbacbarelcm Dtreito; 
II - estar inscrito na OAB, dispensado deste requisito os incompatibilizados com o 

exercício da advocacia; 
Hf -estarquitecomoScrviçoMilitar; 
fV -estar no gozo dos direitos poiiticos; 
V -gozar dc saúde físicácmcntal; 
Vf -ter boa conduta social, idoneidade moralcnão registrar antecedentes criminais 
VH-tcr ,ãdata do pedtdo dc inscrição, dois anos, pelo menos, dc prãtica profísstonal, 

comprovada, como advogado. 
^l^.Aprovadc inexistência dc antecedentes criminaisedas condições morais serã feita por 

certidões negativas clvcisccriminais da Justiça dos Estados cm queocandidato residia 
cinco anos,caboa conduta soctal,mcdtantc atesto dcdoismcmbrosdaDcfcnsoriaPública,da 
Procuradoria-Ocral do Estado, do Mmistério Público ou do Poder Judiciário. 

^ ^ . S ã o considerados como dc prãtica profíssional:ocxcrclcto na Advocacia Privada ou 
Pública, esta quando orgamzada cm carretra, cm Defensona Púbiica, cm Procura 
cm Ministério Público, cm AsscssoriaJuridica, na Magistratura ou como Dcicgado dc Poltciadc 
carreira. 

^^Osrcquisitosconstântcsdcstc artigo sãoabsolutamcntcncccssãri 
carreira dc Defensor Púbiico. 

Art. 15 O pedido dc tnscrição serã fetto mediante requerimento dirigido ao Defensor 
Público-Ocral,instruidocomaprovadcprecncbimcntodosrequisttos do artigo antenor,^ 
RcgulamcntocnoEdttal do Concurso. 

^ 1 ^ . Serã, iimtnarmcntcmdcf^do pela Comtssão do Concurso,opcdidodc inscrição que 
não estiver comadocumcntaçãocxigtda peio Art. 14. 

Asobcttação poderã scr feita por procuração com poderes especiats 
Art. ló.Enccrradooptazodcinscrição,ospcdidos serão cncaminbadosparacxa^nc do 

Conselbo Superior, que profenrá dectsão cm sessão secreta 

^ 
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Parágrafo único. Da decisão que indeferir o pedido de inscnção caberá recurso para o 

Defensor Público-Geral, feito no prazo de dois dias, a contar da publicação da relação de candidatos 
admitidos, no Diário ofícial. 

Art 17. Encerrado o julgamento dos pedidos de inscrição, o Defensor Público-Geral fará 
publicar a lista definitiva dos candidatos inscritos e, observado o disposto nesta lei, fixará a data de 
realização das provas. 

Art 18. As provas escntas são eliminatórias e constarão de questões teóricas e/ou práticas de 
Direito Constitucional, Direito Penal, Direito Civil, Direito do Trabalho, Direito Administrativo, Direito 
Previdenciário, Direito Processual Penal, Direito Processual Civil, Direito Comercial e Organização da 
Defensoria Pública e Direito do Consumidor. 

Art 19. Somente será admitido à prova oral, que poderá versar sobre algumas ou todas as 
maténas do artigo anterior, o candidato que obtiver média global igual ou superior a cinco nas provas 
escritas, numa escala de zero (0) a dez (10), sendo eliminado do certame, aquele que, considerando-se 
cada disciplina, obtiver nota inferior a quatro 

Art. 20. Encerradas as provas orais, a Comissão, em sessão secreta, procederá ao julgamento 
do concurso, à vista do resultado das provas escritas, das provas orais e dos títulos para o cômputo geral 
dos pontos obtidos pelo candidato. 

Art 21. Os candidatos aprovados serão colocados na ordem decrescente de número de 
pontos obtidos no cômputo geral 

Art. 22. O resultado fínal do concurso será divulgado através de Edital publicado no órgão 
oficial. [ 

Art. 23 O Defensor Público-Geral, através de resolução, ouvido o Conselho Superior da 
Defensoria Pública, nos casos omissos, fixará outras normas para a realização do concurso. 

~y Art. 24. A Comissão do Concurso, nomeada pelo Defensor Público-Geral, será composta de 
5 (cinco) membros, sendo 2 (dois) membros escolhidos entre integrantes da carreira, 1 (um) membro 
indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil-OAB, Seção do Ceará, 1 (um) membro indicado pela 
Secretaria da Administração - SEAD e 1 (um) membro indicado pela Procuradoria Geral do Estado -
PGE, mediante solicitação do Defensor Público-Geral. 

, _ CAPÍTULO III 
DA NOMEAÇÃO, POSSE, EXERCÍCIO E LOTAÇÃO 

SEÇÃO I 
DA NOMEAÇÃO E POSSE 

Art. 25. A nomeação para a classe inicial da carreira de Defensor Público será feita pelo 
Governador do Estado, observada a ordem de classificação no concurso 

Parágrafo único. O candidato aprovado poderá renunciar à nomeação correspondente à sua 
classificação, antecipadamente ou até o termo final do prazo de posse, caso em que, optando o 
renunciante, será deslocado para o último lugar da lista dos classificados 

Art. 26. A posse será dada pelo Defensor Público Geral em sessão solene no Conselho 
Supenor, mediantê a assinatura de termo de compromisso de desempenhar com retidão as funções do 
cargo e de cumprir a Constituição e ás Leis 

§ 1°. É condição indispensável para a posse, ter o nomeado, aptidão física e mental 
comprovada'por laudo de Junta Médica Oficial do Estado, expedido por requisição da Defensoria 
Pública. 
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§ 2°. No ato da posse o candidato nomeado deverá apresentar declaração dos bens e valores 

que constituem o seu patrimônio e declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função, 
sendo vedada a posse mediante procuração. 

§ 3°. O nomeado, dispensado de comprovar a sua inscrição na Ordem dos Advogados do 
Brasil para se submeter a concurso, só será empossado mediante comprovação de tê-la obtido. 

§ 4°. A posse de que trata o caput deste artigo será realizada no prazo de 30 dias contados a 
partir da data da pubhcação da nomeação em órgão oficial, podendo ser prorrogado por igual perfodo, 
contado a partir do dia seguinte ao térmmo do prazo inicial, a pedido da parte interessada. 

SEÇÃO n 
DO EXERCÍCIO E DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 27. O exercício é o efetivo desempenho das atnbuições do cargo e seu mício, 
interrupção e reinício serão registrados nos assentamentos funcionais do membro da Defensoria Pública. 

§ I o . No prazo de três dias da posse, o Defensor Público-Geral designará o órgão de atuação, 
junto ao qual o Defensor Público Substituto exercerá as suas funções. 

§ 2°. O membro da Defensoria Pública comprovará o ingresso em exercfcio junto ao órgão 
de atuação, mediante certidão. 

§ 3°. Ao entrar em exercício, o Defensor Público Substituto ficará sujeito a estágio 
probatório por um período de dois anos. 

§ 4o. O Defensor Público-Geral expedirá instrução normativa, destinada a orientar a 
realização do Estágio Probatóno, que tem por objetivo, avaliar a aptidão e a capacidade do membro da 
Defensoria Pública, para o desempenho das atnbuições do cargo de provimento efetivo, para o qual foi 
nomeado por concurso público 

Art. 28. O membro da Defensoria Pública deverá entrar em exercfcio dentro de dez dias, 
contados. 

I - da data da posse, para o Defensor Público Substituto; 
II - da data da publicação do ato de promoção ou remoção, independentemente de novo 

compromisso, para os demais. 
§ 1°. Não fará jus ao período de trânsito, devendo assumir incontinenti suas novas funções, 

apenas interrompidas as antenores, o Defensor Público promovido ou removido dentro da mesma 
Comarca. 

§ 2°. Quando promovido ou removido durante o gozo de férias ou licença, o prazo para o 
membro da Defensoria Púbbca entraram exercício contar-se-á de seu término. 

Art 29 O Defensor Público Substituto que, sem motivo justo, deixar de entrar em exercício 
dentro do prazo fixado, terá o ato de sua nomeação tomado sem efeito 

Art. 30. A promoção ou a remoção não interrompem o tempo de exercício, que é contado do 
novo posicionamento na carreira, a partir da data da publicação do ato concessivo. 

Art. 31. Ressalvados os casos previstos em lei, o membro da Defensona Pública que 
interromper injustificadamente o exercício de suas funções por 30 dias consecutivos ou 60 intercalados, 
durante o perfodo de 12 meses, ficará sujeito à pena disciplinar de demissão por abandono de cargo. 

Art. 32. São considerados como de efetivo exercício os dias em que o membro da Defensoria 
Pública estiver afastado de suas funções em razão de: 

I - licenças previstas nó Art 77 desta lei, com exceção da do seu inciso VI, 
II - férias, 
III - participação em cursos ou seminános de aperfeiçoamento e estudos, no país ou no 

exterior, de duração máxima de dois anos e mediante prévia autonzação do Conselho Superior da 
Defensoria Púbbca; 

IV- trânsito, quando removido ou promovido; 
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V - excreto dc cargo dc direção c assessoramento on ontros autorizados cm lei na 

AdmmistraçãoPnbhca Estadual, emprego onfnn 
Direta ou Indn t̂a da União, dos Estados, do Distrito Eederal ou dos Municípios, desde que au 
pelo Conseiho Superior da Defensoria Púbhca; 

Vf-dcsignaçãopclo Defensor Púbhco-Ccral para
as realização dc atividade dçtcicvãnciaparaainstituição; 
b) direção do Centro dcEstudoscApcrfciçoamcnto Funcional da Defensona l ^ b l ^ 
Vll-cnos demais casos previstos cm Íci. ^ 
^l^.Não serã pctmitidooafastamcnto das fnnçõcsdurantcocstãgio probatório. 
^ 2̂ . Não constituem acumulação c são considerados como dc efettvo exercício o 

desempenbo dc atividade cm: 
a) organismoscstatatsafctosããrcadc atuação da Defensoria Púbiica, ^ 
b) centro dcEstudocApcrfctçoamcnto Funcional da Defensoria Pública, previstos nestas ^ 
c) Presidência da entidade associativa da Defensoria Pública; ^ 
d) cargos dcdircçãocasscssoramcnto na Administração da Defensoria Públicacdos seus 

órgãos auxtbarcs, 
c^participação cm comissões dcsmdicãncta ou Processo Administrativo-Disctplinar, com ^ 

membro ou defensor, este atuandojuntoãs Comissões. 
Art. 33.Serã computado integralmente para efeito dcaposcntadoriacdtspombilidadc: 
I -otempode serviço f^cml, estadual, municipal, autãrqutcocfundacional; 
II -otcmpodcfériascdcliccnçacspccial não gozadascontadosem dobro; ^ 
Hl-otcmpodc servtço mibtarprostadoãsFot^ Armadas, durantcapaz,computando-sc 

cm dobrootempode operaçõesde guerra; 
fV- o tempo correspondente ao desempenho dc mandato eletivo federal, estadual c 

municipal, anterior ao ingresso no serviço público do Estado. 
^ l^.Otcmpo dc serviço cm attvidadcprtvada,vinculadoãPrcvidênctaSocial,sóscrã 

contado paraaposentadorta. 
^^.Évcdadaacontagcm cumulativa dc tempo dc serviço prestado concomitantemente cm ^ 

mats deum cargo ou função, bem comoojã contado paraaposentadoria cm ontro cargo on emprego. 
Art. 34.Aapnração do tempo dc servtço na cntrãncta, como na carreira serã feita cm d i ^ 

convertidos cm anosãrazãodctrczcntoscscsscntaccinco dias por ano 
Parãgrafo único.Ol^fcnsorPúblico-Gcral, anualmente, no mês dejaneiro, publica 

dos membros da Defensoria Púbbca ^marcspccttva antiguidade na cntrãnciacnacarroira, nos termos 
desta lei 

Art. 35.Ds dtas dc efetivo exercicto serão apuradosãvtstadc documentação própna que 
comprovcafrcqtlênctado interessado 

Art. 3ó.Entcndc-sc por lotaçãoacspcctfica dtstnbuição dos membros da Defensoria Públtca 
pelos seus órgãosde atuação. 

^l^.Omcmbro da Defensona Pública terã lotação cm órgão dc atuação da tnstttutção, ao 
qual sc vinctda pela garantia da tnamovibtlidadc,cxcctuando-scasttuação do ocupante do cargo 
dacarrcira,cm estãgio probatóriocas demais previstas ncstaEci Complementar. 

^^.Os membros da Defensona Pública exercerão nos órgãos dcatuaçãofnnçõcs como ^ 
titular, sc rogularmcntc lotados, ou cm auxibo ou substituição ao tttular, sc expressamente designados 

^3^Adcsignação terã sempre earãter cvcntualcsc resultar cm afastamento do órgão do 
qualótitular,comprejuJzodasfnnçÕcs, dependerã da anuência do membro da Defensoria Pú 

^^.Ds Defensores dc^Grau terão lotação na Defensoria Pública dc^Grauccxcrccrão as 
suas funções nos órgãosde atuação dc segado grau, por designação do Defensor Públtca 

Art 37.0cxcrcicto das funções cm cargo dc atuação dc categoria superior ao ocupado por 
membro da Defensoria Públtca não prejudtca sua promoção, ficando-lhe, todavia, assegurai 
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de perceber a diferença de vencimentos por todo o período, se já cumprido o estágio probatório e atender 
a motivo relevante ou de força maior comprovada. 

Art. 38. Ao entrar em exercfcio, o membro da Defensoria Pública nomeado para o cargo, 
ficará sujeito a estágio probatório por período de dois anos, durante o qual sua aptidão e capacidade 
serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes requisitos 

I - idoneidade moral, 
* i 

II - assiduidade e pontualidade, 
QI - disciplina e aptidão; 
FV - eficiência. 
§1° O Conselho Superior pronunciar-se-á sobre o atendimento, pelo candidato, dos 

requisitos fixados para a confirmação na carreira. 
§ 2°. O membro da Defensoria Pública não aprovado no estágio probatório será exonerado 
Art. 39. Fmdo o estágio probatório, o Conselho Superior divulgará através de pubhcação no 

Diário Oficial, a relação dos Defensores Públicos que obtiveram estabilidade na carreira. 
Art 40. Não será dispensado do estágio probatório, de que trata o Art. 38, o membro da 

Defensoria Pública avaliado, anteriormente, para o desempenho de outro cargo público. 

CAPÍTULO IV 
DA REMOÇÃO, PROMOÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

SEÇÃOI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 41. Os cargos da carreira da Defensoria Pública serão providos por nomeação, remoção 
ou promoção, conforme o estabelecido nesta lei. 

Art. 42. Verificada a vaga para remoção ou promoção, o Defensor Público-Geral expedirá, 
no prazo máximo de sessenta dias, edital para preenchimento da vaga, salvo se ainda não instalado o 
órgão de atuação. -

§ 1°. Para cada vaga expedir-se-á Edital com a indicação do órgão de atuação correspondente 
e do critério de provimento. , < 

§ 2o O Conselho Superior da Defensoria Pública, em sessão solene e secreta, apreciará e 
decidirá nos termos desta lei, os casos de provimento dos cargos de que trata este artigo. 

Art. 43. Ao provimento dos cargos de entrãncia inicial da carreira e à promoção aos das 
demais entrâncias, precederá a remoção voluntária, nos termos desta lei. 

§ I o . A promoção para os cargos das classes superiores da carreira, dar-se-á pelos critérios 
alternados de antiguidade e merecimento. 

§ 2°. Ocorrendo remoção, a vaga do removido destinar-se-á, obrigatonamente, ao 
preenchimento por promoção, excetuada a situação das vagas da classe de entrãncia inicial. 

^ 

SEÇÃO II 
DA REMOÇÃO 

Ait. 44. A remoção de .Defensor Público, de um órgão de atuação parà outro da mesma 
classe, far-se-á a pedido, por permuta ou compulsoriamente, esta sempre por ato do Defensor Público-
Geral do Estado. 

Art. 45. A remoção de membro da Defensona Pública será 
I - a pedido, para cargo que se ache vago; 
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II - por permuta entre membros da Defensona Pública, para cargos de igual entrãncia; 
III - compulsória, para igual entrãncia, por motivo de interesse público, mediante proposta 

do Defensor Público-Geral, ouvido o Conselho Superior e assegurada ampla defesa em procedimento 
administrativo 

§ I o A remoção a pedido far-se-á por ato do Defensor Público-Geral em processo 
regularmente instaurado, pelo prazo de dez dias a contar da publicação do ato que declarou vago o órgão 
de atuação a ser preenchido, sendo deferido o pedido do membro da Defensoria Pública que preencher o 
requisito do inciso I deste artigo. 

§ 2o. A remoção por permuta far-se-á por ato do Defensor Público-Geral a pedido dos 
interessados, ouvido o Conselho Superior em sua primeira reunião, observando-se o disposto no inciso 
II deste artigo. 

§ 3°. Somente após a apreciação dos pedidos de remoção voluntária ou por permuta, o 
Conselho fará a indicação dos membros da Defensona Pública para a promoção, ressalvado o disposto 
no § 2o do Art. 45 desta lei. 

§ 4°. Enquanto a remoção compulsória não se efetivar por falta de vaga, o membro da 
Defensoria Pública ficará em disponibilidade. 

Art 46. Será permitida a remoção por permuta entre membros da Defensoria Pública da 
mesma entrãncia ou categona, observando-se que o pedido seja feito por escrito e conjuntamente por 
ambos os pretendentes 

SEÇÃO III 
DA PROMOÇÃO 

Art 47. As promoções na carreira far-se-ão de entrãncia para entrãncia e da mais alta do 1°. 
Grau para a de 2° Grau de Jurisdição, por antiguidade e merecimento, alternadamente, sendo exigido o 
interstício de dois anos de efetivo exercício na entrãncia anterior, podendo o mesmo ser dispensado 
quando não houver candidato com os necessános requisitos. 

Parágrafo úmco. A antiguidade será apurada na forma do parágrafo único do Art. 11 desta lei 
e o merecimento pela atuação do membro da Defensona Pública em toda a carreira, sendo obrigatória a 
promoção do membro da Defensona Pública que figurar pela terceira vez consecutiva ou cinco 
alternadas em lista de merecimento. 

Art. 48. Somente poderá ser indicado para promoção por merecimento o membro da 
Defensoria Pública que* 

I - requerer sua inscrição no prazo de dez dias a contar da publicação da vaga no Diáno 
Oficial, devendo constar do requerimento, relatório demonstrativo de estar com o serviço em dia; 

II - não tenha sofrido pena disciplinar, no perfodo de dois anos antenor ao pedido de 
inscrição respectivo e nem esteja respondendo a processo administrativo-disciplinar. 

Art. 49 A promoção por antiguidade recairá no mais antigo da classe, determinada a posição 
pelo tempo de efetivo exercfcio na entrãncia, aphcando-se ao caso, no que couber, as exigências 
constantes do artigo anterior relativamente à conduta funcional. 

§ 1°. O afastamento da função importa em interrupção na contagem de tempo de serviço para 
os fins de promoção por antiguidade, salvo as ausências permitidas em lei. 

§ 2o. Ocorrendo empate na antiguidade, terá preferência, sucessivamente 
I - o mais antigo no cargo de Defensor Público, 
II - o de maior tempo de serviço público estadual; 
III - o de maior tempo de serviço público; 
IV- o mais idoso. 
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Omembro da Oefensona Púbhca poderâ interpor recurso ao 

sna posição no quadro respectivo, dentro dedezdtas da pnbbcação da hstanoó^ 
Art. 50. A tista de nterecimentoresuitarãdos três nontesmais votadospeio Conseibo 

Superior, desde que obttdaamaioria de votos, procedendo-se para aicançã-iaatantas votações qu^ 
necessárias, vedadoovotodequabdadc. 

Parãgrafoúntco. Poderã scr mdicadoãpremoção por merecimento umnúmero i ^ 
candidatos, na impossibilidade da formação dc iista tripbcc, em razão da m^ 
Oefensores Púbiicos na classe ^ 

Art.5Í.Naaferição do merecimento serã ievado em consideração: 
f -acondutadomcmbrodaOefensoriaPúbbcanasua vidapúbiicaeparticuiareo 

conceito de quegoza na comarca, segundo as observaçõesfeitasemeoncições, visitas deinspeção, 
informações idõneascdo mais que conste dos seus assentamentos; 

ff -apontuaitdadccadedtcação no cumprimento das obngações fúncionais,aatençãoãs 
instruções da i^fensonaPúbbca-Gerai, da Corregedoria 
peios reiatõnos de suas attvtdades, peias observações fettas nas corretçõcscmspeções^ 
cxtraordinãriasepeias anotações constantes dc seus assentamentos fúnctonais; 

fH-aeficiência no desempenbo dcsuasfúnções verificadas através das referências dos 
Defensores de^Grau em sua inspeção permanente, dos elogios insertos em julgamentos dosTribt^^ 
da publicação de trabalbos de sua autoriae^observações feitas em correiçõesevisitasd^ 

IV a contribuição ã orgamzação e meiboria dos serviços judtciãrios c eorreiatos na 
Comarca, bem como ao aperfeiçoamento da l^fen^ria Púbiica do Estado; 

V - oaprimotamcnto de sua cultum juridica, atravêsdefrcqUênciaeaprovação cm cursosde 
aperfeiçoamento mantidos ou reconbecidos pela Defensoria Púbiica, pubiicação de bvro 
artigoseobtençãodcprêmiosrelacionàdoscomsuaatividade funcional; 

VI- aatuação em comarca que apresente peculiar dificuldade ao excreteto das f ú n ç ^ 
critério do Conselbo Supenor. 

Art. 52.0Conselbo Superior da Defensoria Pública ao eneaminbar ao Defensor Público-
Ceralabstadc promoção por merecimento, comtnncar-lbe-ãaordem dos cscrutfnios,onúmcro de 
votos obtidosequantas vezes os indicadosentraram em itstas anteriores 

Art 53 Cabe ao Defensor Público-Ccral promover um dos indicados em bsta no prazo de 
quinze dtas útcis,acontar do recebimento do respectivo expedtente. 

Art. 54 As vagas serão providas nmaauma,aindaquc existam vãriasaserempreencbidas. 
Art. 55. Não poderá concorrer ã promoção por merectmento, o membro da Defensoria 

Públtca 
I -que esttver exercendo funções estranbasãinstttuição; 
II -que estiver afastado dè suas funções ém razão do exercicio de cargo clettvo; 
fll-que ttver sido removido compulsoriamente, enquantoapena aplicada não fbr revista ou 

oapcnadonãofbrreabilitado; 
IV-queestivcrrcspondendoaprocessoadmmistrativo disciplinar. 

SEÇÃDfV 
DASUBST1TDIÇÃO 

Art. 56 Adcsignação para auxflto ou substituição dos membros da Defensoria Pública, far-
se-ã dentre os integrantes de igual classe na carrena 

Parãgrafo úmco. Exccpctonalmcnte, os membros da Defensoria Pública poderão ser 
substituídos por necessidade dc servtço, por ocupante de cargo dc entrãncia inferior ou superior 
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Art. 57. Os membros da Defensoria Pública fazem jus ao mesmo tratamento dispensado aos 
Magistrados aos membros do Ministério Público e aos Advogados, inexistindo entre eles, qualquer 
relação de hierarquia ou de subordinação 

Art. 58. O membro da Defensona Pública está sujeito ao regime jurídico especial 
estabelecido nesta lei e na Lei Complementar n0 80, de 12 de janeiro de 1994, e goza das garantias da 
inamovibilidade e da irredutibiiidade de vencimentos, bem como de independência no exercício de suas 
atribuições 

Art 59. O membro da Defensoria Pública representa a parte, exercendo a advocacia em feitoj 

administrativo ou judicial, independentemente de instrumento de mandato, estando habilitado à prática 
de qualquer ato decorrente do exercfcio de suas funções institucionais, ressalvados os casos para os 
quais a lei exija poderes especiais. 

Art. 60. O membro da Defensoria Pública, após dois anos de efetivo exercfcio, será 
considerado estável na carreira e somente poderá ser demitido por sentença judicial transitada em 
julgado ou em razão de processo administrativo no qual se lhe faculte ampla defesa. 

Art. 61. Os mandados de segurança contra atos do Defensor Público-Geral serão processados 
e julgados, onginahamente, pelo Tribunal de Justiça dò Estado. 

Art 62. O membro da Defensona Pública, nos cnmes comuns e de responsabilidade, será 
processado e julgado, originariamente, pelo Tribunal de Justiça do Estado. 

Art. 63. Fica assegurado ao membro da Defensona Pública ser recolhido a prisão especial ou 
a sala especial de Estado-Maior, com direito a privacidade e, após sentença condenatóna transitada em 
julgado, ser recolhido em dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a 
pena 

Art. 64. São prerrogativas do membro da Defensoria Pública, dentre outras que lhe sejam 
conferidas por lei, ou que forem inerentes ao seu cargo, as seguintes. 

I - usar distintivos e vestes talares, pnvativas da Defensoria Pública; 
II - receber igual tratamento ao dispensado aos membros das demais carreiras jurídicas de 

que trata o Título IV da Constituição Federal, 
III - possuir carteira de identidade funcional expedida em conformidade com o regulamento 

baixado pelo Defensor Público-Geral valendo em todo o território estadual como cédula de identidade e 
porte de arma, assegurando-se ainda, trânsito livre, quando no exercício de suas funções; 

IV - requisitar, de qualquer autoridade pública e de seus agentes ou de entidade privada 
certidões, documentos, informações e quaisquer esclarecimentos necessános à defesa do interesse que 
patrocinem; 

V - ter nos edifícios dos fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios do Estado, salas 
privativas, condignas e permanentes, das quais somente poderá ser removido com a prévia anuência do 
Defensor Público-Geral; 

VI - fazer respeitar, em nome da liberdade, do direito de defesa e do sigilo funcional, a 
inviolabilidade de seu gabinete e dos seus arquivos; 

VII - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com o preso ou com o menor internado, 
tendo livre acesso e trânsito em qualquer dependência onde se encontrarem, em especial nos 
estabelecimentos penais, policiais, civis ou militares. 
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VIII- examinar, em qualquer repartição pública, inclusive policial ou judicial, autos de 

flagrante, inquérito e outros, quando necessários à coleta de provas ou de informações úteis ao exercício 
de suas funções; 

EX - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou inquérito, em dia e hora 
previamente ajustados com as autoridades competentes; 

X - recusar-se a depor e a ser ouvido como testemunha, em processo no qual funciona ou 
deva funcionar, sobre fato relacionado á pessoa cujo direito esteja a defender, ou haja defendido, ainda 
que por ela autonzado; 

XI - agir em juízo ou fora dele, na defesa de seu assistido, com dispensa de taxas, 
emolumentos e custas processuais, além de outras isenções previstas em lei; 

XII - não ser constrangido, por qualquer modo ou forma, a agir em desconformidade com a 
sua consciência ético-profissional. 

Parágrafo único Quando no curso de investigação policial, houver indício de prática de 
infração penal por membro da Defensoria Pública do Estado, a autondade policial, civil ou militar, 
comunicará imediatamente o fato ao Defensor Público-Geral, que designará membro da Defensoria 
Púbhca para acompanhar a apuração de forma sigilosa. 

SEÇÃO II 
DA RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA 

SUBSEÇÃO I 
DOS VENCIMENTOS 

Art. 65 Os vencimentos dos Defensores Públicos Estaduais são irredutíveis e fixados em lei. 
§ I o . A irredutibiiidade dos vencimentos dos Defensores Públicos não impede os descontos 

fixados em lei, em base igual à estabelecida para os servidores públicos, para fins previdenciários 
§ 2°. os descontos previdenciários serão consignados em folha de pagamento, em extrato de 

pagamento, ou qualquer outra modalidade de controle adotado pela Secretaria da Fazenda ou órgão 
estatal competente para o desconto e controle dessa verba 

§ 3° Os vencimentos dos Defensores Públicos Estaduais são constituídos de duas parcelas, 
uma correspondente ao padrão vencimental e outra, a representação, correspondente a duzentos e vinte e 
dois por cento (222%) calculada sobre o vencimento. 

§ 4°. O vencunento do Defensor Público será fixado com dtferença de dez por cento (10%) 
de uma para outra entrãncia do 1° Grau e da mais alta deste para o 2° Grau de jurisdição. 

SUBSEÇÃO II 
DAS VANTAGENS 

Art 66. Além dos vencimentos poderão ser outorgadas, nos termos da lei, as seguintes 
vantagens dentre outras nela estabelecidas: 

I - salário-famflia na conformidade da legislação aplicável aos servidores públicos em 
geral, 

II - diárias, nos termos do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado; 
III - adicional por tempo de serviço paga mensalmente à razão de 5% (cinco por cento) dos 

vencimentos, por qtlinqQênio; 
IV - gratificação especial correspondente ao nível DAS-3; 

< 
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V - gratificação correspondente a 1/3 (um terço) do vencimento do Defensor Público em 

caso de substituição decorrente de férias, afastamentos, licenças, cabendo ao substituto beneficiado, 
funcionar em todos os processos distribuídos ao titular. 

§ I o . computar-se-á para efeito de aposentadona e de cálculo da vantagem de que trata o 
inciso IH deste artigo o serviço público efetivamente prestado e o exercício da advocacia, comprovado 
até o máximo de cinco anos, desde que não concomitante com o tempo de serviço público Federal, 
Estadual e Municipal. 

§ 2° Incorporar-se-ão aos vencimentos para efeitos de aposentadoria e disponibilidade o 
adicional por tempo de serviço, a representação e a gratificação especial. 

SEÇÃO II 
DAS FÉRIAS E DO AFASTAMENTO 

SUBSEÇÃO I 
DAS FÉRIAS 

Art 67. Os membros da Defensona Pública terão direito às férias anuais por trinta dias, 
coletivas ou individuais nas épocas fixadas pelo Código de Divisão e organização Judiciána do Estado e 
as normas especificas desta lei 

§ 1°. As fénas não gozadas, por conveniência do serviço, nas épocas de que trata este artigo, 
poderão sê-lo, cumulativamente ou não, nos meses segumtes 

§ 2° Na impossibilidade de gozo de férias acumuladas ou no caso de sua interrupção no 
interesse do serviço, os membros da Defensona Pública contarão em dobro, para efeito de adicional de 
tempo de serviço, aposentadoria e disponibilidade, o período de fénas não gozadas 

§ 3o Não terão direito a férias coletivas, mas gozarão férias individuais compensatórias, no 
prazo máximo de dois anos da data onginal, os membros da Defensoria Pública que, por resolução do 
Defensor Público-Geral, ficarem de plantão nas épocas indicadas, bem como os que tiverem suas fénas 
indeferidas ou interrompidas. 

Art 68. O Defensor Público-Geral entrará em gozo de fénas comunicando o fato, com uma 
semana de antecedência ao Conselbo Supenor da Defensoria Pública. 

Art. 69. O Defensor Público-Geral, por portaria, organizará a escala de férias individuais, 
atendendo às exigências do serviço. 

Art. 70 - Ao entrar em gozo de férias individuais e ao reassumir o exercício do cargo, o 
membro da Defensoria Pública fará as devidas comunicações ao Defensor Público-Geral 

§ I o Da comunicação a qué se refere este artigo deverá constar. 
I - relatório demonstrando que os serviços estão em dia, 
I I - endereço onde poderá ser encontrado. 
§ 2°. A inobservância ao disposto nos incisos I e II do parágrafo anterior poderá importar em 

suspensão das férias sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
Art. 71 O membro da Defensoria Pública só após o primeiro ano de exercício adquirirá 

direito às férias. 
Art. 72. Durante as fénas o membro da Defensona Pública terá direito a todas as vantagens 

do cargo, como se estivesse em exercício. 
Art. 73. Os membros da Defensoria Pública ao entrar no gozo de férias farão jus ao adicional 

de que trata o inciso VII, do Art. 167 da Constituição Estadual 

SUBSEÇÃO II 
DOS AFASTAMENTOS 

< 
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Art. 74 O afastamento para estudo ou missão, no mteresse da Defensona Pública do Estado, 
será autorizado pelo Defensor Público-Geral. 

§ 1°. O afastamento de que trata este artigo somente será concedido pelo Defensor Público-
Geral, após cumprimento do estágio probatóno e pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 

§ 2° Quando o interesse do semço o exigir, o afastamento poderá ser interrompido a juízo 
do Defensor Público-Geral 

Art. 75. É assegurado o direito de afastamento para exercício de mandato, na associação da 
classe no âmbito nacional ou estadual, sem prejuízo dos vencimentos e vantagens do cargo 

Parágrafo úmco. Somente poderá gozar do afastamento, previsto no "caput" o membro da 
Defensoria Pública eleito que estiver eni exercício do cargo de presidente da entidade da classe 

Art 76. O período de afastamento para o exercício de mandato para presidente da entidade 
da classe será contado como tempo de serviço para todos os efeitos legais. 

SEÇÃO IV 
DAS LICENÇAS 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

ArL 77 Conceder-se-á licença: 
I - para tratamento de saúde; 
II - por motivo de doença em pessoa da família, 
III - à gestante, 
IV - à paternidade; 
V - licença especial, 
VI - para tratamento de mteresse particular, 
VII - para casamento; 
VIII- por luto; 
IX - licença por motivo de acidente em serviço, agressão não provocada, ou doença 

profissional; 
X - e os demais casos previstos no Estatuto dos Servidores Públicos Civis. 
Parágrafo úmco. O membro da Defensoria Pública não poderá permanecer em licença da 

mesma espécie por período superior a 24 (vinte e quatro) meses 
Art. 78 Ao membro da Defensona Pública que entrar em gozo de licença aphca-se o 

disposto no Art. 70, parágrafo primeiro, inciso II desta lei. 
Art. 79. O membro da Defensoria Pública licenciado não poderá exercer qualquer das 

funções inerentes a seu cargo ou administrativas, nem desempenhar qualquer função pública ou 
particular incompatível com o seu cargo. 

Art 80. As licenças do Defensor Público-Geral serão concedidas pelo Governador do Estado 
e as dos membros da Defensoria Pública, pelo Defensor Público-Geral, salvo as que decorram de 
mspeção médica. 

SUBSEÇÃO II 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
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licença por período ininterrupto, serão concedidas pelo Defensor Público-Geral à vista do laudo firmado 
por junta médica do serviço público oficial e terão a duração que for indicado no respectivo laudo. 

Parágrafo único. O atestado ou laudo passado por junta médica particular só produzirá 
efeitos depois de homologado pela junta médica oficial. . 

SUBSEÇÃO m 
DA LICENÇA POR MOTTVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 

Art. 82. O membro da Defensona Pública poderá obter licença por motivo de doença de 
ascendente, descendente, cônjuge, irmão, nos termos do Estatuto dos Funcionários Púbbcos Civis do 
Estado. 

SUBSEÇÃO IV 
DA LICENÇA À GESTANTE 

Art 83. À gestante será concedida licença, com vencimentos integrais, pelo prazo de cento e 
vinte dias. 

§ 1° A licença será concedida a partir do oitavo mês de gestação, salvo prescrição médica 
em contrário. 

§ 2°. No caso de parto anterior à concessão, o prazo de licença se contará desse evento. 
§ 3o. A licença, de que trata este artigo, será concedida à vista de laudo firmado nos termos 

do parágrafo único do Art 81 

SUBSEÇÃO V 
DA LICENÇA-PATERNIDADE 

Art. 84 O Defensor Público terá direito à bcença-patemidade por cinco dias corridos, 
fazendo os requerimentos e comumeações previstos no Art. 72 § 1°, I e II ficando sujeito às penalidades 
do § 2° do mesmo artigo em caso de infração ao ali disposto. 

SUBSEÇÃO VI 
DA LICENÇA ESPECIAL 

ArL 85 Ao membro da Defensoria Pública, após cmco anos ininterruptos de serviço público, 
é assegurado o direito de gozar licença premio por assiduidade de três meses, com vencimentos e 
vantagens inerentes ao cargo, nos termos do Estatuto dos Funcionános Públicos Civis do Estado. 

§ I o O tempo de licença de que trata este artigo, não gozado pelo membro da Defensoria 
Pública será, se o requerer, contado em dobro para todos os efeitos legais, salvo para promoção por 
antiguidade 

§ 2°. A licença especial não pode ser gozada por período infenor a trinta dias. 

* 
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§ 3° A licença especial não gozada e contada em dobro será computada para cálculo da 

gratificação adicional por tempo de serviço 

SUBSEÇÃO VII 
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 

E DA SUSPENSÃO DE VÍNCULO 

Art 86 Ao membro da Defensoria Pública que tenha completado o estágio probatório, 
requerendo, poderá ser concedida licença para trato de interesse particular pelo prazo de até dois anos 
consecutivos, sem remuneração. 

§ 1°. A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, por iniciativa do membro da 
Defensoria Pública ou por determinação do Defensor Público-Geral no mteresse do serviço 

§ 2°. Ao membro da Defensoria Pública em gozo de licença a que se refere este artigo, se 
aplicam as restnções previstas em lei, não computando-se o tempo de licença para todos os efeitos. 

Art. 87. É assegurado ao Defensor Público estável suspender seu vínculo funcional com o 
Estado pelo prazo de 2 (dois) anos, para cumprimento de estágio probatório, no caso de posse ou 
ingresso em outro cargo ou emprego não acumuláveis com o cargo que vinha ocupando, a criténo do 
Chefe do Poder Executivo, ouvido antes o Defensor Público-Geral. 

SUBSEÇÃO v m 
DA LICENÇA PARA CASAMEMTO 

Art. 88 O membro da Defensoria Pública poderá afastar-se do serviço, em decorrência do 
casamento, pelo período de oito dias consecutivos 

Parágrafo único. Ao afastar-se, o membro da Defensona Pública comunicará ao Defensor 
Público-Geral a data do afastamento e o tempo de sua duração, sob pena de censura e de outras 
cominações legais 

SUBSEÇÃO DC 
DA LICENÇA POR LUTO 

Art. 89. O membro da Defensoria Pública poderá afastar-se do serviço, por luto, em virtude 
de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras e genros, por período de até 
oito dias, e por tio e cunhado, até 2 (dois) dias, aplicando-se o disposto no parágrafo único do artigo 
anterior. 

SUBSEÇÃO X 
DA LICENÇA POR MOTIVO DE ACIDENTE EM SERVIÇO , AGRESSÃO NÃO 

PROVOCADA OU DOENÇA PROFISSIONAL 

< 
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Art 90. A concessão de licença ao servidor para tratamento de saúde motivada por acidente 

de serviço, agressão não provocada ou doença profissional obedecerá ao disposto no Art. 81, observado 
o sigilo no que disser respeito aos laudos médicos. 

§ 1° Entende-se por acidente em serviço o evento que cause dano físico ou mental ao 
Defensor Público, por efeito ou ocasião do trabalho, inclusive no seu deslocamento para este ou deste 
para domicílio. 

§ 2° Equipara-se a acidente em serviço a agressão, quando não provocada, sofrida pelo 
Defensor Público no trabalho ou em razão dele. 

§ 3°. Por doença profissional, para os efeitos desta lei, entende-se aquela peculiar ou inerente 
ao trabalho exercido, comprovada, em qualquer hipótese, a relação causa e efeito. 

§ 4o Nos casos previstos nos §§ I o , 2o e 3o deste artigo, o laudo resultante da inspeção 
médica deverá estabelecer expressamente a caracterização no acidente em serviço ou da doença 
profissional. 

SEÇÃO V 
DA APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE 

SUBSEÇÃO I 
DA APOSENTADORIA 

Art. 91. O membro da Defensoria Pública será aposentado: 
I - compulsoriamente aos setenta anos de idade com proventos proporcionais ao tempo de 

serviço; 
II - voluntariamente, aos trinta e cinco anos para os homens e trinta para as mulheres com 

proventos integrais; 
III - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidentes 

de serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável especificadas por lei, e 
proporcional nos demais casos 

Parágrafo úmco. A aposentadona compulsóna vigorará a partir do dia em que for atingida a 
idade limite. 

Art. 92. A aposentadona por invalidez será concedida a pedido ou decretada de oficio e 
dependerá, em qualquer caso, de verificação pela junta médica oficial da existência de moléstia que 
venha a determinar ou que haja determinado o afastamento contínuo da função por mais de dois anos. 

Parágrafo úmco. A inspeção de saúde para os fins deste artigo poderá ser determinada pelo 
Defensor Público-Geral "ex-ofício" ou mediante proposta do Conselho Superior. 

Art 93 Os proventos da aposentadoria, serão revistos, na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos membros da Defensona Pública em atividade, sendo, 
também, estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens postenormente concedidos àqueles, 
inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposentadoria, conforme se dispuser eni lei 

Parágrafo único Os proventos dos membros da Defensona Pública aposentados serão pagos 
na mesma ocasião em que o forem os vencimentos dos membros da Defensona Pública da ativa. 

SEÇÃO VI 
DA REINTEGRAÇÃO, REVERSÃO E APROVEITAMENTO 

SUBSEÇÃO I 
DA REINTEGRAÇÃO 
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Ait. 94. A reintegração, que decorrerá de decisão administrativa ou sentença judicial 

transitada em julgado, é o retomo do membro da Defensoria Pública ao cargo, com ressarcimento dos 
vencimentos e vantagens, com seus respectivos reajustes, deixados de perceber em razão do 
afastamento, inclusive a contagem de tempo de serviço. 

§ I o . Achando-se provido o cargo no qual foi reintegrado o membro da Defensoria Pública, o 
seu ocupante passará para a disponibilidade remunerada, até posterior aproveitamento. 

§ 2°. O membro da Defensoria Pública reintegrado será submetido a inspeção médica e, se 
considerado incapaz, será aposentado compulsoriamente com as vantagens a que teria direito se 
efetivada a reintegração. 

SUBSEÇÃO II 
DA REVERSÃO 

Art. 95. A reversão é o reingresso na carreira da Defensona Pública, a pedido ou de ofício, 
quando insubsistentes os motivos da aposentadona. 

§ I o A reversão far-se-á em vaga preencbivei por merecimento na entrãncia ou cargo a que 
pertencia o aposentado. 

§ 2°. Não poderá reverter ao cargo o membro da Defensona Pública aposentado que contar 
mais de cmqúenta e cinco anos. 

§ 3o. Na reversão "ex-ofício" não será obedecido o limite estabelecido no parágrafo anterior, 
se a aposentadoria tiver sido concedida por motivo de incapacidade física ou mental posteriormente 
sanada. 

§ 4°. Será cassada a aposentadoria se o aposentado não comparecer à inspeção de saúde na 
reversão "ex-ofício" ou não entrar em exercício no prazo legal. 

§ 5o. O membro da Defensoria Pública que houver revertido, somente poderá ser promovido 
após o interstício de 2 (dois) anos de efetivo exercício, contado da data da reversão. 

SUBSEÇÃO III 
DO APROVEITAMENTO 

Art 96 O aproveitamento é o retomo à carreira do membro da Defensona Pública posto em 
disponibilidade 

§ I o O aproveitamento será voluntáno ou por determinação do Defensor Público-Geral, no 
caso de provimento de vaga na mesma Comarca em que o membro da Defensoria Pública estava lotado. 

§ 2o. Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá preferência o de maior tempo de 
disponibilidade e, no caso de empate, sucessivamente, o de maior tempo no serviço público estadual e o 
de maior tempo no serviço público em geral 

Art. 97. Será tomado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o membro 
da Defehsona Pública não tomar posse no prazo legal, salvo no caso de doença comprovada em 
tnspeção médica. 

Parágrafo úmco Comprovada a incapacidade definitiva em tnspeção médica, o membro da 
Defensoria Pública será aposentado. 

CAPÍTULO VI 
DOS DEVEÁES, PROIBIÇÕES E IMPEDIMENTOS 

SEÇÃO I 
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Art. 98. São deveres do membro da Defensoria Pública: 
I - ter irrepreensível conduta na vida pública e particular, pugnando pelo prestígio da 

Justiça e velando pela dignidade de suas funções, bem como pelo respeito aos Magistrados, Advogados, 
membros do Ministério Público e demais Instituições; 

II - comparecer dianamente, no horário normal do expediente, à sede do órgão onde 
funcione, exercendo os atos do seu ofício, 

III - desempenhar com zelo e presteza os serviços a seu cargo e os que, na forma da lei, 
lhes forem atribuídos pelo Defensor Público-Geral; 

IV - tratar com urbanidade as partes, testemunhas, funcionános e auxiliares da justiça e aos 
que estiverem sob a sua subordinação direta, bem como aos seus superiores hierárquicos e aos 
servidores a eles vinculados; 

V - zelar pela regulandade dos feitos em que funcionar e, de modo especial, pela 
observância dos prazos legais; 

VI - observar o sigilo funcional quanto à maténa dos procedimentos em que atuar e, 
especialmente, nos que tramitam em segredo de Justiça, 

VII - velar pela boa administração dos bens confiados a sua guarda; 
VH!- representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de que tenha 

conhecimento em razão do cargo ou que ocorram nos serviços que lhe forem afetos; 
DC - apresentar ao Corregedor-Geral da Defensoria Pública relatório de suas atividades, 

com dados estatísticos de atendimento e, se for o caso, sugenr providências tendentes à melhona dos 
serviços da Defensoria Pública no âmbito de sua atuação; 

X - observar as nonnas e instruções da Defensona Pública, assim como prestar as 
informações solicitadas pelos órgãos de administração supenor da instituição; 

XI - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou tribunal e promover revisão 
crirnmal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou prova dos autos, remetendo cópias 
à Corregedona-Geral; 

XII - declarar-se suspeito ou impedido nos termos da lei; 
XIII- atender ao expediente forense e assistir aos atos judiciais, quando obrigatóno ou, 

convemente a sua presença; 
XIV - residir na comarca na qual servir, dela só podendo se ausentar nos dias úteis, com 

autorização expressa do Defensor Público-Geral; 
XV - atender com presteza à solicitação de outros membros da Defensoria Pública pará 

acompanhar os atos judiciais ou diligências que devam se realizar na área que exerçam suas atribuições 
Art 99. Além das proibições decorrentes do exercfcio de cargo público, aos membros da 

Defensoria Pública é vedado especialmente 
I - exercer a advocacia fora das atnbutções institucionais; 
II - empregar em seu expediente expressão ou termo desrespeitoso à justiça e às autoridades 

consti tui das, bem como infringir os preceitos de ética profissional; 
III - afastar-se do exercício das funções da Defensoria Pública durante o período do estágio 

probatóno; 
IV- valer-se da qualidade de membro da Defensona Pública para desempenhar atividades 

estranhas às suas funções; 
V - aceitar cargo ou exercer funções fora dos casos autorizados em lei; 
VI - mamfestar-se, por qualquer meio de comunicação sobre assunto pertinente a instituição, 

salvo quando autorizado pelo Defensor Público-Geral; 
VII - revelar segredo que conheça em razão de cargo ou função; 

^ \ 
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VIU - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, exceto como quotista ou 

acionista; 
DC - abandonar seu cargo ou função; 
X - requerer, advogar ou praticar em juízo ou fora dele, atos que de qualquer forma colidam 

com as funções inerentes ao seu cargo, óu com os preceitos éticos de sua profissão; 
XI - receber a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas 

processuais, em razão de suas atribuições, 
XII - exercer atividade político-partidária, enquanto atuar junto à Justiça Eleitoral. 

SEÇÃO II 
DOS IMPEDIMENTOS E SUSPEIÇÕES 

Art. 100. Os membros da Defensoria Pública não podem participar de comissão, banca de 
concurso, ou de qualquer decisão, quando o julgamento ou votação disser respeito a seu cônjuge ou 
companheiro, ou parente consanguíneo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau. 

Art 101. Os membros da Defensoria Pública estão impedidos de servir conjuntamente com 
Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Defensor Público ou Escrivão que sejam parentes, consanguíneos 
ou afins, até o terceiro grau. 

Art. 102. O membro da Defensoria Pública dar-se-á por suspeito ou impedido nos casos 
previstos na legislação processual e, se não o fizer, poderá tal circunstância ser argúi da por qualquer 
interessado. 

§ 1°. Quando o membro da Defensona Pública considerar-se suspeito por mottvo de natureza 
íntima, comunicará o fato ao Defensor Público-Geral. 

§ 2° O Defensor Público está ainda impedido de exercer suas funções em processo ou 
procedimento: 

I - em que seja parte ou de qualquer forma interessado; 
II - em que haja atuado como representante da parte como Pento, Juiz, Membro do 

Ministério Público, Autoridade Policial, Escnvão de Polícia, Auxiliar de Justiça ou prestado depoimento 
como Testemunha; 

III - em que for interessado cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau, 

FV - no qual haja postulado como advogado de qualquer das pessoas mencionadas no inciso 
anterior, 

V - em que qualquer das pessoas mencionadas no inciso III deste artigo funcione ou haja 
funcionado como Magistrado, membro do Ministério Público, Autoridade Policial, Escrivão de Polícia 
ou Auxiliar de Justiça, 

VI - em que haja dado à parte contrária parecer verbal ou escrito sobre o objeto da demanda; 
VII - em outras hipóteses previstas em lei. 

CAPÍTULO VII 
DA RESPONSABILIDADE FUNCIONAL 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 103 O membro da Defensoria Pública responde penal, civil e administrativamente, 
ilícitos que cometer 
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Art. 104. A atividade funcional dos membros da Defensoria Pública estará sujeita à 

fiscalização permanente, através de inspeções e correições realizadas na forma do regulamento e desta 
lei 

Art 105. A responsabilidade administrativa dos membros da Defensoria Pública apurar-se-á 
sempre, através de sindicância ou processo disciplinar, instaurados pelo Defensor Público-Geral. 

SEÇÃO II 
DAS INSPEÇÕES E DAS CORREIÇÕES 

Art 106 A atividade funcional dos membros da Defensona Pública está sujeita a. 
I - inspeção permanente, 
I I - correição ordinána, 
III - correição extraordinána. 
Art, 107. A inspeção permanente será procedida pelos Defensores de 2 o Grau ao oficiarem 

nos autos e pelo Corregedor-Geral no desempenho de suas funções. 
Parágrafo úmco. O Corregedor-Geral, de ofício ou à vista das apreciações sobre a atuação 

dos membros da instituição, enviadas pelos Defensores de 2° Grau da Defensoria Pública adotará as 
providências que julgar cabíveis, oralmente ou por escrito, em caráter reservado, mandando consignar 
nos assentamentos respectivos as devidas anotações, inclusive as elogiosas. 

Art 108. A correição ordinária será realizada pelo Corregedor-Geral e por seus auxiliares, 
para verificar a regularidade e eficiência dos serviços. 

Parágrafo úmco. A Corregedona-Geral realizará, anualmente, no mínimo doze correições 
ordinárias, sendo dois terços na Comarca da Capital. 

Art. 109 A correição extraordinária será efetuada pelo Corregedor-Geral é por seus 
auxiliares, sempre que entender conveniente para verificar a regulandade do serviço, a eficiência e a 
pontualidade dos membros da Defensona Pública no exercício de suas funções, bem como o 
cumprimento das obrigações legais e das determinações da Defensoria Pública-Geral, da Corregedoria-
Geral e do Conselho Superior da Defensoria Pública: 

Art. 110 Qualquer pessoa poderá reclamar ao Corregedor-Geral sobre os abusos, erros ou 
omissões dos membros da Defensoria Pública. 

Art. 111 Para auxiliá-lo nas correições o Corregedor-Geral poderá requisitar outros 
membros da Defensoria Púbhca, pertencentes ao 2° Grau de Jurisdição ou excepcionalmente Defensores 
da Entrãncia Especial 

Art 112. Com base nas observações feitas nas correições, o Corregedor-Geral poderá baixar 
instruções visando ao aperfeiçoamento dos serviços. 

Art. 113 Concluída a correição, o Corregedor-Geral apresentará ao Defensor Público-Geral 
relatório circunstanciado mencionando òs fatos observados, as providências adotadas e propondo, se for 
o caso, as de caráter disciplinar ou administrativo que excedam suas atribuições, bem como informando 
a respeito dos Defensores Públicos sob ós aspectos moral, intelectual e funcional. 

Art 114 Sempre que, em correições ou visitas de inspeção, o Corregedor-Geral verificar a 
violação dos deveres e proibições impostas aos membros da Defensoria Pública, tomará notas reservadas 
do que coligir em exame de autos, livros e papéis e das informações que obtiver 

Parágrafo único. Quando, através de acusação documentada ou'em correições e inspeções, a 
que se refere este artigo, verificar-se a ocorrência de indícios de falta passível 'de penalidade disciplinar, 
o Corregedor-Geral proporá ao Defensor Público-Geral a instauração do procedimento administrativo 
disciplinar 



f 
a ^ s 

J?iN3\<^ 
#OHK » 0 POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 
SEÇÃO III 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 115. São infrações disciplinares: 
I - falta de cumprimento de dever funcional, 
II - desrespeito para com os órgãos de Administração Superior da Instituição ou aos seus 

órgãos de segundo grau; 
III - acumulação proibida de cargo ou função pública; 
FV - conduta incompatível com o exercício do cargo; 
V - desobediência às obrigações legais específicas atribuídas à Defensoria Pública e aos 

seus membros; 
VI - retardamento injustificado de ato funcional ou desatendimento dos prazos legais; 
VII - abandono do cargo oú função, assim considerada a ausência injustificada ao serviço 

por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou inassiduidade habitual consistente na ausência injustificada 
ao serviço, por 60 (sessenta) dias intercalados no período de doze meses consecutivos, 

- VIII- revelação de segredo qúe conheça em razão do cargo ou função; 
IX - procedimento irregular, ainda que na vida privada, que incompatibilize o membro da 

Defensona Pública para o exercício do cargo ou que comprometa o prestígio ou o decoro da instituição, 
X - desvio ou aplicação indevida de dinheiro ou valores sob sua responsabilidade, 
XI - incapacidade técnica funcional, 
XII - improbidade funcional e uso indevido das prerrogativas funcionais, 
XIII- lesão aos cofres púbhcos, dilapidação do patrimônio público ou de bens confiados à 

sua guarda; 
XIV- crime que incompatibilize o membro da Defensoria Pública para o exercício do cargo, 

ou que comprometa o prestígio ou decoro da Instituição. 
Art. 116. Os membros da Defensoria Pública são passíveis das seguintes sanções 

disciplinares: 
I - advertência verbal ou por escrito; 
II - censura por escnto; 
III - suspensão por até noventa dias; 
IV - remoção compulsória; 
V - demissão ou cassação de aposentadoria ou cassação de disponibilidade; 
VI - demissão, a bem do serviço público, 
§ I o . É assegurada aos membros da Defensoria Pública a ampla defesa. 
§ 2° A aplicação das sanções disciplinares não se sujeita à seqiiência estabelecida neste 

artigo, mas é autónoma, segundo cada caso e considerados: a natureza e a gravidade da mfração, os 
danos que dela provierem para o serviço público, bem como os antecedentes do faltoso. 

Art. 117. A pena de advertência aplica-se, verbalmente ou por escrito, no caso do disposto 
nos incisos I e II do Art. 115 desta lei. 

Art 118 A censura aplica-se, por escrito, na reincidência de falta punida com advertência ou 
no caso dos incisos V e VI do Art 115 desta lei 

Art. 119. A suspensão aplica-se na reincidência de falta punida por censura ou nas infrações 
do Art. 115 consideradas de natureza grave e não puníveis com as penas previstas nos incisos IV, V e VI 
do Art 116 desta lei. 

Parágrafo único. A suspensão não excederá de noventa dias e, enquanto perdurar, acarretará 
a perda dos vencimentos e das vantagens decorrentes do exercício do cargo. 

Art. 120. A remoção compulsória aplica-se com fundamento em motivo de interesse 
nos termos desta lei 

i 
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Art. 121. A pena de demissão será aplicada nos casos dos incisos IH, IV, VH, DC, X, XI, 

XU^QH e XIV do Art. 115 desta lei. 
Art 122. A penalidade de demissão a bem do serviço público será aplicada nas hipóteses de 
I - condenação por crime de responsabilidade contra a administração e a fé púbhca, 
II - condenação à pena privativa de liberdade por crime cometido com abuso de autondade 

ou violação de dever inerente à função pública. 
Art 123. Qualquer penalidade disciplinar constará da ficha funcional do Defensor, com 

menção dos fatos que lhe deram causa. 
Art. 124. São competentes para aplicar as penalidades previstas no Art 116 desta lei 
I - o Governador do Estado, no caso dòs incisos V e VI; 
II - o Defensor Público-Geral nos casos dos incisos I a IV; 
III - o Corregedor-Geral da Defensoria Pública, nos casos dos incisos I e II. 
Art 125 Extmgue-se em cinco anos, a contar da data em que foram cometidas, a 

punibilidade das faltas apenadas com as sanções previstas no Art. 116 desta lei, à exceção do abandono 
de cargo que é imprescritível enquanto perdurar o abandono. 

Parágrafo único. A falta, também prevista em lei como crime, terá sua punibilidade extinta 
de acordo com a Lei Penal 

SEÇÃO IV 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR E DA SUA REVISÃO 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 126 O procedimento administrativo-disciplinar, compreendendo a sindicância e o 
processo administrativo-disciplinar, destma-se a apurar responsabilidade dos membros da Defensoria 
Pública por infrações, nos termos previstos nesta lei, sem prejuízo do disposto nas seções anteriores. 

Art. 127. É competente para instaurar sindicância ou processo administrativo-disciplinar o 
Defensor Público-Geral, de oficio ou por sugestão dó Corregedor-Geral, por recomendação do Conselho 
Superior da Defensoria Pública e, em qualquer caso, pof requisição do Governador do Estado. 

Art. 128. O Defensor Público-Geral ao tomar conhecimento de irregularidades no serviço 
público é obrigado a determinar a apuração imediata, através de sindicância ou de processo 
administrativo-disciplinar, ressalvado ó disposto nos Arts 106 a 114. 

Art. 129 As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, salvo no caso de o 
fato narrado não configurar, em tese, infração disciplinar ou ilícito penal, quando o procedimento será 
arquivado por falta de objeto 

Art 130 Sempre que o, ilícito praticado pelo membro da Defensona Pública ensejar a 
imposição de penalidade de suspensão por mais de trinta dias, de remoção compulsória, de demissão, 
cassação de aposentadona ou de disponibilidade, será obngatóna a instauração de processo 
administrativo-disciplinar 

Art. 131. Se, de imediato ou no caso de processo administrativo-disciplinar, ficar 
evidenciado que a irregularidade configura a existência de crime, a autoridade instaurado ra comunicará 
o fato ao órgão competente para apuração da responsabilidade penal. 

Art. 132 Os órgãos e repartições estaduais, sob pena de responsabilidade de seus titulares, 
atenderão com presteza as solicitações da Comissão Processante, inclusive quando da requisição de 
técnicos e pentos, devendo comunicar prontamente a impossibilidade de atendimento, em caso de força 
maior 

Art 133 A Comissão observará no procedimento disciplinar o sigilo necessário à elucidaj 
dos fatos ou o sigilo pelo mteresse da administração. 



^ 1^ 
. 6 ^ . ^ 

. / 
A / 

. r f — <• 

# 0 POVO 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA , 

Art. 134. A autoridade julgadora não ficará adstrita ao laudo pericial, podendo aceitá-lo ou \ 
rejeitá-lo, no todo ou em parte. 

Art 135. Quando o infrator for Defensor de 2o Grau o procedimento será sempre 
acompanhado pelo Corregedor-Geral da Defensoria Pública. 

Art 136. Os autos dos procedimentos disciplinares serão arquivados na Corregedoria-Geral, i 
após a execução da decisão 

SUBSEÇÃO II 
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

Art. 137. O Defensor Público-Geral ao instaurar o procedimento disciplinar, ou no seu curso, 
poderá afastar o membro da Defensona Pública, preventivamente, de suas funções, se houver 
conveniência para a apuração dos fatos ou se for sugendo pelo Conselho Superior ou pelo Governador 
do Estado, sem prejuízo de seus vencimentos, perdurando o afastamento até a execução da decisão ou a 
absolvição. 

. Parágrafo único O afastamento preventivo será computado na penalidade de suspensão 
eventualmente aplicada, obrigando-se o membro da Defensoria Pública a restituir os vencimentos 
percebidos no período em que cumpnu a medida acautelatóna, 

Art. 138. É assegurada a contagem de tempo de serviço, no período de afastamento por 
suspensão preventiva, salvo na hipótese do parágrafo único do artigo anterior. 

SUBSEÇÃO III 
DA SINDICÂNCIA 

ArL 139. Instaurar-se-á Sindicância: 
I - como preliminar de processo administrativo-disciplinar, sempre que se fizer necessário; 
II - quando não for obrigatória a realização de processo administrativo-disciplinar, na forma 

do Art. 141 desta lei. 
Art. 140. A sindicância será processada na Corregedona-Geral, por Comissão composta por 

três membros de categoria igual ou superior a do sindicado, constituída pelo Corregedor-Geral, devendo 
por ele ser presidida, quando a integrar. 

§ 1°. A sindicância que terá caráter reservado, deverá estar concluída no prazo de trinta dias 
úteis de sua instauração, prorrogável por igual período, à vista de proposta da Comissão Sindicante, 
sendo seus trabalhos registrados em ata sob forma resumida 

§ 2°. A inobservância dós prazos previstos no parágrafo anterior constitui mera 
irregularidade, insuceptível de acarretar á nulidade do procedimento. 

Art. 141. Na hipótese prevista no Art. 139, inciso II desta lei, colhido os elementos 
necessários para a comprovação dos fatós e da autoria, será em seguida ouvido o sindicado que poderá, 
pessoalmente, no ato ou dentro de três dias, se o solicitar expressamente, oferecer ou indicar as provas 
de seu mteresse. 

§ 1°. Concluída a produção de provas, o sindicado será intimado para, dentro de cinco dias, 
oferecer, querendo, defesa escrita, pessoalmente ou por pessoa por ele especialmente designada. 

§ 2°. Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, a comissão sindicante elaborará o 
relatório em que examinará todos os elementos da sindicância e proporá as punições cabíveis ou a 
absolvição, encaminhando os autos ao Corregedor-Geral ou ao Defensor Público-Geral para decisão 
forma do Art. 124 incisos II e III desta léi 
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR 
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Art. 142. O processo administrativo-disciplinar será instaurado pelo Defensor Público-Geral 
e realizado pelo órgão competente. 

Parágrafo úmco. O processo administrativo-disciplinar será realizado no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, constituindo a inobservância deste, mera irregularidade incapaz de invalidá-lo. 

Art. 143. A citação do indiciado será acompanhada de cópia de elementos informativos que 
lhe permitam conhecer os motivos do processo disciplinar. 

§ 1°. No caso de se achar o processado ausente do lugar onde devena ser encontrado, será 
citado por via postal, por carta registrada com aviso de recebimento, jun tando-se ao processo o 
comprovante do registro e do recebimento. 

§ 2°. Não sendo encontrado o processado ou ignorado o seu paradeiro, a citação far-se-á por 
edital publicado na Imprensa Ofícial, còm prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação, evi tando-se 
nesta divulgação dar a conhecer os motivos do processo. 

Art. 144. Após o interrogatório, o processado terá o prazo de 5 (cmco) dias úteis para 
apresentar a sua defesa prévia e o rol de até cinco testemunhas. 

§ 1°. As testemunhas arroladas poderão ser substituídas se não forem encontradas; 
§ 2° As provas requeridas pelo processado, em sua defesa prévia, serão indeferidas se não 

forem pertinentes ou se tiverem intuito meramente proteiatório 
Art. 145. Os depoimentos das testemunhas apresentadas pelo denunciante ou arroladas pela 

comissão, bem como as indicadas pelo processado, serão colhidos em audiência previamente marcada 
pela comissão processante. 

Art. 146. Concluída a instrução, o Presidente, de ofício, por proposta de qualquer membro da 
comissão ou a requerimento do indiciado, no prazo de cinco dias,' poderá, quando necessáno, determinar 
sejam complementadas as provas e sanadas eventuais falhas e, a seguir, mandará dar vista dos autos ao 
indiciado, em igual prazo, para oferecer suas razões finais de defesa. 

Art. 147. Durante o transcorrer do processo, o Presidente poderá ordenar toda e qualquer 
diligência que se afigurar convemente ao esclarecimento dos fatos. 

Parágrafo único. Caso seja necessário o concurso de técnicos e pentos oficiais, o Presidente 
os requisitará à autoridade competente, observado quanto a estes, os impedimentos contidos na lei. 

Art. 148 Ao processado será assegurada ampla defesa, podendo inquirir testemunhas, 
formular quesitos, pessoalmente ou por procurador e fazer-se representar nos atos e termos em que sua 
presença for dispensável 

Parágrafo único Se o processado não for encontrado, furtar-se à citação ou não comparecer a 
qualquer ato para o qual tenha sido regularmente inumado, será considerado revel 

Art. 149 No caso de revelia o Presidente da comissão processante solicitará ao Defensor 
Público-Geral a designação de membro da Defensoria Pública de categoria igual ou superior a do 
processado para acompanhar o procedimento e promover a defesa do indiciado. 

Art. 150 Os atos e termos; para os quais não forem fixados prazos nesta lei ou nas leis 
subsidiárias, na forma indicada nesta lei, serão realizados dentro daqueles que o Presidente da comissão 
fixar e determinar. 

Art. 151. Se, nas razões da defesa, for argOida a alienação mental e, como prova, for 
requerido o exame médico do processado, a comissão autonzará a pericia 

Parágrafo único Nas perícias poderá o processado apresentar assistente técnico e formular 
quesitos. 

- f l : 
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Art. 152. Encerrado o prazo de defesa, a comissão apreciará todos os elementos colhidos no 

processo apresentando relatório no qual proporá, justificadamente, a absolvição ou a punição do 
processado, indicando, nessa última hipótese, a penalidade cabível e o seu fundamento legal. 

§ 1°. Havendo divergência has conclusões, ficarão constando do relatório as razões de cada 
um ou o voto vencido. 

§ 2o. Juntado o relatório, será o processo remetido imediatamente ao Defensor Público-Geral 
para as providências cabíveis. 

Art. 153. No prazo de vinte dias úteis, contados do recebimento do processo, o Defensor 
Público-Geral proferirá a decisão. 

§ 1°. A decisão deverá conter a indicação dos motivos de fato e de direito em que se fundar, 
podendo adotar as fundamentações constantes do relatório da comissão processante. 

§ 2°. Se a penalidade a ser aplicada não for da competência do Defensor Público-Geral, este, 
no prazo de quinze dias, encaminhará ós autos ao Governador, que decidirá em vmte dias úteis. 

Art 154 Havendo mais dê um processado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à 
autondade competente, para imposição de pena mais grave. 

Art 155 A autoridade julgadora decidirá à vista dos fatos apurados pela comissão, não 
ficando vinculada às conclusões do relatório, podendo, inclusive, motivadamente, agravar a penalidade 
proposta, abrandá-la ou isentar o processado de responsabilidade. 

Parágrafo único. O julgamento do processo fora do prazo legal não implica em sua nulidade. 
Art. 156. Extinta a punibilidade, pela prescrição, o Defensor Púbhco-Geral determinará o 

registro do fato nos assentamentos individuais do membro da Defensoria Pública processado 
Art 157. O membro da Defensoria Pública que responder a processo disciplinar só será 

exonerado a pedido ou aposentado voluntariamente após a conclusão do processo e o cumprimento da 
penalidade, quando aplicada. 

Art. 158. O processado será intimado pessoalmente da decisão, salvo se revel ou furtar-se à 
intimação, caso em que será intimado mediante publicação no órgão oficial da parte conclusiva da 
decisão. 

Art. 159 Das decisões condenatórias proferidas pelo Governador do Estado ou pelo 
Defensor Público-Geral caberá pedido de reconsideração no prazo de cmco dias do seu conhecimento, 

Art. 160. Aplicar-se-ão aos processos administrativos-disciplinares, subsidiariamente, as 
normas do Estatuto, dos Funcionários Públicos Civis do Estado e dos Códigos de Processo Penal e j 
Civil. 

SUBSEÇÃO V 
DA REVISÃO 

Art. 161. Admitir-se-á a qualquer tempo, a revisão do procedimento administrativo-
disciplinar, sempre que forem alegados fatos novos ou circunstâncias não apreciadas, suceptíveis de 
provar a inocência do apenado. 

§ I o . Os pedidos que hão se fundarem nos casos previstos neste artigo, serão indeferidos, 
desde logo, pela autondade competente. 

§ 2°. Não constitui fundamento para revisão a simples alegação de injustiça da penalidade. 
§ 3o. Não será admissível a reiteração dp pedido, salvo se fundado em novas provas. 
Art. 162. Poderá requerer revisão o própno apenado ou, se falecido ou interdito, o seu 

cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou curador 
Art. 163. O pedido de revisão será dingido ao Defensor Público-Geral, conforme a 

natureza da pena aplicada, e se elê o admitir determinará, conforme o caso, o apensamento da_ 
revisional ao procedimento disciplu 
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Art 164. Concluída a instrução do processo de revisão, o requerente p( 
suas alegações finais, no prazo de cinco dias úteis 

Art. 165. A comissão revisora, com ou sem as alegações do requerente, relatará o processo 
no prazo de quinze dias úteis e o encaminhará à autondade competente para o julgamento, no prazo de 
quinze dias úteis do recebimento dos autos 

Parágrafo único A revisão não poderá agravar a pena já imposta 
Art. 166. Julgada procedente a revisão, a autondade competente determinará' o 

cancelamento ou a substituição da penalidade aplicada. 
Art 167. Cinco anos após o trânsito em julgado da decisão que impuser penalidade 

disciplinar poderá o infrator desde que não tenha reincidido, requerer sua reabilitação ao Conselho 
Superior da Defensoria Pública. 

§ I o . A reabilitação defenda terá por fim desconsiderar a penalidade imposta, exceto para 
efeito de reincidência. 

§ 2°. Não se aplica o disposto neste artigo às penalidades previstas nos incisos V e VI do 
Art. 116 desta lei. 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 168. A Defensona Pública poderá celebrar convénios com entidades de ensmo 
supenor oficiais ou reconhecidas, a fim de propiciar estágio profissional aos estudantes de Direito, 
desempenhando tarefas que lhe foram cometidas em consonância com as instruções baixadas pelo 
Defensor Público-Geral 

Parágrafo úmco. O estágio forense do académico de Direito realizado nos termos deste 
artigo, para a sua validade como serviço de prática forense, dependerá de convêmo celebrado com a 
ordem dos Advogados do Brasil, qúe participará do processo de seleção dos estagiános. 

Art. 169. As eleições para a indicação do Defensor Público-Geral, reahzar-se-ão, 
ressalvado o disposto no Art 172 desta Lei Complementar, no prazo de até trinta dias antenores ao 
término do mandato. 

Art. 170 As eleições para o provimento do Conselho Supenor da Defensoria Pública 
realizar-se-ão nos moldes e datas previstos no Regimento Interno e os eleitos, assim como os membros 
natos, serão empossados, em sessão solene 

Art. 171 Os prazos previstos nesta lei serão contados em dias comdos, salvo disposição 
em contráno 

§ I o . Computar-se-ão os prazos, excluído o dia do começo e mcluido o do vencimento. 
§ 2o. Os prazos somente começam a fluir do pnmeno dia útil após a publicação, a citação, 

a intimação ou a notificação 
Art. 172 Enquanto não forem providos os cargos de Admimstração Superior da 

Defensona Pública e definida a*sua estrutura organizacional, os órgãos de execução da CAJE exercerão 
as suas funções, observada a legislação específica da Assistência Judiciána, no que não colidir com esta 
Lei Complementar, a Lei Complementar Federal n 0 80, de 12 de janeiro de 1994 e as nonnas 
constitucionais e legais vigentes 

Parágrafo úmco. Empossados os membros natos do Conselho Supenor da Defensona 
Pública nos seus respectivos cargos ou função de Chefia, o Defensor Público-Geral, no prazo de dez 
dias, convocará as eleições para a escolha dos demais integrantes desse órgão colegiado e que deverão 
ser realizadas decorridos trinta dias do Edital 

Art 173. Os atuais cargos de Defensores Públicos constantes do Quadro da Coordenadona 
de Assistência Judiciána do Estado (CAJE), órgão da Secretana da Justiça e o Centro de oi 

i V 
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JurídicaeEncanúnhamento da Mulher 149 da Constimição Estadual, 
ficam transpostos para a Defensoriá Púbhca Estaduai passando a compor o Quadro de Pessoaiea 
Carreira^deDefcn^r Púbiico, ficando extinto os órgãos dcadn^straçãodcassis^^ 
EstadoB 

Art. 174. ApbcamDsc cm caso dc possivel omissão subsidiariamente, aos Defensores 
Púbbcos, as disposições do Estatuto dos Eunctonãrtos Públicos Ctvis do Estado, bem como as 
disposições do Estatuto da Drdcm dos Advogados, no tocante aos casos específicos dc deveres, dnottos 
contras inerentes ao exercício daadvocacia ^ 

Art. 175. Aos Defensores Púbbcos do Estado, investidos na data da tnstalação da 
Assembléia Nacional Constttumtc é assegurado o dtreito dc opção pela carreira, garantida a 
inamovibilidadccvcdadoocxcrcícto daadvocacia fom dasatributçõcs institucionais. 

Parãgrafo único Os interessados terãooprazode noventa dtas prorrogáveis por mats trinta 
da data da promulgação desta íct para fbrmabzarasua opção pela carren^dc Defensor Púb^ 
DcfcnsorPúbbco-Ocra1,nãofazcndoj^osnão optantes aos mesmos vcncimcntosc van 
optantes 

Art.l7ó Ds preceitos desta Ect Complementar aplicam-sctmcdtatamcntc aos Defensores 
Públicos do Estado devendoaadequação transitória da instituição scr feita cm obedtenciat^ 
normas vigcntcscaplicãvctsãs carreiras jurídicas previstas no Título fV da Constitu 

Art. f77.Eicatnstituídoodia do Defensor Público que serã comemorado condignamente 
cm19dcmato. 

Art. 178 No prazo dc 90 (noventa) dias contados da data da publicação deste dtploma 
legal ^rã encaminbado projeto dc lei criando os carg^ 
cargos dc carreira da Defensoria Pública Ccraí do Estado 

^ 1 ^ Do total dos cargos dc provimento efetivo paraarcalização do concurso público no 
âmbito da Defensoria Públtca do Estado, 5% serão dcstmadososcuprccncbtmcntoapcss 
dc deficiência fistea, contanto que esta deficténeta não ŝ a incompatível comocxcrcícto da attvidadc 
profissional. 

^ ^ N a bipótese do não preencbimento dos 5% das vagas por deficientes ftsicos,podcrãa 
defensoria pública convocar pessoas não portadoras dc def ic i t 
aprovadas no referido concurso. 

Art. 179.EstaEci Complementar entra cm vigor nadatadasua pnbbcação. 
Art. 180. Rcvogam-sc as disposições cm contrãrio. 
PAÇODAA^E^^IALEO^LA^VADOE8^ADODOCEARÁ,cmEorta1cza, 

aos09dcabrt1dc 1997. 

^ DEP.EOf^PDNTES 
PRESIDENTE 
DEPTEDDDRICDMENE^ES 
I^ICEPRESIDENTE 
DEPJDS^SARTD 
^VfCEPRESIDENTE 
DEP.^EEfNCTONEANOiM 
I^SECRETÃRID 
DEP RICARDO AEME1DA 
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^SECRETÁRIO 
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4^SECRETÁRIO 
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